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ANEXO I

REqUERIMENTO PARA CREDENCIAMENTO

Ao Município de lmbituva

o rnteressado abaixo qualíficado REQUER sua inscrição no serviço de Plantão Médico 24 horas.

descritos no lote 01 do Chamamento Público no. O3/2O23, ob.ietivando apresentação de tâis

serviços no Pronto Atendimento Municipal de lmbituva, divulgado em o4/o8/2o23 no Diário

Oficial do MuníciPio de lmbituva.

Razão Social: MsH - cLíNlCA, GESTÃO E SERVIçOS MÉDICOS LTDA

cNPl: 34.145.07L/OOOt-o2
Endereço: Rua José Szerpanski, n.s 300, Sala 06, Quadra B, Lote 1, na cidade de São José dos

Pin ha is, Estado do Paraná.

Fone/f ax: l41l 9917 7 -5t51
Representante legal: Wilson Malaquias Ramos

CPF: 041.397.526-61

São losé dos Pinhais - PR, 23 de agosto de 2023.

^srlnado 
de Íoma digitalPor

wrLsoN MALAQUTAS flH8XJi,Ti:â:
RAMOS:04I 39752661 Dado): 2o2 j oB 7l r:,4o'r8

-03 00'

MsH - cLíNlcA, GEsTÃo E sERVIços MÉDlcos LTDA

Wilson Malaquias Ramos

RG: 8456876/ll-MG
Sócio Administrador.

M5H - CLíNlCA, GESTÃO E SERVIçOS MÉDICOS trDA

R. JOSÉ SZCZEPANSKI. N.9 3OO, SALA 6 QUADRA B LOTE 1, BAIRRO/DISTRITO AFONSO PENA,

SÃO JOSÉ DOS PINAIS _ PR.

CEP: 85 010-010 / Fone: (41) 99177-5151
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0023406101 1'Via - Íitular do Ce(iFicàdo _

TERMo DE TTTULARTDADE DE cERTtFtcADo DtctrAL De pessoa rÍslce
Tipo do Cêrtificàdo: ACI PF Ai V5 - Código da Soticitêção: 3D2E230104674112

EMENTA: ConÍoÍme àrt. I0, § 1o, dà Medida Provi5ória no 2.200-2. d€ 24 de
àgosto de 2001, às de(tê.âçóes em forma ele!.ônica pÍoduzidàs aom ô

Ltltizàçáo d€ pro(esso de CertificaÉo Digilàl disponibilizàdo pelà ICP-Brasil
prcsumeÍft,se verdôdeirôs em relêçáo aos srgnatários, na lormê do à.t. 219,
dà Lel 10.a06, de 10 dejãneiro dê 2002 - Códiso Civil.

1- ldentificâção dà AutoÍidâde Ceítificedorà " AC e dà
Autoíidàdê dê Rêgistro - AR
AC: AC INFOCO DICITAL v5
Endereço etet.ônico: http://(cd.ô(infocodigitâLcom.bÍ
AR: AR Fidelize Certiticadorã
Éndêreço eletrônico: https://www.inf ocodigitaLcom.br/
Telefone: (49) 99917-8577

2. ldêntificàção do Titutôr do Certificado Digitât
Nome: WLSON MALAQUIAS RAMOS
Dôtô de nascimento: 1'111o11979
Documenlo de lden[if icaçáo:
CPF: 04í3975266í R6:
Títuto Etêitor:0 Zona: Seçáo:
PIS/PASEP: 0 CEI: 0
Emàit: gestao@mshscrvi(osmêdicos.com.br

3. Dados do CeÍtificâdo Digitat
3.1 É obrigàtório o preen(himento dos seguintes cantpos do
Certiticàdo Digitat, com às infoÍmaçôes do Titular do CertiFicôdo:
ê) nomê completo, sem àbreviêções;
b) dêta de nàscinenlo;
c) demêis cêmpos definidos como gbrigôtórios n. Potitica de
Certificâdo - PC.

3.2 Cêbe êo Titular, de ôcordo com a Potíticê de CertiFicado - PC dà

Autoridade Certiticadorê - AC, intormôr os documentos de
preenchimento Facu(tàtivo pÂra a emissáo do CertiFicado oigital. O
não preenchimento dos cêmpos Fêcultativos pode impossíbititar à

sua utilizaçáo em apticôções que os exram.
3.2.1 O TitulÀr declarà têr .iênciâ que o CertificÀdo Digitâl é um
documento eletrónico de càráter público e seu uso píessupõe à

disponibilização de tod05 os dados nele contidos.

4, Rêsponsôbilid.des do Ítulôí
4.1 Apresentar a dôcumentôçãô oÍiginal comprobatóriã dos dêdos
constôntes em seu certificado Digitat;
4.2 Responsabitizar-se pelô cíiôção, tíoca, ltilização e proteção das
senhàs,.hâve p.ivada e dà mídia que ãs contêm.

5, Revogôção do Certificôdo Digitat
5-1 O Titulàr pode soticitar â .evogàção do Cêrtiticàdo Digitàt a
quêlquer tempo, sendo obrigêtória ê solicitôçáo imediàta quêndo:
5.1-1 houver suspeita do comprometímento de sua chêve privôdô,

mídia ou senhà, especiàlmentê em caso de perda, Furto,
roubo,a(esso indevido:
5.1.2 houver atterêçáo de qualquer inFormação constànte do
Certificado.
5,2 A revogôçáo pode ser feitê no endereço
etetrônico https//aÍfidêtize.a(soluti.<om.br, mediênte
fornêcimento de senhâ especifica, ou de forma presenciàl nà AR.

6. Dã Autoridade Certific.dora e da AuLoridôdê de Registro
6.1 AAC e àAR:
6.1.1 não mãntém cópia de segurança da chôve privada do titulâr
do CertiFicadô de AssinàtuÍã Digitàl por êlà emitidô;
6.1.2 não màntém cópià das senhas de paoteção e das senhÀs dàs
mídiôs do CeÍtiFicado Digitàl por ela êmilido;
6.1.3 reservam-se ao direito de revoqàr ô Cêrtiticado, caso o
pagàmênto náo se contirme;
6.1.4 mdnterão siqilo dos documento5 recebidos.
6-1-5 05 dôdos pessôais tornecidos pelo titular são cotetêdos,
trêtêdos e êÍmêzenad05 em obediência ê Lei Cerôtde Proteção de
Dôdos - LCPD, conForme Politicô de Privacidade di5ponibi[azada no
momento iniciâl dô emissáo do cêrtificôdo Dígitêt.
7. Disposiçóês Finais
7.1 À Certificaçâo Diqítal aplicà.n-se às daspo5içôes normôtivas da
ICP-Bràsit estabelecidas pelà AC Raiz - lnstituto Nêcionàl de
Tecnotogia dà lnfoÍmaçáo (lTl) e peto Comitê Gestor da ICP-8.ôsil,
disponíveis etetronicêmente no endereço www.iti.gov.br, bem
como o Códiqo de DeFesà do Consumidor - CDC.
7.2 Estê Certificôdo Digitôl tem validâde de 12 meses a partir dà
validâção presen(iat,

Dectàro ter.iêncià de que à Lrtilizàção Co Certificado Digitâl obedêce,.umutêtivâmente, aos termôs dô De.tarâçãô de Práti.ê de
Cêrtifi(àção (DPC) e dà Potitica de CertiFicado (PC) da AC êcima identificada, disponíveis etetronicômente no
ende reço http://<<d.à<inf ocodigital,rom.bÍ

Deciêro, àindê, que todos os dôdos informàdos no ato da soti(itãçáo do Certifi(ado Digitàl sào verdadêiros, e âceito o disposto neste Termo
de Titulôridade, assinôdo nê presença do Agente de Registro abaixo identificado.

Termo de titulaíidãde assinado digitaiÍn{-,nte em
com as resoluções 04101 12023 1 6:56.03
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Potitica de Privacidade

Apresenttsmos ô seguir a potítica de privacidade da SOLUÍ|, com intuito de demonstrôr a forma como iremos t.êtar os seus dôdos pêssoais,
por isso tentâmos deixa-lá compreensivel.

Criàdô para mostrôr o nosso compÍomisso com seus dados pessoais, iremos tràbathar com 05 pilares dà sêgurênça. privàcidade e
transpàrênciê. Nosso objetivo é expLicôr de uma torma c[àrâ, simples e objêtivà, às nossâs pÍáticàs, bem como, à Formê pelà qual Lrataremos
os seus dàdos pessoàis.

Ocà5ionâlmente, ê SOLUTI poderá efetuôr ôtterar de formà unilaterato teor da presente Potítica dê PÍivacidade, confoÍme a finalidade ou
necessidâde, tàt quàL pêrà àdequàção ê corlFormidàde Legat de disposição de lei oú noÍmà que tenhà foÍçâ jurídicà equivàlente, càbendo ào
titular veritiaá-lâ sempre que efetuar o ãcesso êo 5ite.

PoÍ.onseguinte, é fundàmentàl que todo indivíduo se cerLitiqúe de que lê toda e qualquer comunicàção encàminhêdê petà SOLUTI

àtentômente, o que êcontece atravé5 de e-môil cadôstíôdo, sendo certo, que o e-môiI intormado peLo titúLàr é por estê dito quê é de suô
tiLularidàde e uso, sendo o meio hábil pêÍà ar comuoiaaçáo com o titulêr.

Queremos que tenhâ conhecimento sobre como fazêmos a colêta, ârmazenamento de seus dôdos, bem como o cômpàrLilhàmento. Ê

importànte e indispensável à leiturà.

A SOLUTI implementa várias políticàs, nomeêdêmente, à encriptôção, direlrizes de acesso e de retenção, a[ém de c[áusutas contratuai!,
enLre ôutaâs, pôra prevenir o à.esso não àutorizado e ê retençáo desoecessária de dados pessoais nos seus sistemàs.

Quàndo vo(ê contràtà (onosco, se faz necessário ôpresêntàr os seus dados pessoais, que utitizômos Íe5peitàndo à finêlidade. lnfoÍmêm05
que 5eus dados sáo ôrmazenados em banco de dados, destinados a (lientes, e trabêlhamos com eles de torma coníidencià1, de maneirê que
po5samos qarôntir â privacidàde. como empresô de IDTEcH, pontuôlmente trêbathômos com segurança da ioformação, a qualé para nós
pilàr de sustentâçáo da àtividàde.

O único contÍolador dos seus dados pessoais seiá a empresà SOLUTI SOLUÇÔÉs EM NECóCIOS INTEUCENTES 5/A, pessoa juridica de

direito privado, in5crità no CNPJ sob n" 09.461.647/0001-95, com sede na Avênidà 136, n" 797, Qd. F44, Lt. 36E, Edifício New York Squàte,

salê 1901 à 1905, Btoco B - Setor sut, cidàde de Goiániô, Estado de Goiás, cEP: 74093-250

As práticàs descritàs nestà Pôliticê dê Privêcidade se ôpticãm ào tratàmento de dàdos pêssoais no Bràsil e êstão sujeitas à5 lêis locàis

êpticáveis, com destaque pàra a Lei nô 13.709/2018 (Lei6erôlde Proteção de Dâdos Pessoàis, ou "LCPD") à pôrtir de suô entrôda em vigor.

A SOLt-lÍl conservâ todos os dados pessoàis que coteta enquanto tor nêcessário pêra prestaÍ os serviços que disponibitizà àos seus cliêntes
e parô tins (omêrciais legítimos e essenciais, t.is como pôra manteÍ o dêsempenho do ceÍtificado digitat e assinafuras digitais, tomar
decisôes êmpresariais âceraa de tuncionalidades e ofertâs com bàse em dêdos, cumprir suas obrigâçôês lêgâis, ê Íesolver disputas.

Cumprido o prôzo miôimo de armazenamento dos dados pessoêis, a SOLIJ'II etiminôrá ou torôôíá anônimo os dados pessoàis dos clientes,
de modo que não o identitiquêm, exceto nos Gsos oôde tor [ê9êlmente permitido à SOLUTI ou obrigàtório, mànter determinàdos dados
pessoôis, incluindo 5ituaçóes como às seguintes:

l. Nos casos de existênciâ de quàlqueÍ probtemà relâtivo êo indivíduo, como um crédito p€ndente de pô9êmento ou uma rêclàmação
ou disputâ não resolvidê, à SOLUTI irá rêter os dêdos pessoôis necessários ôté que o problêmâ seja rêsolvido;

2.Se ô SOLUTI For obrigada a mônter os dados pessoais para cumprir com suas obrigôções legôis, fiscais, de auditoria e con!àbitidade,
rrá rêter os dados pessoêis necessários pelo período exigido pelô legistação ôplicávet;

3.5emprê que necessário pàra os legítimos intêrêsses comerciàis da SOLUTI, (omo a prevençáo contra traudes ou pãaa mantêa à

segurança dos seus úsuáaios.

A SOLUTI poderá fornecer Dados Pessoais sempre que estiver obrigado, seja em virtude de disposiçáo legal, ato de auto.idade compelentê
ou ordem judi.iêt.

A SoLUT| também implementô medidas lécni(ôs e orgônizacionais pôra a.iudàr à proteger a segurança dos dados pessoais; con[udo, tenha
em atenção que nenhum sistemà está completamente seguro. Utiliza dà VPN paÍê o trânsito dos dêdos pessoêas entre a.oleta e o
àrmôzenamento, sendo que estes sâo armàzenàdos em sala cofre alocada em um dâtà center no Brasil, quando utilizados pàaà Íins de
emissão do certiFicado Digital.

lnlormamos que à (have privêdà do titulàÍ podêrá ser aÍmazênadà peÍante o Psc(Prestador de Serviço de confiançê), em àmbiente de
nuvem, ou êindô em HSM(H.rd Secu.ity Modute), mês têmbém pode ser armazenado em hardware individuatizado do titulôr (token e/ou
smàrt card).

Teíms de titularidàde assinado digitalrnente em

com âs resoluções 041O1 12023 16t36:04
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A SOLUTI compartilha os seus dados pessoais, com outrôs empresas do grupo SOLUTI, de Forma a executàÍ as ôtividades especiticôdôt
ôesta Política.



Ciente dos termos desta Polílicà de Privacidade, o titular se compromete a fornecer àpenês dados pessoais verdêdeiros, ôtuais e prÍfi\s.
Vo.ê será o único responsável pelas intormàçóes tàtsas, desatualizàdês ou imprecisàs qúe forne.er diretêmente ê SOLUTI. I I
Esse5 sào os seus dôdos pessoêis, que poderão ser asoti(itàdos na contrõtação com ô SOLLÍ|, e nào se timitam a, 

\ ,/,
. Nome, CPF, RG ou CNH, CEI (câso ne(êssário), tetetone e e-mail. Atém disso quando submeter documentos que pôdeÍào conteNeus

dados pessoàis e/ou de terceiros responsabiliza-se (omo o controtàdor dos dados pessoêis ê/ou dados pessoêi5 sensíveis devendo
àdotêr todàs as medidas prêventivês e de sêquràôça, nos têrmos dê Lei n' 13.709/18 {?Lei Oeíat de Protêção de Dados? ou ?LGPD?).

. Côokies;

. Dàdos côdastÍàis - obrigatórios pôr. utitização de sêívi(os ou (onLíâtação de pÍodutos;

. Dàdos Pessoais forne(idos por terceiros - hàja vislà, reaêbêtos por intermédio de terceiros que possuam ãlgum relacionàmênto
com você e qúe sejô necessário pàrà à utitização dos nossos seaviços, por exempto, informações obtidàs dà ICPBÍàSit.

. Dados profissionàis - àquetes Íetacionàdos ao perfil profissionà[, bem como dados de identidàde dê c[àsse, como númeÍo da cRo,
OAB e CRM, número de matrícutà institucionaL e número do PIS;

. lP - inteÍnet protocol, qúe possibilità a identiFicãção de dispositivos ou conexões do titulàr, quê permitêm râstrear às seçoes ê
àmbientes visitôdos, a periodicidade e duração das visitas.

. Lo(ôtizêção - utilizàdos paíê â autenticaçáo titulaí no processo de àssinatura eletrônica;

Os dàdos à(imô intormados serão de uso exclusivo da empresô SOLUT|, pôrô utilizêção nê emissão de certiticado digitê1, àutenticêçâo e
êssanàtu.às digitêis.

Nô funçáo de ente creden(iado â atuaÍ no âmbito da lnfraestrutura de Chôves Públicôs Erasiteirà, à SOLUTI cotetê e tÍàta dados pessoais de
seus ÍiLulêÍes de lnteresse para as seguintes tinàtidêdes:

a. Emitir e gerir certificêdo digitat pàr. pessoà físicà ou jurídicô;
b. Reãtizar serviço de suportê ê âtendimeôtô âo clientê e/ou â titú[âr dê certificado digitàl;
c. Reôlizar ê gestào e o suporte operacionaI de agentês de Registro;
d. Reàtizêr àtribuiçôes especificas de gestâo de .ecuÍsos humanos;
e.Credenciêr e autorizar novo ente ou prestadoÍ de sêÍviçojunto à ICP-Bràsil;
f.Autenti(ar documentos eletrôoicos pê[à aposição de àssinàturà digitàl;

g. ilità. ou desabilitar Agente de RegistÍo em Autoridàdê de Registro vincuLêda, produzindo cadastro e dossiê e autorizando-o no
sistema de emissão;e

h.6arôntir a conformidade com as normas da lcP-Brasii.

. Mediànte consentimento livre, intormado e ineguívoco, quandô necessário;

. Pôra .umprimento de obrigação legate/oLr regutôtóriê;

. Para o exercicio regutar de direito5 em processo judicial, administrativo ou arbit.al;

. Pàrà estabetecer uma retàção contràtuàl êntÍe o titulàr e à SOLUTI;

. A tim de responder a solicitaçóes do titulàÍ;

. Parà proteger os interesses vitãis de quatquer pessoa;

Ao tongo destà Polí[icô de Privàaidade, inFormàmos que ôlguns dàdos pessoôis, como a biomêtria, somente seÍão coletados com o seu
consentimento, isto quàndo envolvam menores e incapôzes. Dô mesmê Formà, essês dados pessoais somente poderão sêr tràtàdos
medrante autoriza(áo e parê ês tinaLidades descritas acima. Havendo interesse dô empresà em proceder atterôção dos Fins ora deFinidos,
haverá (ontêto prêvio, por e-mêit.

Como condição pàrà âaêsso e uso das funcionatidêdês exctusivês do Sitê, o titutàr declara ser maior dê '18 (dezoito) ànos ou. côso seja
menor de idêde, o tituLar dectàra que obtém, neste ato, o expresso consentimento de seus responsáveis legêis, bêm como fez a [eiturô
compteta e atentê das Íegrês da presente Política de Privacidade, conterindo àssim sua livre, intormadê e inequívoca con(ordância com os
termos àqui êstipulàdos.

O Lilutar reconhece que toda comunicaçâo reatizôda poÍ e-môil (aos ende.eços por ete informados), SMS, apticôtivos de comunicação
instônlâneê, videoconteÍência ou quâlquer outrà formô digitat, virtuàLe digitattàmbém são válidàs como prova documentà1, sendo eficazês
e súficientes pàrà ê divu[gàção de qualquer assunto que se retira aos sêrviços prêstados pelà SOLUTI, bem.omo às condiçôes de suà
prestaçào, ressôtvâdas às disposjções expÍessâmente dive.sas previstôs nesta Potítica de Privacidôde.

Ao ler esta Po[íticà de Privêcidade e cliaar, âo tinal, em "Eu [i e entêndi às condiçóes de trêtômento dos meus dados pessoôis, confoÍmê
descrito nestâ Políticà de PÍivacidade", bem aomo, dectàro Ler feito a completa e atenta leitura dâs regaàs dà pÍesente Políticê de
Privacidàde.

caso você ainda tenha dúvidas, reclamêçóes ou queirà se comunicàr com a SOLUTI, (omo iraLamos os seus dados, você pode entrôr em
contato conosco êtrêvés do e-mail: tgpd@soLuti.<om-br

Em .àso de dúvidês rêferentes à emissão, vôlidàção, instêlêçáo, revogôçáo e outràs relacionãdàs ôo seu CertiÍicâdo Digital, Fôvor entràr em
conlàto êtrêvés do seguinte canÀl de romuni<êção https://www.soluti.com.br/duvidas-e-supoÍtê
Atuôlizôdô em 24102/2022.AC SOLUTI SOLUTI SOLUçÕES EM NEGóOOS tNTELtcENTES S/À

ÍeÍmo de titulâridade âssinado digitalÍr,êíttê êm
com as resoluçõe5 Oalo-tl2O2) 16:56:05
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os dados seráo utilizados também parà geraçáo de estatisticês, estudos, pesquisas e levantamenLos per[inentes às atividades de
certiticàçáo digital, e podemos 9ârêntir que os nossos modetos tecnolôqicos são consistentes e pêutêdos êm princípios legais e éticos.

As te(nologiãs utilizêdâ. peta SOLUTI estão àlinhàdàs a està politicà.
o trêtamento dos dôdos pessoôas do titutar poderá se. reôlizado:

Quêndo necessàrio pôra atender ôos interesses legitimos dô SOLUT|.



(ê CLAREAR
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ACI PJ A1 V5-3367 211214418876

êrLificàdo-0005980601

TERMO DE TITULARIDADE DE CERTIFICADO D!GITAL DE PESSOA JURIDICA
Tipo do CeÍtificado: ACI PJ A1 V5 - Código dô Soiicitação: 33672í 12í 4418876

EMÉNT,[ Conforme àít. lO, § 1o, dà Medidà ProvlsóÍià no 2-200_2, d€ 24 dê
àgosfo de 2001, as d€ctarâçóes em formà eletrôni(à produzidás com à

uUlizaçáo d€ pro(plso de Cêírifí.àção Digitàldisponihilizàdo pela ICP-Bràsil
presumeírrç€ verdôdêiras em rebçáo aos 5i9nàtários, nà torma do ârL 219,

dà Lêi T0.406, de 10 dejànearo de 2002_ codigo Cavit-

í. ldêntiÍicôção da Autoridàdê Certincado.à ' AC e dô
auto.idad€ de Regist.o - aR
AC: AC lNFoco DlGlÍAL vs
Endereço eletrónico: http:/ cd.a(inÍo(odlgitaL(om.bt
AR: AR CLAREAR
Endereço eletÍônico: http://www.ar(tàr€.r'com.br
Teletone: (84) 30 1/Hxroo
2,ldentiÍlcôção do Titut.r do CêÍtlÍicâdo Dlgltôl
Nome empresariat: MSH - CUI{|CÁ,GE5TAO E SERvlCos
MEDICOS LTDA
N úmero{CN PJ): 341450710(mí 02
RepresentànLe(s) Leget (is): wlLsON MALÂQUIAS RÁÀ4OS

DêLa de nascimento: 1111011979
CPF: 0413975266í RG:

Emôi[: 9êrtao@mths€rvi<otmedicos.('om'br
3. Nomeação do Rêsponsáv€l peto uso do certificado Digitat
3.1 considerà-se comô Responsável por um Certificàdo Oigitat de

pessoôjurídicà a pessoà físi(a dêsignada como possuidoÍa da chàve

Drivâdà.
3.2 O Titulat, 90. seu(s) Reprêsentante(s) Legôl(is), ne§te ato,

nomeiô a pessoà abôixo qualificadà como Íesponsávetpelo uso do

Certrf icado Oigrtêt emitido.
Nome: wlLSON MAIáQUIA5 RAMOS

Dôtê de nascimento: 1111011979

CPF: 0413975266í RC:

TituLo Eleitor:0 Zona: Seção:

PIS/PASEP:0 CÊl: 0
Emàit: gertão@mrh5!ÍvlcoíÍsdicol'com.br
4. Dados pàt. (onstãr no Certifi(ado Digltôt
4.1 É obrigatório o preenchimento dos segúintes campos do

certiticôdo com ô5 informaçõês do Titulàr e do Responsável,

constàntes nos documêntos apresêntado5:
â) nome empresarial constante do CNPJ (Càdastro Nacionat de

Pêssoô Jurídicà);
b) cadôstro Nacionôlde Pessoa Juridi(a (CNPJ);

c) nome completo e dôta de nÀscimento do responsávet peto

Certilicado, sêm àbreviâçôes;
d) demàis càrnpos definidos .omo obíagôtórios na Políticà de

Cê.trficêdo-PC.
4.2 Cabe âo Titulàr e ào R€sponeável, de õcordo com ô Políticà de

Certi[icado - PC dà Auloridade Certiticôdora - AC, inrormôr os

documentos de preenchimento fàcultêtivo para ê emissão do

Certiticado Digità(. O náo pÍeenchimênto d05 campos fôcuttativos
pode impossibilitôr a sua utilizôÉo em apticaçõe5 que os exiiam.

4.2.1 O Íitutar e o Rêsponsável declaràm ter ciência que o
Certiticâdo Digital é um documento eletrônico dê càráteÍ público e

seu uso pressupõe a disponibitizàção de todos os dados nele
contidos.
s. obrlgôçólr do Tltutãr
5.1 ApresentàÍ a documenlação oÍi9inôt comprobàtóriã d05 dàdos
constan!es em seu CertiFicado Digitat;
5-2 Aprêsentàr seu àto constitulivo àtúàtizàdo;
5.3 Responder por quàisquet danos côusados pelo R€sponsável na

utilização dê chêve privada do CertiFicado Digital corÍespondente.
6. Obrigaçõcs do ResgoÍtsávêl quanto ao Cêrtificado Digitat
6.1 Apresentar a documentaçâo original comprobôtóÍia dos dôdos
constôntes em seu CeÍtificàdo Digitat;
6.2 ResponsàbitizaÍ-se pelà cÍiação, tÍocà, utitizàção e proteçáo dàs

seôhas, chave privadô e dô midia que as contém.
7. Revogôção do ceÍtificôdo Digità]
7.1 o Titutar ou o Responsável podem solicitaÍ à revogàçáo do

Certificado a quêtqueÍ tempo, sendo obrigahória a solicitação
imediâtâ quando:
7.1.1 houver suspeita dê comprometimento dê sua chôve privàdê,

mídia ou senhô, especiàlmente em càso de perda, fuíto, roubo,

acesso indevidô:
7,1.2 houver alteração de quatquer informação constànte do

certificado, em especial quando da modificação do ResponsáveI
pelo sêlJ uso.
1.2 A revogição pode sêr teita no endereço

etetÍônico http§://.rclaÍeaÍ.ac5oluti'com-br , medaante

foÍnecimento de senha especifica, ou de torma pÍesencial nà AR.

8. Dô AutoridBdê Certificadorô ê da Autorldôde de RGglitro
8.1 AACeaAR:
8.1.1 não môntém cópià de segurànçà dà chàvê privada do titúlar
do Certificado de Assinaturô Digital por ela emitido;
8.1.2 não màntém cópiô das senhas de proteção e das senhôs das

midiàs do CeÍtiticado Digital poí elà emitido;
8.1.3 resetuam-se ào direito de revogàÍ o CertiFicado, ca5o o
pagamento não §e confirme;
8.1.4 manlerão sigilo dos documentos recebidos.
9. Disposlções Finâis 9.1 À Certincação Digital apticarÍl.se ô5

disposiçóes normàtivas dà lCFB.asit estabelêcidâs pelô AC Rãi2 -

lnstituto Nacionàl de Tecnoloqià da lnfoÍmação (lÍl) e peto Comitê
Ge9!oí dà lcPBràsit, disponívei5 eletronicômente no endereço
www.iti.gov.br, bem como o Código de Defesà do Consumidor -

cDc.
9.2 Este Certificado Oigital poderá ter o seu uso restringido
conforme a regulàmentàção ôdotôda pelo otertante de serviço5 e

àplicativos que exüàm que o responsávet pelo CeÍtificado seja o
represenlante legalda empresa oú entidãde.
9.3 Estê Cêrtificado oigitôl tem valldôde de 12 mes€s a paÍtiÍ dã

dàtà da v.tadaçáo.

Dectàramos ter ciên(iê de que a utilizaçáo do Certificado Digital obedece, cumulativàm€nte, aos termo! dà Declôração de Prática de

Certilicôção (DpC) e da Políticô de Certiti(ado (PC) dô AC acimê identificàda, disponíveis eletroni(àmente no

enderêço http//ccd.à<infocodigitã['com.br
DecLôr.mos, aiÁàa, que todos os dêdos informados no ato da soticitação do Certificado Digitâ[ são verdàdeiíos, e àcêitamos o disposto

neste Íermo de Íitularidâde e Responsâbilidade, àssinâdo na presençà do Agêntê de Registro abâixo idêôtificado.

TeÍmo de titulâíidade âssinado digitalmênte em

com as íesoluções
1 4/1212021 10153:27
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1. MARCOS VINICIUS ALVES NATEL, brasileiro, nascido em 08/03/1980, natural
de Curitiba-PR, casado, em regime de comunhão parcial de bens, enfermeiro,
dêvidamente inscrito no COREN/PR sob n. o 000.268.471 residente e domiciliado
no Município de Curitiba, Estado do Paraná, na Rua Brigadeiro Arthur Carlos
Peralta, n. o 2011, Boa Vista, CEP 82.560-030, poftador da Carteira de Identidade
RG sob n.o 8.037.859- g/SSPPR e inscrito no CPF/MF sob n.o 030.767.699-44;

2. BRUNO LEONARDO CAETANO DA SILVA, brasileiro, nascido em 3t/O3/79AO,
natural de Minacu-Go, casado, em regime de comunhão parcial de bens, médico,
devidamente inscrito no CRM-Go sob n. o 12496, residente e domiciliado no
Municipio de Minacu, Estado do Goiás, na Rua Serra da Mesa. n. o 02 - Vila de
Furnas, CEP 76.450-000, portador da Carteira de Identidade RG sob n.o
3975312/DGPC-GO e inscrito no CPF/MF sob n.0087.233.027-39;

3. HELIO MAGNO MARTINS LEAL, brasileiro, nascido em 30/09/1951, natural de
Cruz Alta-RS, divorciado, médico, devidamente inscrito no CRM/PR sob n.o
16.758, residente e domiciliado no Município de Campinas Alagoa, Estado do
Paraná, na Rua AT Baur, n,o 613 - Centro, CEP 87.345-000 portador da Carteira
de Identidade RG sob n.o 8.796.L41/SSP-PR e inscrito no CPFIMF sob n.o
2t0.649.97 0- t5;

4. GILBERTO GRACIANO DE MELO, brasileiro, nascido em O8/O9/L954, natural de
Alagoa Grande-PB, casado, em regime de comunhão parcial de bens, médico,
devidamente inscrito no CRM-PR sob n.o 15195, residente e domiciliado no
Município de Guarapuava, Estado do Paraná, na Rua Vereador Rubem Siqueira
Ribas, n.o 377, AP 05 - Santa Cruz, CEP 85.015-080, portador da Carteira de
Identidade RG sob n.o 386335/SSP-RO e inscrito no CPF/MF sob n.o109.733.624-
72;

5. ,OAQUIM ANTOI{IO DE LIMA, brasileiro, nascido em 05/12/1953, natural de
Alpinópolis-MG, casador em regime de comunhão parcial de bens, médico,
devidamente inscrito no CRM/PR sob n.o7386, residente e domiciliado no
Município de Campina da Lagoa, Estado do Paraná, na Rua Vereador Homero
Franco, n.o 442, CEP 87.345-000, portador da Carteira de Habilitação sob n.o
01675L49494/DETRAN-PR e inscrito no CPF/MF sob n.o 231.101.989-91;

Únicos sócios da sociedade empresária limitada que gira sob o nome empresarial de MSH
- CLINICA, GESTÃO E SERVIçOS MÉDICOS LTDA, sediada no Município de
Guarapuava, Estado Paraná, na Rua Guaira, n.o 5680. apto 01 sala 03, bairro Centro,
CEP: 85.010-010, devidamente inscrita no CNPJ sob n.o 34.145.07110001-02, e com
Contrato Social registrado na Junta Comercial do Paraná sob n.o 41209086428, pot
despacho em sessão de Oa/O7/2019, RESOLVEM de comum acordo e na melhor forma de

@
ô
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direito, alterar o seu contrato social com as seguintes cláusulas e condições:

CLAUSULA PRIMEIRA. Resôlvem os sócios, alterar o endereço da matriz para Praça

Manoel Ribas, no 326. Loja 02, Box 06, zona 04, CEP: 87.014-120, Maringá - PR.

CLAUSULA SEGUNDA' Retira-se da sociedade, neste ato, por sua livre e espontânea
vontade, o sócio GILBERTO GRÂCIANO DE MELO, anteriormente qualificado, vendendo

e transferindo, de forma onerosa, com a anuência dos demais sócios que renunciam ao

direito de preferência, a totalidade de sua participação no capital social, equivalente a

100 (cem) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, na importância de

R$ 100,00 (cem reais), livres e desembaraçadas de quaisquer ônus, ao sócio ingressante

MARCIO RODRIGO CORRÊA MEDEIROS, brasileiro, nascido em 2t/06/7978, nalural
de Barra do Garças-MT, solteiro, empresário, residente e domiciliado no Município de

Pontal do Araguaia, Estado do Mato Grosso, na Rua Universitária 56, n' 006, Maria

loaquina II, CEP 78.698-970, portador da carteira de Identidade RG sob n.o 54.4L4.26O-

3/SSP-SP e inscrito no CPFIMF sob n'o 703.518.481-34.

ParágraÍo único - O sócio cedente dá rasa, geral e plena quitaÇão das quotas ora

cedidas, nada mais tendo a reclamar tanto no presente quanto no futuro.

CLAUSULA TERCEIRA. Em virtude das deliberações acima aprovadas, decidem os sócios

por consenso unânime em consolidar o Contrato Social, o qual passará, doravante, a

vigorar com a seguinte nova redação:

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO

MSH - CLINICA, GESTÃO E SERVIçOS MÉDICOS LTDA
CNPJ: 24. 14s.071lOOO1-O2

NrRE 4r209086428

1. MARcoS vINICIUS ALVES NATEL, brasileiro, nascido em 08/03/1980, natural
de Curitiba-PR, casado, em regime de comunhão parcial de bens, enfermeiro,
devidamente inscrito no COREN/PR sob n. o 000.268.471 residente e domiciliado
no Município de Curitiba, Estado do Paraná, na Rua Brigadeiro Arthur Carlos

2
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Peralta, n. o 2011, Boa Vista, CEP 82.560-030, portador da Carteira de Identidade
RG sob n.o 8.037.859-9/SSPPR e inscrito no CPFIMF sob n.o 030.767.699-44i

2. BRUNO LEONARDO CAETANO DA SILVA, brasileiro, nascido em 31/03/1980,
natural de Minacu-Go, casado, em regime de comunhão parcial de bens, médico,

devidamente inscrito no CRM-GO sob n. o 12496, residente e domiciliado no

Município de Minacu, Estado do Goiás, na Rua Serra da Mesa, n. o 02 - Vila de

Furnas, CEP 76.450-000, portador da Carteira de ldentidade RG sob n.o

3975312/DGPC-GO e inscrito no CPF/MF sob n.0087.233.027-39i
3. HELIO MAGNO MARTTNS LEAL, brasileiro, nascido em 30/09/1951, natural de

Cruz Alta-RS, divorciado, médico, devidamente inscrito no CRM/PR sob n'o

16.758, residente e domiciliado no Município de Campinas Alagoa, Estado do

Paraná, na Rua AT Baur, n.o 613 - Centro. CEP 87.345-000 portador da Carteira
de Identidade RG sob n.o 8.796.L4}ISSP-PR e inscrito no CPF/MF sob n'o

2r0.649.97 0-t5;
4. IOAQUIM ANTONIO DE LIMA, brasileiro, nascido em O'll2lt953, natural de

Alpinópolis-MG, casado, em regime de comunhão parcial de bens, médico,

devidamente inscrito no CRM/PR sob n.07386, residente e domiciliado no

Município de Campina da Lagoa, Estado do Paraná, na Rua Vereador Homero

Franco, n.o 442, CEP 87.345-000, portador da Carteira de Habilitação sob n'o

Ot675l4g4g4/DETRAN-PR e inscrito no CPFIMF sob n.o 231'101.989-91;
5. MARCTO RODRTGO CORRÊA MEDETROS, brasileiro, nascido em 21/06/L978,

natural de Barra do GarÇas-MT, solteiro, empresário, residente e domiciliado no

Município de Pontal do Araguaia, Estado do Mato Grosso, na Rua Universitária 56,

n. o06, Maria loaquina II, CEP 78.698-970, portador da Carteira de ldentidade RG

sob n.o 54.414.260- 3/SSP-SP e inscrito no CPF/MF sob n.o 703'518.4ay34',

capítulo I
DA DENOMINAçÃO, SEDE, OBJETO E DURAçÃO

cLÁUsuLA PRIMEIRA - MSH - CLINICA, GESTÃO E SERVIçOS MÉDICOS LTDA é

uma sociedade empresária limitada, regida pelo presente contrato e pela legislação à ela

aplicável, e pelo que lhe é exigido complementar ou su bsid ia riamente pela Lei n.o

10.406, de 1O/OL/2OO2, pela Lei n.o 6.4O4, de !5112/1976, com as alterações da Lei n'o

10.303, de 3tlto/70o1.

cLÁusULA SEGUNDA - A sociedade tem sua sede e foro no Município de Maringá,

Estado do Paraná, Praça Manoel Ribas, no 326, Loja 02, Box 06, zona 04, CEP: 87.O74-

Ç
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120, podendo abrir e fechar filiais, sucursais e escritórios em qualquer parte do território
brasileiro e no exterior.

CLÁUSULA TERCEIRA - A sociedade tem por objeto as atividades de (a) clínica de
assistência à saúde humana, exercida por meio de consultas medicas ambulatoriais; (b)
prestação de serviços médicos para atendimento a pacientes, com supervisão médica,
gestão e gerenciamento de setores e equipes, bem como, responsa bilidade técnica,
realizadas diretamente em unidades de pronto atendimento e unidades hospitalares para
atendimento de urgências e emergências, unidades de terapia intensiva, maternidades,
setores de atendimentos clínicos e cirúrgicos, psiquiatrias, consultórios, ambulatórios,
postos de assistência médica pública e clínicas médicas públicas e/ou particulares; (c) a

administração hospitalar e o assessoramento na gestão de saúde pública e/ou privada,
por meio do fornecimento e gestão de recursos humanos, tais como médicos, cirurgiões
médicos, dentistas, cirurgiões dentistas. enfermeiros, fisioterapeutas, educadores físico,
nutricionistas, psicólogos, assistente sociais, técnicos em enfermagem, auxiliares de

enfermagem, agêntes comunitários, agentes de saúde, recepcionistas, telefonistas,
viqilantes, motoristas e serventes de limpeza geral; (d) assessoria e consultoria na área
médica.

CLÁUSUIA QUARTA - A sociedade terá duração por prazo indeterminado, tendo a

empresa iniciado suas atividades em O6/12/20t8.

Capítulo u
DO CAPITAL SOCIAL

CLÁUSULA QUINTA - O capital social subscrito e de R$ 10.000,00 (dez mil reais),
divididos em 10.000 (dez mil) quotas com valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma,
totalmente integralizadas em moeda corrente nacional neste ato e distribuídas da

segu inte forma pelos sócios:

O sócio MARCOS VINICIUS ALVES NATEL, possui 9.600 (nove mil e seiscentas)
quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, na importância total de
R$ 9.600,00 (nove mil e seiscentos reais);
O sócio BRUNO LEoNARDO CAETANO DA SILVA possui 100 (cem) quotas, no
valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, na importância total de R$ 100,00
(cem reais);

1
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O sócio HELIO MAGNO MARTINS LEAL possui 100 (cem) quotas, no valor
nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, na importância total de R$ 100,00 (cem
reais);
O sócio JOAQUIM ANTONIO DE LIMA possui 100 (cem) quotas, no valor
nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, na importância total de R$ 100,00 (cem

reais);
O sócio MARCIO RODRIGO CORREA MEDEIROS, possui 100 (cem) quotas, no

valor nominal cle R$ 1,OO (um real) cada uma, na importância total de R$ 100,00
(cem reais);

CLÁUSULA SEXTA - A responsa bilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas,

mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social, nos termos do

artigo 1.052 da Lei n.o 70.406/02.

CLÁUSULA SÉTIMA. As quotas representativas do capital social são indivisíveis em

relaÇão à sociedade, não podendo ser oneradas, gravadas ou penhoradas, seja a que

título for, forma, justificativa ou pretexto, em benefício de terceiros estranhos a

sociedade.

Parágrafo único. As quotas sociais, assim como todos os direitos a elas inerentes,
são declaradas impenhoráveis e não sujeitas à execução por dívidas de qualquer

natureza de seus titulares.

Capítulo uI
DA ADMINISTRAçÃO

:

Sócios Quotas Subscritas e
Integrâlizadas

o/o de
Participação

valores em
R$

MARCOS VINICIUS ALVES NATEL 9.60 0 960/" 9.60 0,00

BRUNO LEONARDO CAETANO DA SILVA 100 to/o 10 0,0 0

100 7o/o 10 0,0 0

loA UIM ANTONIO DE LIMA 100 1o/o 10 0,0 o

MARCIO RODRIGO CORR MEDEIROS 100 L0/o 10 0,0 0

TOTAL 10.000 1OO o/o 1O.000,oo

HELIO MAGNO MARTINS LEAL

F
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cLÁUsULA orTAvA. A administração da sociedade será exercida por prazo

indeterminado pelo sócio MARCOS VINICIUS ALVES NATEL com a designação de

Administrador, dispensado de prestar caução.

CLÁUSULA NoNA. Compete, individual ou em conjunto, a administração da sociedade, o
uso da firma, a direção dos negócios sociais e a prática dos atos necessários ao

funcionamento normal e regular de suas atividades ecOnômicas, podendo o Administrador
inclusive:

(a) celebrar contratos e convênios que se relacionem com o fim e se enquadrem no

objetivo da sociedade;
(b) contrair empréstimos, com empresas, privadas, públicas, paraestatais, de

economia mista ou órgãos governamentais, tais como, exem plificativa m ente,

bancos de desenvolvimento e investimentos, bancos comerciais, incluvise Banco do

Brasil S.A. e Caixa Econômica Federal;
(c) assinar, emitir e endossar letras de câmbio e notas promissórias;
(d) desistir e renunciar direitos de hipoteca e penhor;
(e) comprar e vender imóveis e outros bens tais como ações e quotas sociais

detidos em outras sociedades;
(f) participar de assembléias gerais ordinárias e extraordinárias de acionistas de

sociedade das quais esta venha a ser sócia ou acionista. Esta competência vale

também para os instrumentos de constituiçôes ou alteração do contrato de

q ualquer sociedade.
(g) abrir, encerrar e movimentar as contas bancárias tais como retiradas mediante
recibos, autorização de débitos, transferências, pagamentos por meio de cartas;

solicitar saldos, extratos de contas, requisitar talões de chêques bancários para uso

da sociedade;
(h) representar a sociedade, ativa e passivamente, em juízo ou fora dele, em
qualquer ato perante qualquer pessoa física, jurídica, autoridade, ofício ou

repartição pública federal, estadual, municipal ou autárquica;
(i) assinar propostas ou contratos de abeftura de contas bancárias e movimentá-
las, emitir cheques e duplicatas;
(j) receber, dar quitação e pagar contas em geral;
(k) outorgar procu rações.

Parágrafo Primeiro. Salvo as procurações conferidas para fins judiciais que

poderão ser por prazo indeterminado, as demais ficam canceladas,

automaticamente, no dia 31 de dezembro do exercício para o qual tenham sido

6
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outorgadâs, razão pela qual os correspondentes instrumentos de nomeação
consignarão expressamente em seu contexto, esse termo de vigência.

Parágrafo segundo. Fica expressamente vedado o uso do nome empresarial sob
qualquer pretexto ou modalidade em operações ou negócios estranhos ao objeto
social, especialmente a prestação de avais, endossos, fianças ou cauções de favor.

cLÁUsuLA DÉCIMA, Na hipótese de vacáncia definitiva do Adminlstrador, os sócios, ou

mesmo seus herdeiros ou sucessores, deverão deliberar imediatamente pelo

preenchimento do cargo vago, mediante decisão unânime a ser proferida em Reunião de

Sócios, e em ato contínuo, deverá ela ser registrada na lunta comercial do Estado da

sede da sociedade.

CLÁUSULA DÉCIMA pRÍMEIRA. É permitida a nomeação de administradores não

sócios, desde que designados pela unanimidade dos sócios enquanto o capital não estiver
integralizado e de 2/3 (dois terços) dos sócios, no mínimo, após a integralização'

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. O Administrador receberá pelo trabalho na sociedade a

remuneração a título de Pró-Labore que for fixada e deliberada pelos sócios em reunião

anual que para tal fim devem realizar.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. O Administrador responde perante os demais sócios e

perante terceiros, pelas dívidas e obrigações contraídas em razão de negócios realizados

e obrigações contraídas de modo negligente, com imprudência ou imperícia,
caracterizados de atos ilícitos culposos.

cLÁusuLA DÉcrMA QUARTA. o Administrador que, sem o consentimento escrito de

todos os sócios, aplicar créditos ou bens sociais em proveito próprio ou de forma
injustificada a terceiros, terá de restituí-los à sociedade, ou pagar o equivalente, com

todos os lucros resultantesT e, se houver prejuízo, por ele também responderá.

cLÁusuLA DÉcrMA QUINTA. o Administrador poderá ser excluído da administração da

sociedade, quando ficar comprovado a culpa do mesmo por ilícitos praticados. A culpa, no

sentido amplo, incluí o dolo.

7
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA. O Administrador e os demais sócios declaram, sob as

penas da lei, que não estão impedidos por lei especial, do exercício da administração de

sociedade empresária, e que não se acham condenados a pena que vede, ainda que

tem pora ria mente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação,

peita ou suborno, concussão. peculato; ou contra a economia popular, contra o sistema

iinanceiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de

consumo, a fé pública ou a propriedade, conforme art' 1'011, parágrafo 10 da Lei n'o

70.406/02.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA, O sócio que desejar ceder e transferir, total ou

parcialmente, as suas quotas rêpresentativas do capital social. deverá comunicar por

escrito tal vontade, devendo referida comunicação de vontade ser protocolada na sede

social da sociedade ou encaminhada mediante registro aos sócios remanescentes'

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA. Terão preferência na aquisição das quotas sociais, pela

ordem:
a) os sócios da sociedade; e,

b) os terceiros, quando os demais sócios não se manifestarem dentro do prazo

previsto na Cláusula Décima Nona '

CLÁUSULA DÉCIMA NONA. O sócio que desejar retirar-se da sociedade ou transferir

suas quotas em parte, deverá notificar por escrito à sociedade, fornecendo o preçor

forma e pÍazo de pagamento, para que esta, pelos demais sócios, exerça o direito de

preferência, dentro de 60 (sessenta) dias contados do recebimento da notificação.

Decorrido esse prazo sem que seja exercido o direito de preferência, e existindo o

propósito de alienação a terceiro, o sócio deverá indicar à sociedade o nome e

qualificação do pretendente e todas as condições do negócio, para ser apreciado e

8
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decidido pelos demais sócios o seu ingresso ou não na sociedade, ou ainda, se não for
imp,edido por decisão judicial.
CLAUSULA VIGESIMA. O pretendente a condição de sócio, legalmente habilitado para
tanto, terá o seu ingresso aprovado na sociedade e cônseqüente modificação do contrato
social, quando assim deliberarem os sócios que representem. no mínimo, 3/4 (três
quartos) do capital social, salvo decisão judicial em contrário, cuja cessão e transferência
deverá ser formalizada na lunta Comercial do Estado da sede da sociedade.

cLÁusuLA VIGÉSIMA PRIMEIRA. A transferência de quotas, e em todos os casos,
será aceita pelo valor patrimonial contábil da quota na data da comunicação de venda, e

pagas em 24 (vinte e quatro) parcelas iguais, mensais e consecutivas, acrescidas de
juros a padir do prazo que livremente convencionarem, calculados com base no índice de

remuneração da caderneta de poupança, vigente à época, ou de outro indicador
econômico - f'nanceiro, que vier a ser adotado legalmente em substituição àquele.

Parágrafo Único. o sócio cedente poderá estabelecer condições e prazos mais
favoráveis ao adquirente, daqueles previstos no "caput" desta cláusula.

cLÁusULA VIGÉSIMA SEGUNDA. É livre a cessão e transferência parcial ou total de
quotas por doação pura e simples, ou por incapacidade legal definitiva de sócio, para o
seu cônjuge e descendentes, bem como por herança de sócio falecido, ressalvada a

hipótese de impedimento legal,

Capítulo v
DO EXERCÍCIO SOCIAL E DOS LUCROS E PRE.IUÍZOS

cLÁUsuLA vrcÉsrMA TERCETRA. o exercício social será encerrado em 31 de
dezembro de cada ano, quando então, serão levantadas as demonstrações contábeis ou
financeiras obrigatórias para a espécie de sociedade, compreendendo o Balanço
Patrimonial, a DemonstraÇão do Resultado do Exercício, a Demonstração dos Lucros e os
Prejuízos Acumulados e a Demonstração do Fluxo de Caixa.

Parágrafo Único. A sociedade poderá levantar demonstrações contábeis
intermediárias, a qualquer tempo, para fins de cisão parcial ou total, fusão e
incorporação, retirada de sócios, ou ainda, para quaisquer atos julgados necessários
pelos sócios.

cLÁusuLA VIGÉSIMA QUARTA. o lucro líquido apurado ao término do exercício social,
depois de efetuadas as deduções previstas em lei, terá a destinação que for deliberada

9
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pelos sócios que representem mais de 3/4 (três quartos) do capital social, em reunião
que para tal finalidade devem realizar, podendo, ser:

a) mantidos em reservas de lucros ou lucros acumulados;
b) d istribuídos;
c) capitalizados;
d) utilizados para amortizar prejuízos contábeis; ou ainda,
e) utilizados para as finalidades que as legislações societária e tributária
permitirem, exigirem, ou vierem exigir.

Parágrafo Primeiro. Nas hipóteses de destinação previstas nas letras "b" e "c", do

"caput" desta cláusula, os lucros serão distribuídos a cada sócio ou capitalizados
conforme deliberação dos sócios, podendo ser diferente do percentual de

pa rticipação de cada quotista.

Parágrafo Segundo. Havendo levantamento de demonstrações contábeis
intermediária5, sejam mensais, trimestrais ou semestrais, os lucros previamente

apurados poderão ser distribuídos antecipadamente aos sócios nos termos do

parágrafo primeiro, sempre observando o disposto no artigo 1009 do Código Civil'

parágrafo Terceiro. Na hipótese de prejuízos que não venham a ser amortizados
com lucros futuros ou com reservas patrimoniais, os sócios responderão pelos

prejuízos, propo rcionalmente a participação de cada um no capital social.

Cãpítulo VI
DA DTSSOLUçÃO, nertmoa E sucEssÃo

CLÁUSULA VIGÉSIMA qUINTA, Ocorrerá a dissolução da sociedade nas hipóteses
previstas em lei, ou quando, assim deliberarem os sócios que representem no mínimo
3/4 (três quartos) do capital social, procedendo-se, nesta ocasião, a sua liquidaÇão, e

uma vez saldado todo o passivo, o ativo restante será partilhado entre os sócios,
proporcionalmente a participação de cada um no capital social.

cLÁusuLA yIGÉ5IMA sExTA. A sociedade não se dissolverá pela retirada, interdição,
falência, insolvência ou morte de qualquer dos sócios, promovendo-se a sua substituição
pelos herdeiros ou sucessores reconhecidos.

Itr
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ParágraÍo Primeiro. Falecendo o quotista os herdeiros indicarão um, êntre todos
os herdeiros para representar o espólio do sócio falecido pêrante a sociedade, o

qual deve apresentar à sociedade a competente autorização judicial até que seja

ultimado o inventário e a partilha das quotas.

parágrafo segundo. ultimada a partilha das quotas sociais do sócio falecido

através de processo de inventário, aos novos sócios que herdarem as quotas e que

quiserem ingressar na sociedade, aplicar-se-ão às regras deste contrato, bem como

as disposições da legislação vigente.

parágrãfo Tercêiro. Na hipótese de que o herdeiro ou sucessor do sócio falecido,

declarado incapaz ou falido, não puder ou não quiser ingressar na sociedade, os

seus haveres serão apurados e pagos de acordo com as normas estabelecidas na

cláusula Vigésima Primeira, ou, em condições mais favoráveis conforme dispõe o
parágrafo único, da mesma cláusula, bastando para tanto que os herdeiros ou

sr."itot". apresentem à sociedade a competente autorização judicial'

parágrafo Quarto. No caso dos herdeiros ou sucessores do sócio falecido,

declaiado incapaz ou falido, não quiser ingressar na sociedade, e restando apenas

um sócio remanescente, a sociedade deverá ser reconstituída com ingresso de novo

sócio no prazo de cento e oitenta dias, sob pena de dissolver-se a sociedade nos

termos do inciso IV do artigo 1033 do Código Civil.

capítulo vu
DAS DELIBERAçóES SOCIAIS

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA. As deliberações sociais serão tomadas em Reunião de

Sócios mediante convocação pelos ad m inistradores.

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA. A Reunião de Sócios pode também ser convocada por

qualquer um dos sócios, quando:

a) os administradores retardarem a convocação, por mais de sessenta dias, nos

casos previstos em lei, ou por titulares de mais de 1/5 (um quinto) do capital

social, quando não atendido, no prazo de oito dias, pedido de convocação

fundamentado, com indicação das matérias a serem tratadas;

lt
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b) os administradores retardarem por mais de trinta dias a sua convocação anual,
ou sempre que ocorram motivos graves e urgentes.

clÁusuLA vrGÉsrMA NoNA. As convocações serão realizadas sempre mediante carta
convite, e-mail ou têlegrama, com antecedência mínima de 8 (oito) dias, para primeira

convocação e de 5 (cinco) dias, para as posteriores.

Parágrafo Único - Dispensa-se a formalidade de convocação prevista no "caput"
desta cláusula, quando todos os sócios comparecerem ou se declararem por escrito,
cientes do local, data, hora ê ordem do dia.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA, As deliberações tomadas de conformidade com a lei e o

presente contrato vinculam todos os sócios, ainda que ausentes ou dissidentes'

CLÁUSULA TRIGÉSIMA pRIMEIRA. A Reunião de Sócios instala-se com a presença,

em primeira convocação, de titulares de no mínimo 3/4 (três quartos) do capital social, e,

em segunda, com qualquer número.

Parágrafo Primeiro. O sócio pode ser representado na reunião por outro sócio. ou

por advogado, mediante outorga de mandato com especificação dos atos

autorizados, devendo o instrumento ser levado a registro, juntamente com a ata.

Parágrafo Segundo. Nenhum sócio, por si ou na condição de mandatário, pode

votar matéria que lhe diga respeito diretamente, exceto quanto ao disposto nas

Cláusulas Trigésima Terceira e Trigésima Quarta.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA. A Reunião de Sócios será presidida e secretariada
por sócios escolhidos entre os presentes.

Parágrafo Primêiro. Dos trabalhos e deliberações será lavrada, no livro próprio,

ata assinada pelos membros da mesa e por sócios participantes da reunião, quantos

bastem à validade das deliberações, mas sem prejuÍzo dos que queiram assiná-la.

Parágrafo Segundo. Cópia da ata autenticada pelos ad ministradores, ou pela

mesa dos trabalhos, será, nos 20 (dias) dias subseqüentes à reunião, apresentada
ao Registro do Comércio para arquivamento e averbaçã0.

't2
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Pará9rafo Terceiro. Ao sócio, que a solicitar, será entregue cópia autenticada da

ata.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA. A Reunião de Sócros deve realizar-se ao menos

uma vez Ao ano, ordinariamente, nos quatro meses seguintes ao término do exercicio
social, com o objetivo de:

a) tomar as contas dos administradores e deliberar sobre o balanço patrimonial e o

de resu ltado econômico;
b) tratar do pró-labore e da distribuição de lucros acumulados;
c) tratar de qualquer outro assunto constante da ordem do dia.

parágraÍo único. As matérias serão consideradas aprovadas, quando assim

deliberarem os sócios representantes no mínimo de 3/4 (três quartos) do capital

social.

CLÁUSULA TRIGÉS1MA QUARTA. A Reunião de Sócios poderá também ser realizada a

qualquer tempo, extraord inaria mente, se assuntos urgentes necessitarem de deliberação

social, ou ainda, em casos que impliquem:

Parágrafo Segundo. Todas as deliberações da sociedade deverão ser aprovadas
por sócios que representem no mínimo 3/4 (três quartos) do capital social. salvo

disposiçào em contrária da lei.

0

a) na modificação do Contrato Social;
bj na transformação da natureza juridica. ou mesmor fusão, cisão ou incorporação

da sociedade, ou na cessação do estado de liquidação;
c) na designação ou destituição de administradores e liquidantes, e o julgamento

de suas contas;
d) no pedido de recuperação judicial; e,

e) em outras deliberações sociais.

Parágrafo Primeiro, Fica autorizada a exclusão de um ou mais sócios que estejam
pondó em risco a continuidade da empresa, em virtude de atos graves, a qual será

determinada em reunião ou assembleia especialmente convocada para este fim,
com a convocação formal de todos os sócios na forma da lei, facultado o exercício

de direito de defesa no conclave e com posterior alteração contratual para

formaliza r a decisão tomada.
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Capítulo VIII
DAS DTSPOSTçóES rrlars

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUINTA. Fica eleito o foro da Comarca de Maringá, Estado do
paraná, para dirimir eventuais controvérsias oriundas do presente instrumento, com

exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou que possa vir a ser'

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em única via,

com prometendo-se os sócios, por si, seus herdeiros ou Sucessores, a bem e fielmente

cumpri-lo.

Maringá, 10 de março de 2020.

MARCOS VINTCIUS ÀLVES NATEL

50cto

MARCIO RODRIGO CORREA

M E DEIROS

Sócio I ng ressantê

t.l
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HELIO MAGNO MARTINS LEAL

Sócio

GILBERTO GRACIANO DE MELO

Sócio retira nte

JOAQUIM ANTONIO DE LIMA
Sócio

Vrsto do advogado

BRUNO LEONARDO CAETANO DA
SILVA
Sócio

MIcHELE MINO BELO

oAB/PR 48.128

l5
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MARCOS VINICIUS ALVES NATEL
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1. MARCOS VINICIUS ALVES NATEL, brasileiro, nascldo em 08/03/1980, natural
de Curitiba-PR, casado, em regime de comunhão parcial de bens, enfermeiro,
devidamente inscrito no COREN/PR sob n, o 000.268.47L residente e domiciliado
no Município de Curitiba, Estado do Paraná, na Rua Brigadeiro Arthur Carlos

Peralta, n. o 2011, Boa Vista, CEP 82.560-030, portador da Carteira de Identidade
RG sob n.o 8.037.859-9/SSPPR e inscrito no CPFIMF sob n.o 030.767.699-44;

2. BRUNO LEONARDO CAETANO DA SILVA, brasileiro, nascido em 31/03/1980,
natural de Minacu-Go, casado, em regime de comunhão parcíal de bens, médico,

devidamente inscrito no CRM-GO sob n. o 12496, residente e domiciliado no

Município de Minacu, Estado do Goiás, na Rua Serra da Mesa, n. o 02 - Vila de

Furnas, CEP 76.450-Ooo, portador da Carteira de Identidade RG sob n.o

3975312/DGPC-GO e inscrito no CPFlN'lF sob n.o087.233.027-39; representado por

seu procurador MARCIO RODRIGO COnnÊl MEDEIROS, brasileiro, nascido em 21/O6/19)a, natu"al

de Barra do Garças-14T, solteiro, empresário, rêsidente e domiciliado no 14unicípio de Pontal do

A.aguaia, Estado do Mato Grosso, na Rua Universitária 56, n. 006, lvlaria .loaquina II, cEP 78.698-970,

portador da carteirê de ldentidade RG sob n.o 54,414,260-3/SSP-SP e inscrito no cPFlMF sob n.o

703. s 18.481-34;
3. HELIO MAGNO i4ARTINS LEAL, brasileiro, nascido em 30/09/1951, natural de

Cruz Alta-RS, divorciado, médico, devidamente inscrito no CRM/PR sob n'o

16.758, residente e domiciliado no Município de Campinas Alagoa, Estado do

Paraná, na Rua AT Baur, n.o 613 - Centro, CEP 87'345-000 portador da Carteira

de Identidade RG sob n.o 8.796.140/SSP-PR e inscrito no CPF/MF sob n o

210.64g.g7O-L5; representado por seu procurador MARcIo RooRIGo coRRÊA MEDEIRoS,

brasileiro, nascido em 2l/06/1978, natural de Barra do Garças-MT, solteiro, empresário, residente e

domiciliado no Município de Pontal do Arêguaia, Estado do Mato Grosso, na Rua Universitária 56, n.

006, Maria loaquina lI, CEP 78.698-970, portador da Carteira de ldentidade RG sob n o 54 414'260'

3/SSP-SP e inscrito no CPFIMF sob n.o 703 518.481-34;

4. JOAQUIM ANTONIO DE LIMA, brasileiro, nascido em 05/12/1953, natural de

Alpinópolis-MG, casado, em regime de comunhão parclal de bens, médico,
devidamente inscrito no CRM/PR sob n.o7386, residente e domiciliado no

Município de Campina da Lagoa, Estado do Paraná, na Rua Vereador Homêro
Franco, n.o 442, CEP 87.345-000, portador da Carteira de Habilitação sob n'o
)1615149494/DETRAN-PR e inscrito no CPFIMF sob n.o 231,101.989-91;
representado por seu procurador MARCIO RODRIG9 CORRÊA MEDEIROS, brasileiro, nascido em

2l/06l]-97A, natural de Barrê do Garças-14T, solteiro, empresário, residente e domiciliado no 14unicípio

de Pontal do Araguaia, Estado do Mato Grosso, na Rua Universitária 56, n 006, l'4ôria loaquina II, CEP

78.698-970, portador da carteira de ldentidade RG sob n.o 54,414.260-3/SSP-SP e inscrito no CPFIN4F

sob n.o 703.518.481-34;
5. MARCIO RODRIGO CORRÊA MEDEIROS, brasileiro, nascido em 2t/O6/1978,

natural de Barra do Garças-ÍvlT, solteiro, empresário, residente e domiciliado no
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Município de Pontal do Araguaia, Estado do Mato Grosso, na Rua Universitária 56,
n. 006, Maria Joaquina II, CEP 78.698-970, portador da Carteira de Identidade RG

sob n.o 54.414.260- 3/SSP-SP e inscrito no CPF/lvlF sob n.o 703.518.487-34;

Únicos sócios da sociedade empresária limitada que gira sob o nome empresarial de MsH
- CLINICA, GESTÃo E SERvrços MÉDTCOS LTDA, sediada no Município de Maringá,
Estado Paraná, na Praça Manoel Ribas, no 326, Loja 02, Box 06, zona 04, CEP 87.014-
120, devidamente inscrita no CNPJ sob n.o 34.145 .07L/O007-02, e com Contrato Social
registrado na Junta Comerclal do Paraná sob n.o 41209086428, por despacho em sessão
de OA/o7/2of9, RESOLVEM de comum acordo e na melhor forma de direito, alterar o seu
contrato social com as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA. Resolvem os sócios, alterar o endereço da matriz para o

Município de São losé dos Pinhais, Estado do Paraná, na Rua losé Szczêpânski, no 300,
sala 6, Quadra B, Lote 1, Afonso Pena, CEP 83.040-470.

CLÁUSULA SEGUNDA. Deliberam os sócios em destituir o administrador MARCoS
VINICIUS ALVES NATEL, anteriormente qualificado, passando a administração da

sociedade para o sócio MARCIO RODRIGO CORRÊA MEDEIROS, anteriormente
qualificado, a qual declara, sob as penas da lei, de que não está impedido por lei especial,

do exercício da administração de sociedade empresária, e que não se acha condenado a

pena que vede, ainda que tem porariamente. o acesso a cargos públicos; ou por crime
falimentar, de prevaricaÇão, peita ou suborno, concussão, peculato; ou contra a

economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da

concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade, conforme
art. 1.011, parágrafo 1o da Lei n.o 10.406/02.

CLÁUSULA TERCEIRÂ. Retira-se da sociedade, neste ato, por sua livre e espontânea
vontade, o sócio MARCOS VINICIUS ALVES NATEL anteriormente qualificado,
vendendo e transferindo, de forma onerosa, a totalidade de sua participação no capital
social, equivalente a 9.600(nove mil e seiscentas) quotas, no valor nominal de R$ 1,00
(um real) cada uma, na importância de R$ 9.600,00 (nove mil e seiscentos reais), com a

anuência dos demais sócios que renunciam ao direito de preferência, livres ê
desembaraçadas de quaisquer ônus ao sócio MARCIO RODRIGO CORRÊA MEDEIROS,

,1á qualificado a nteriormente;

Parágrafo único - O sócio cedente dá rasa, geral e plena quitação das quotas ora
cedidas, nada mais tendo a reclamar tanto no presente quanto no futuro.

clÁusuLA QUARTA. O sócio MARCTO RODRIGO CORREÂ, anteriormente qualificado,

2
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CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO
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1. MARCI9 RODRTGS CORRÊA MEDErRos, brasileiro, nascido em 2L/O6/1978'
natural de Barra do Garças-MT, solteiro, empresário, residente e domiciliado no

Município de Pontal do Araguaia, Estado do Mato Grosso, na Rua Universitária 56,

n. o06, Maria loaquina 1I, CEP 78.698-970, portador da carteira de Identidade RG

sob n.o 54.414.260-3/SSP-SP e inscrito no CPF/lvlF sob n.o 703.518.4a1-34;
2. BRUNO LEONARDO CAETANO DA SILVA, brasileiro, nascido em 31/03/1980,

natural de Minacu-Go, casado, em regime de comunhão parcial de bens, médico,

devidamente inscrito no CRM-GO sob n. o 12496, residente e domiciliado no

Município de Minacu, Estado do Goiás, na Rua Serra da Mesa. n. o 02 - Vila de

Furnas, CEP 76.450-000, portador da Carteira de Identidade RG sob n o

39753L2/DGPC-GO e inscrito no CPF/MF sob n.o087.233.027-39; representado por

seu procurador MARCIO RODRIGO CORRÊA MEDEIROS, brasileiro, nascido em 21106/1978, natural

de Barra do Garçôs-MT, solteiro, empresário, residente e domiciliado no Municípao de Pontal do
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detentor de 9.700 (nove mil e setecentas) quotas, com valor nominal de R$ 1,00 (um
real) cada uma, no montante de R$ 9.700,00 (nove mil e setecentos reais), vende e

transfere parcialmente, de forma onerosa, com a anuência dos demais sócios que

renunciam ao direito de preferência, 1OO (cem) quotas, no valor nominal de R$ 1,o0 (um

real) cada uma, no montante de R$100,00 (cem reais), livres e desembaraçadas de

quaisquer ônus, para a sócia ingressante VIVIANE DA CRUZ RIBEIRO REYES,

brasileira, nascida em 04/04/1987, natural de Curitiba-PR, casada, em regime de

separação de bens, médica, devidamente inscrita no CRM/PR sob n.00037844, residente
e domlciliada no Município dê Nova Tebas, Estado do Paraná, na Rua Vereador Rosevaldo

Gelinski, S/N, CEP 85.250-000, portadora da Carteira de Identidade RG sob n'o

8.854.323-8 e lnscrita no CPF/MF sob n.o 056.513.339-08;

Parágrafo único. O cedente dá plena, rasa e geral quitação das quotas ora cedidas,

nada mais tendo a reclâmar tãnto no presente como no futuro'

CLÁUSULA eUINTA. Em virtude das deliberações acima aprovadas, decidem os sócios

por consenso unânime em consolidar o Contrato Social, o qual passará, doravante, a

vigorar com a seguinte nova redação:
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Araguaia, Estado do l4ato Grosso, na Rua Universitária 56, n. 006, 14aria Joaquina Il, CEP 78 698-970,

portador da CarteiÍa de Identidade RG sob n.o 54.414.260-3/SSP-S P e inscrito no CPF/l'lF sob n.o

703.518.481-34;
3. HELIO MAGNO MARTINS LEAL, brasileiro, nascido em 30/09/1951, natural de

Cruz Alta-RS, divorciado, médico, devidamente inscrito no CRM/PR sob n.o

16.758, residente e domiciliado no Município de Campinas Alagoa, Estado do
Paraná, na Rua AT Baur, n.o 613 - Centro, CEP 87.345-000 poÊador da Carteira
de Identidade RG sob n.o 8.796.14O/SSP-PR e inscrito no CPF/lvlF sob n.o

210.649.970-15; representado por seu procurador MARcIo RoDRIGo coRRÊA MEDEIRoS,

brasileiro, nascido em 21/06/]97A, natural de Barra do Garças-1"1T, solteiro, empresário, residente e

domiciliado no I4unicipio de Pontal do Araguaia, Estado do Mato Grosso, na Rua Universitária 56, n.

006, f4aria loaquina II, CEP 78.698-970, portador da Carteira de Identidade RG sob n.o 54.414.260'

3/SSP-SP e inscrito no CPFIMF sob n.o 703.518.481-34;

4. JOAQUIM ANTONIO DE LIMA, brasileiro, nascido em 05/12/ 7953, natural de

Alpinópolis-MG, casado, em regime de comunhão parcial de bens, médico,
devidamente inscrito no CRM/PR sob n.o7386, residente e domiciliado no

Município de Campina da Lagoa, Estado do Paraná, na Rua Vereador Homero
Franco, n.o 442, CÉP 87.345-000, portador da Carteira de Habilitação sob n.o
01615149494/DETRAN-PR e inscrito no CPF/MF sob n'o 231.101.989-91;
representado por seu procurador MÂRCIO RODRIGO CORRÊa MEDEIROS, brasileiro, nascido ern

2t/O6lLg78, natural de Barra do Garças-NlT, solteiro, empresário, residente e domiciliado no lYunicipio

de Pontal do Araguaia, Estado do l.íato Grosso, na Ruã Universitáraa 56, n, o06, Maria Joaquina II, CEP

78.69a-970, portador da Carteira de Identidade RG sob n.o 54.414.26 o-3ISSP-SP e inscrito no CPF/i4F

sob n.o 703.518.481-34;
s. VIVIANE DA CRUZ RIBEIRo REYES, brasileira, nascida em 04/04/1987, naturcl

de Curitiba-PR, casada. em regime de separação de bens, médica, devidamente
inscrita no CRM/PR sob n.00037844, residente e domiciliada no Município de Nova
Tebas, Estado do Paraná, na Rua Vereador Rosevaldo Gelinski, S/N, CEP 85.250-
000, portadora da Carteira de ldentidade RG sob n.o 8.854.323-8 e inscrita no
CPF/MF sob n.o 056.513.339-08; representado por seu procurador MARcIo RODRIGO

COrnÊl ueogtnos, brasileiro, nascido em ZliO6/197A, natural de Barra do Garças-[4T, solteiro,

empresário, residente e domiciliado no Município de Pontãl do Araguaia, Estado do Mato Grosso, na

Rua Universitária 56, n. 006, Maria Joaquina n, CEP 78.698-970, portador da carteira de Identidade

RG sob n.o 54.414.260-3/SSP-SP e inscrito no CPFll4F sob n.o 703,518.481-34;

Capítulo I
DA DENOMTNAçÃO, SEDE, OBJETO E DURAçÃO

CLÁUSULA PRIMEIRA - MSH - CLINICA, GESTÃO E SERVIçOS MÉDICOS LTDA e
uma sociedade empresária limitada, regida pelo presente contrato e pela legislação à ela
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aplicável, e pelo que lhe é exigido complementar ou su bsid ia ria mente pela Lei n.o

10.406, de 7O/Of/20o2, pela Lei n.o 6.404, de 15/12/1976, com as alterações da Lei n.o

10.303, de 3L/l1/20o1.

cLÁusULA SEGUNDA - A sociedade tem sua sede e foro no Município de São José dos
Pinhais, Estado do Paraná, na Rua José Szczepanski, no 300, sala 6, Quadra B, Lote 1,

Afonso Pena, CEP 83.040-470, podendo abrir e fechar filiais, sucursais e escritórios em
qualquer parte do territórlo brasileiro e no exterior.

CLÁUSULA TERCEIRA - A sociedade tem por objeto as atividades de (a) clínica de

assistência à saúde humana, exercida por meio de consultas médicas ambulatoriais; (b)
prestação de serviços médicos para atendimento a pacientes, com supervisão médica,
gestão e gerenciamento de setores e equipes, bem como, responsabilidade técnica,
realizadas diretamente em unidades de pronto atendimento e unidades hospitalares para

atendimento de urgências e emergências, unidades de terapia intensiva, maternidades,
setores de atendimentos clínicos e cirúrgicos, psiquiatrias, consultórlos, ambulatórios,
postos de assistência médica pública e clínicas médicas públicas e/ou particulares; (c) a

administração hospitalar e o assessoramento na gestão de saúde pública e/ou privada,
por meio do fornecimento e gestão de recursos humanos, tais como médicos, cirurgiões
médicos, dentistas, cirurgiões dentistas, enfermeiros, fisioterapeutas, educadores físico,

nutricionistas, psicólogos, assistente sociais, técnicos em enfermagem, auxiliares de

enfermagem, agentes comunitários, agentes de saúde, recepcionistas, telefonistas,
vigilantes, motoristas e serventes de limpeza geral; (d) aSSeSSoria e consultoria na área

médica.

CLÁUSULA QUARTA - A sociedade terá duração por prazo indeterminado, tendo a
empresa iniciado suas atividades efi 06/12/2018.

capítulo u
DO CAPITAL SOCIAL

cLÁusULA QUINTA - o capital social subscrito e de R$ 10.000,00 (dez mil reais),
divididos em 10.000 (dez mil) quotas com valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma,
totalmente integralizadas em moeda corrente nacional neste ato e distribuídas da

segu inte forma pelos sócios:

. O sócio MARCIO RODRIGO CORRÊA MEDEIROS, possui 9.600 (nove mil e

5
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seiscentas) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, na
importância total de R$ 9.600,00 (nove mil e seiscentos reais);
O sócio BRUNO LEONARDO CAETANO DA SILVA possui 100 (cem) quotas, no
valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, na importância total de R$ 100,00
(cem rea is );
O sócio HELIO MAGNO MARTINS LEAL possui 100 (cem) quotas, no valor
nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, na importância total de R$ 100,00 (cem
reais);
O sócio IOAQUIM ÀNTONIO DE LIMA possui 100 (cem) quotas, no valor
nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, na importância total de R$ 100,00 (cem
rea is);
A sócia VMANE DA CRUZ RIBEIRO REYES| possui 100 (cem) quotas, no valor
nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, na importância total de R$ 100,00 (cem
reais);

CLÁUSULA SEXTA - A responsa biiidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas,
mas todos respondem solidarianrente pela integralização do capital social, nos termos do
artiqo 1.052 da Lei n.o 70.406/02.

CLÁUSULA SÉTIMA. As quotas representativas do capital social são indivisíveis em
relação à sociedade, não podendo ser oneradas, gravadas ou penhoradas, seja a que
título for, forma, justificativa ou pretexto, em benefício de terceiros estranhos a

sociedade.

Parágrafo único. As quotas sociais, assim como todos os dlreitos a elas inerentes,
são declaradas impenhoráveis e não sujeitas à execução por dívidas de qualquer
natureza de seus titulares.

6

Sócios Quotas Subscritas e
Integralizadas

o/o de
Participação

valores em
R$

MARCIO RODRIGO CORREA MEDEIROS 9600 960/o 9.6 0 0,0 0

BRUNO LEONARDO CAETANO DA SILVA 100 lo/o 10 0,0 0

HELIO MAGNO MARTINS LEAL 100 la/a 10 0,0 0

JOAQUIM ANTONIO DE LIMA 100 1o/o i 00,0 0

VIVIANE DA CRUZ RIBEIRO REYES 100 lo/o 10 0,0 0

TOTAL 10.ooo lOOo/o 1O.OOO.OO

0
/
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Capítulo III
DA ADMINISTRAçÃO

cLÁUsuLA oITAvA. A administração da sociedade será exercida por prazo
indeterminado pelo sócio MARCIO RODRIGO CORRÊA MEDEIROS com a designação
de Administrador, dispensado de prestar caução.

CLÂUSULA NONA. Compete, individual ou em conjunto, a administração da sociedade. o
uso da firma, a direção dos negócios sociais e a prática dos atos necessários ao
funcionamento normal e regular de suas atividades econômicas, podêndo o Administrador
in clu sive :

(a) celebrar contratos e convênios que se relacionem com o fim e se enquadrem no
objetivo da sociedade;
(b) contrair empréstimos, com empresas, privadas, públicas, paraestatais, de

economia mista ou órgãos governamentais, tais como. exem plificativa me nte,
bancos de desenvolvimento e investimentos, bancos comerciais, incluvise Banco do
Brasil S.A. e Caixa Econômica Federal;
(c) assinar, emitir e endossar letras de câmbio e notas promissórias;
(d) desistir e renunciar direitos de hipoteca e penhor;
(e) comprar e vender imóveis e outÍos bens tais como ações e quotas sociais
detldos em outras sociedades;
(f) participar de assembléias gerats ordinárias e extraordinárias de acionistas de
socledade das quais esta venha a ser sócia ou acionista. Esta competência vale
também para os instrumentos de constituições ou alteração do contrato de
qualquer sociedade.
(g) abrir, encerrar e movimentar as contas bancárias tais como retíradas mediante
recibos, autorização de débitos, transferências, pagamentos por meio de cartas;
solicitar saldos, extratos de contas, requisitar talões de cheques bancários para uso
da sociedade;
(h) representar a sociedade, ativa e passivamente, em juízo ou fora dele, em
qualquer ato perante qualquer pessoa física, jurídica, autoridade, ofício ou
repartição pública federal, estadual. municipal ou autárquica;
(i) assinar propostas ou contratos de abertura de contas bancárias e movimentá-
las, emitir cheques e duplicatas;
(j) receber, dar quitação e pagar contas em geral;
(k) outorgar procu rações.

1
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Parágrafo Primeiro, Salvo as procurações conferidas para flns judiciais que
poderão ser por prazo indeterminado, as demais ficam canceladas,
a utomaticamente, no dia 31 de dezembro do exercício para o qual tenham sido
outorgadas, razão pela qual os correspondentes instrumentos de nomeação
consignarão expressamente em seu contexto, esse termo de vigência.

Parágrafo Segundo. Fica expressamente vedado o uso do nome empresarial sob
qualquer pretexto ou modalidade em operações ou negócios estranhos ao objeto
social, especialmente a prestação de avais, endossos, fianças ou cauções de favor.

CLÁUSULA DÉCIMA. Na hipótese de vacância definitiva do Administradôr, os sócios, ou
mesmo seus herdeiros ou sucessores, deverão deliberar imediatamente pelo
preenchimento do cargo vago, mediante decisão unânime a ser proferlda em Reunião de

Sócios, e em ato contínuo, deverá ela ser registrada na Junta Comercial do Estado da

sede da sociedade.

CLÁUSuLA DÉCIMA PRTMEIRA. É permitida a nomeação de administradores não
sócios, desde que designados pela unanimidade dos sócios enquanto o capital não estiver
integralizado e de 213 (dois terços) dos sócios, no mÍnimo, após a integralização.

cLÁusuLA DÉcrMA SEGUNDA. o Administrador receberá pelo trabalho na sociedade a

remuneração a título de Pró-Labore que for flxada e deliberada pelos sócios em reunião
anual que para tal fim devem realizar.

clÁusuLA DÉCIMA TERCETRA. o Administrador responde perante os demais sócios e
perante terceiros, pelas dívidas e obrigações contraídas em razão de negócios realizados
e obrigações contraidas de modo negligente, com imprudência ou imperícia,
caracter;zados de atos ilícitos culposos.

cLÁusuLA DÉcrMA QUARTA. o Administrador que, sem o consentimento escrito de
tÕdos os sócios, aplicar créditos ou bens sociais em proveito próprio ou de forma
injustlficada a terceiros, terá de restituí-los à sociedade, ou pagar o equivalente, com
todos os lucros resultantes, e, se houver prejuízo, por ele também responderá.

cLÁusuLA DÉCIMA QUINTA. o Administrador poderá ser excluÍdo da administração da

sociedade, quando ficar comprovado a culpa do mesmo por ilícitos praticados. A culpa, no

sentido amplo, incluí o dolo.

8
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2A ALTERAçÃO SOCTAL

Parágrafo Único. A decisão pela exclusão deverá ser comunicada por escrito ao
Administrador imediatamente após ser tomada em Reunião de Sócios.

CLÁUSULA DÉCIMA sExTA. o Administrador e os demais sócios declaram, sob as
penas da lei, que não estão impedidos por lei especial, do exercÍcio da administração de
sociedade empresária, e que não se acham condenados a pena que vede, ainda que
tempo rariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação,
peita ou suborno, concussão, peculato; ou contra a economia popular, contra o sistema
financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de
consumo, a fé pública ou a propriedade, conforme art. 1.011, parágrafo 10 da Lei n.o
70.406/02.

Capítulo Iv
DA CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS

cLÁusuLA DÉCIMA sÉTrMA. o sócio que desejar ceder e transferir, total ou
parcialmente, as suas quotas representativas do capital social, deverá comunicar por
escrato tal vontade, devendo referida comunicação de vontade ser protocolada na sede
social da sociedade ou encaminhada mediante registro aos sócios remanescentes.

CLÁUSULA DÉCIMA oITAVA. Terão preferência na aquisição das quotas sociais, pela
ordem:

a) os sócios da sociedade; e,
b) os terceiros, quando os demais sócios não se manifestarem dentro do prazo
previsto na Cláusula Décima Nona.

CúUSULA DÉCIMA NONA. O sócio que desejar retirar-se da sociedade ou transferir
suas quotas em parte, deverá notificar por escrito à sociedade, fornecendo o preço,
forma e prazo de pagamentô, para que esta, pelos demais sócios, exerça o direito de
preferência, dentro de 60 (sessenta) dras contados do recebimento da notificação.
Decorrido esse prazo sem que seja exercido o direito de preferência, e existindo o
propósito de alienação a terceiro, o sócio deverá indicar à sociedade o nome e
qualificação do pretendente e todas as condições do negócio, para ser apreciado e
decldido pelos demais sócios o seu ingresso ou não na sociedade, ou ainda, se não for
im pedido por decisão judicial.

CLÁUSULA VIGÉSIMA. O pretendente a condição de sócio, legalmente habilitado para
tanto, terá o seu ingresso aprovado na sociedade e conseqüente modificação do contrato

9
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social, quando assim deliberarem os sócios que representem, no mínimo, 3/4 (três
quartos) do capital social, salvo decisão judicial em contrário, cuja cessão e transferência
deverá ser formalizada na Junta Comercial do Estado da sede da sociedade.

cLÁusuLA vrGÉsrMA PRIMEIRA. A transferência de quotas, e em todos os casos,
será aceita pelo valor patrimonial contábil da quota na data da comunicação de venda, e
pagas em 24 (vinte e quatro) parcelas iguais, mensais e consecutivas, acrescidas de
juros a partir do prazo que livremente convencionarem, calculados com base no índice de
remuneração da caderneta de poupança, vigente à época, ou de outro indicador
econômico - financeiro, que vier a ser adotado legalmente em substituição àquele.

Parágrafo Único. O sócio cedente poderá estabelecer condições e prazos mais
favoráveis ao adquirente, daqueles previstos no "caput" desta cláusula.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA. É livre a cessão e transferência parcial ou total de
quotas por doação pura e simples, ou por incapacidade legal definitiva de sócio, para o

seu cônjuge e descendentes, bem como por herança de sócio falecido, ressalvada a

hipótese de impedimento legal.

Capítulo V
DO EXERCÍCIO SOCIAL E DOS LUCROS E PRE'UÍZOS

a) mantidos ern reservas de lucros ou lucros acumulados;
b) distribuídos;

l0

cLÁusuLA VIGÉSIMA TERCETRA. o exercício social será encerrado em 31 de
dezembro de cada ano, quando então, serão levantadas as demonstrações contábeis ou
financeiras obrigatórias para a espécie de sociedade, compreendendo o Balanço
Patrimonial, a Demonstração do Resultado do Exercício, a Demonstração dos Lucros e os
Prejuízos Acumulados e a DemonstraÇão do Fluxo de Caixa.

Parágrafo Único. A sociedade poderá levantar demonstrações contábeis
intermediárias, a qualquer tempo, para fins de cisão parcial ou total, fusão e
incorporação, retirada de sócios, ou ainda, para quaisquer atos julgados necessários
pelos sócios.

cLÁUsuLA VIGÉSIMA QUARTA. o lucro líquido apurado ao término do exercício social,
depois de efetuadas as deduçôes previstas em lei, terá a destinação que for deliberada
pelos sócios que representem mais de 3/4 (três quartos) do capital social, em reunião
que para tal finalidade devem realizar, podendo, ser:
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c) capitalizados;
d) utilizados para amotizar prejuízos contábeis; ou ainda,
e) utilizadôs para as finalidades que as legislações societária e tributária
permitirem, exigirem, ou vierem exigir.

Parágrafo Primeíro. Nas hipóteses de destinação previstas nas letras "b" e "c", do

"caput" desta cláusula, os lucros serão distribuídos a cada sócio ou capitalizados
conforme deliberação dos sócios, podendo ser diferente do percentual de

participação de cada q uotista.

Parágrafo Segundo. Havendo levantamento de demonstrações contábeis
intermediárias, sejam mensais, trimestrais ou semestrais, os lucros previamente

apurados poderão ser distribuídos antecipadamente aos sócios nos termos do
parágrafo primelro, sempre observando o disposto no artigo 1009 do Código Civil

parágrafo Terceiro. Na hipótese de prejuízos que não venham a ser amortizados
com lucros futuros ou com reservas patrimoniais, os sócios responderão pelos

prejuízos, proporcionalmente a participação de cada um no capltal social'

lr

Ç

CaPítulo VI
DA DTSSOLUçÃO, netrRAoa E sucEssÃo

CLÁUSULA VIGÉSIMA eUINTA. Ocorrerá a dissolução da sociedade nas hipóteses
previstas em lei, ou quando, assim deliberarem os sócios que representem no mínimo

3/4 (três quartos) do capital social, procedendo-se, nesta ocasião, a sua liquidação, e

uma vez saldado todo o passivo, o ativo restante será partilhado entre os sócios,
proporcionalmente a participação de cada um no capital social.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA. A sociedadê não se dissolverá pela retirada, interdição,
falência, insolvência ou môrte de qualquer dos sócios, promovendo-se a sua substituição
pelos herdeiros ou sucessores reconhecidos.

Parágrafo Primeiro. Falecendo o quotista os herdeiros indicarão um, entre todos
os herdeiros para representar o espólio do sócio falecido perante a sociedade, o
qual deve apresentar à sociedade a competente autorização judicial até que seja

ultimado o inventário e a partilha das quotas.
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Parágrafo Segundo. Ultimada a partilha das quotas sociais do sócio falecido
através de processo de inventário, aos novos sócios que herdarem as quotas e que
quiserem ingressar na sociedade, aplicar-se-ão às regras deste contrato, bem como
as disposições da legislação vigente.

Parágrafo Terceiro. Na hipótese de que o herdeiro ou sucessor do sócio falecido,
declarado incapaz ou falido, não puder ou não quiser ingressar na sociedade, os
seus haveres serão apurados e pagos de acordo com as normas estabelecidas na

Cláusula Vigésima Primeira, ou, em condições mais favoráveis conforme dispõe o
Parágrafo Único, da mesma cláusula, bastando para tanto que os herdeiros ou
sucessores apresentem à sociedade a competente autorização judicial.

Parágrafo Quarto. No caso dos herdeiros ou sucessores do sócio falecido,
declarado incapaz ou falido, não quiser ingressar na sociedade, e restando apenas
um sócio remanescente, a sociedade deverá ser reconstituída com ingresso de novo
sócio no prazo de cento e oitenta dias, sob pena de dissolver-se a sociedêde nos

termos do inciso IV do artigo 1033 do Código Civil.

Capítulo VII
DAS DELIBERAçÕES SOCIAIS

cLÁUsuLA VIGÉSIMA sÉTrMA. As deliberações sociais serão tomadas em Reunião de
Sócios mediante convocação pelos ad m inistradores.

CLÁUSULA VIGÉSIMA oITAvA, A Reunião de Sócios pode também ser convocada por
qualquer um dos sócios, quando:

a) os administradores retardarem a convocação, por mais de sessenta dias, nos

casos previstos em lei, ou por titulares de mais de 1/5 (um quinto) do capital
social, quando não atendido, no prazo de oito dias, pêdido de convocação
fundamentado, com indicação das matérias a serem tratadas;

b) os administradores retardarem por mais de trinta dias a sua convocação anual,
ou sempre que ocorram motivos graves e urgentes.

cLÁusuLA VIGÉSIMA NoNA. As convocações serão realizadas sempre mediante carta
convite, e-mail ou teleqrama, com antecedência mínima de 8 (oito) dias, para primeira
convocação e de 5 (cinco) dias, para as posteriores.

tl
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Parágrafo Único - Dispensa-se a formalidade de convocação prevista no "caput"
desta cláusula, quando todos os sócios comparecerem ou se declararem por escrito,
cientes do local, data, hora e ordem do dia.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA. As deliberações tomadas de conformidade com a lei e o

presente contrato vinculam todos os sócios, ainda que ausentes ou dissidentes.

cLÁusuLA TRrGÉsrllA PRTMETRA. A Reunião de sócios instala-se com a presença/

em primeira convocação, de titulares de no mínimo 3/4 (três quartos) dô capital social, e,

em segunda, com qualquer número.

Parágrafo Primeiro. O sócio pode ser representado na reunião por outro sócio. ou

por advogado, mediante outorga de mandato com especificação dos atos
autorizados, devendo o instrumento ser levado a registro, juntamente com a ata'

Parágrafo Segundo. Nenhum sócio. por si ou na condição de mandatério, pode

votar matéria que lhe diga respeito diretamente, exceto quônto ao disposto nas

Cláusulas Trigésima Terceira e Trigésima Quarta.

CLÁUSULA TRIGÉS1MA SEGUNDA. A Reunião de Sócios será presidida e secretariada
por sócios escolhidos entre os presentes'

Parágrafo Primeiro. Dos trabalhos e deliberações será lavrada, no livro próprio,

ata assinada pelos membros da mesa e por sócios particípantes da reunião, quantos

bastem à validade das deliberações, mas sem prejuízo dos que queiram assiná-la.

Parágrafo Segundo' Cópia da ata autenticada pelos ad min istradores, ou pela

mesa dos trabalhos, será, nos 20 (dias) dias subseqüentes à reunião, apresentada
ao Registro do Comércio para arquivamento e averbação'

Parágrafo Terceiro. Ao sócio, que a solicitar, será entregue cópia autenticada da

ata.

CLÁUSULA TRrGÉsrMA TERCETRA. A Reunião de Sócios deve realizar-se ao menos

uma vez ao anor ordinariamente, nos quatro meses Seguintes ao término do exercíCio

social, com o objetivo de:
a) tomar as contas dos administradores e deliberar sobre o balanço patrimonial e o

de resultâdo econômico;
b) tratar do pró-labore e da distribuição de Iucros acumulados;
c) tratar de qualquer outro assunto constante da ordem do dia.

r3
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Parágrafo Único. As matérias serão consideradas aprovadas, quando assim
deliberarem os sócios representantes no mínimo de 3/4 (três quattos) do capital
social.

a) na modificação do Contrato Social;
b) na transformação da natureza jurídica, ou mesmo, fusão, cisão ou incorporação
da sociedade, ou na cessação do estado de liquidação;
c) na designação ou destituição de administradores e liquidantes, e o julgamento

de suas contas;
d) no pedido de recuperação judicial; e,
e) em outras deliberações sociais.

Parágrafo Primeiro. Fica autorizada a exclusão de um ou mais sócios que estejam
pondo em risco a continuidade da empresa, em virtude de atos graves, a qual será

determinada em reunião ou assembleia especialmente convocada para este fim,
com a convocação formal de todos os sócios na forma da lei, facultado o exercício

de direito de defesa no conclave e com posterior alteração contratual para

formalizar a decisão tomada.

Parágrafo Segundo. Todas as deliberações da sociedade deverão ser aprovadas
por sócios que representem no mínimo 3/4 (três quartos) do capital social, salvo
disposição em contrária da lei.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUARTA. A Reunião de Sócios poderá tambem ser realizada a

qualquer tempo, extraordina riamente, se assuntos urgentes necessitarem de deliberação
social, ou ainda, em casos que impliquem:

l4
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capítulo VIII
DAS DTSPOSTçõ:S rrllrS

CLÁuSULA TRIGÉSIMA QUINTA. Fica eleito o foro da Comarca de Mandirituba, Estado

do Paraná, para dirimir eventuais controvérsias oriundas do presente instrumento, com

exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou que possa vlr a ser.

E. por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em única via,
com prometendo-se os sócios, por si, seus hêrdeiros ou sucessores, a bem e fielmente
cumpri-lo.

São José dos Pinhais, 15 de setembro de 2020

MARCOS VINICIUS ALVES NÂTEL

Sócio Retirante
MARCIO RODRIGO CORRÊA

M E DEIROS

Sócio

t5
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]OAQUIM ANTONIO DE LIMA
Sócio Rep. por Procurador I4ARCIO

RODRIGO CORRÊA N4EDEIROS

BRUNO LEONARDO CAETANO DA
SILVA

Sócio Rep. por Procurador MARCIO

RODRIGO CORRÊA N4EDEIROS

}IELIO MAGNO MARTINS LEAL

Sócio Rep. por Procurador IYARCIO

RODRIGO CORRÊA MEDEIROS

Vlsto do advogado;

VIVIANE DA CRUZ RIBEIRO REYES

Sócia Ingressante Rep. por Procurador

MARCIO RODRIGO CORRÊA MEDEIROS

MTcBELE Mrro BELo

oAB/PR 48.128

t6
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CPF

0307 67 69944

03299460994

70351848134

Nome

MARCOS VINICIUS ALVES NATEL

Í\,4|CHELE MINO BELO

I\,4ARClO RODRIGO CORREA MEDEIROS
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MARCIO RODRIGO CORRÊA MEDEIROS, brasileiro, nascido em
2110611978, natural de Barra do Garças-MT, solteiro, empresário,
residente e domiciliado no Município de Pontal do Araguaia, Estado
do Mato Grosso, na Rua Universitária 56, n. o06, Maria Joaquina ll,
CEP 78.698-970, portador da Carteira de ldentidade RG sob n.o

54.414.260-3ISSP-SP e inscrito no CPF/MF sob n.o 703.5'18.481-34;
BRUNO LEONARDO CAETANO DA SILVA, brasileiro, nascido em
31/03/1980, natural de Minacu-GO, casado, em regime de comunhão
parcial de bens, médico, devidamente inscrito no CRM-GO sob n. o

12496, residente e domiciliado no Município de lrlinacu, Estado do
Goiás, na Rua Serra da Mesa, n. o 02 - Vila de Furnas, CEP 76.450-
000, portador da Carteira de ldentidade RG sob n.o 3975312/DGPC-
GO e inscrito no CPF/MF sob n.o087.233.027-39, representado por
seu procurador MARCIO RODRTGO CORRÊA MEDEIROS, brasileiro,
nascido em 21/06/1978, natural de Barra do Garças-MT, solteiro,
empresário, residente e domiciliado no Municipio de Pontal do
Araguaia, Estado do Mato Grosso, na Rua Universitária 56, n. o06,

lvlaria Joaquina ll, CEP 78.698-970, poftador da Carteira de
ldentidade RG sob n.o 54.414.260-3ISSP-SP e inscrito no CPF/MF
sob n.o 703.51 8.481 -34;
HELIO MAGNO MARTINS LEAL, brasileiro, nascido em 30/09/1951 ,

natural de Cruz Alta-RS, divorciado, médico, devidamente inscrito no
CRM/PR sob n.o 16.758, residente e domiciliado no lVlunicípio de
Campinas Alagoa, Estado do Paraná, na Rua AT Baur, n.o 613 -
Centro, CEP 87.345-000 portador da Carteira de ldentidade RG sob
n.o 8.796.14O/SSP-PR e inscrito no CPF/MF sob n.o 210.649.970-15,
representado por seu procurador MARCTO RODRTGO CORRÊA
MEDEIROS, brasileiro, nascido em 21/06/1978, natural de Barra do
Garças-MT, solteiro, empresário, residente e domiciliado no lttlunicípio
de Pontal do Araguaia, Estado do Mato Grosso, na Rua Universitária
56, n. o06, tlaria Joaquina ll, CEP 78.698-970, portador da Carteira
de ldentidade RG soó n.o 54.414.260-3ISSP-SP e inscrito no CPF/MF
sob n.o 703. 51 8.481 -34;
JOAQUIM ANTONIO DE LIMA, brasileiro, nascido em 05/12l1953,
natural de Alpinópolis-MG. casado, em regime de comunhão parcial
de bens, médico, devidamente inscrito no CRM/PR sob n.o 7386,
residente e domiciliado no Município de Campina da Lagoa, Estado
do Paraná, na Rua Vereador Homero Franco, n.o 442, CEP 87.345-
000, portador da Carteira de Habilitação sob n.o
016151494941DETRAN-PR e inscrito no CPF/MF sob n.o

a
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23"1 .101.989-91, representado por seu procurador MARCIO RODRIGO
CORRÊA MEDEIROS, brasileiro, nascido em 21/06/1978, natural de
Barra do Garças-MT, solteiro, empresário, residente e domiciliado no
Município de Ponta! do Araguaia, Estado do MaÍo Grosso, na Rua
l.Jniversitáia 56, n. o06, Maria Joaquina ll, CEP 78.698-970, poftador
da Cafteira de ldentidade RG sob n.o 54.414.260-3ISSP-SP e inscrito
no CPF/MF sob n.o 703.518.481-34;
VIVIANE DA CRUZ RIBEIRO REYES, brasileira, nascida em
O4tO4l1987 , natural de Curitiba-PR, casada, em regime de separação
de bens, médica, devidamente inscrita no CRM/PR sob n'o 0037844,
residente e domiciliada no Município de Nova Tebas, Estado do
Paraná, na Rua Vereador Rosevaldo Gelinski, S/N, CEP 85.250- 000'
portadora da Carteira de ldentidade RG sob n.o 8.854.323-8 e inscrita
no CPF/MF sob n.o 056.5í 3.339-08' representado por

seu procurador MARCTO RODRTGO CORRÉA MEDEIROS, brasileiro,
nascido em 21/06/1978, natural de Barra do Garças-MT, solteiro,
empresário, residente e domiciliado no Município de Pontal do

Araguaia, Estado do lttlato Grosso, na Rua Universitária 56, n. o06,

Maria Joaquina ll, CEP 78.698'970, portador da Carteira de
ldentidade RG sob n.o 54.414.260-3ISSP-SP e inscito no CPF/MF
sob n.o 703.51 8.481 -34;

Unicos sócios da sociedade empresária limitada que gira Sob o nome empresa.rial de

MSH - CLINICA, GESTÃO E SERVIçOS MÉDICOS LTDA, sediada no Município de

São José dos Pinhais, Estado do Paraná, na Rua José Szczepanski, no 300, sala 6,

Quadra B, Lote 1, Afonso Pena, CEP 83.040-470, devidamente inscrita no CNPJ sob

n.o 34.145.071/0001-02, e com contrato social registrado na Junta comercial do

Paraná sob n.o 41209086428, por despacho em sessão de 0810712019' RESOLVEM
de comum acordo e na melhor forma de direito, alterar o seu contrato social com as
seguintes cláusulas e condições:

QUADRO SOCIETÁR|O

GLAUSULA PRIMEIRA. lngressa na sociedade WILSON MALAQUIAS RAMOS,
brasileiro, nascido em 11/10/1979, natural de Belo Horizonte/MG, casado, em regime
de comunhão parcial de bens, médico, devidamente inscrito no CRM/PR sob n.o

29095, residente e domiciliada no MunicÍpio de Curitiba, Estado do Paraná, na Rua
Domingos Dalla Bona, no 410, CEP 82.300-580, portador da Carteira de ldentidade
RG sob n.'MG-8456876/ll- MG e inscrito no CPF/MF sob n"' 041 .397.526-61.

t
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CLÁUSULA SEGUNDA. Retira-se da sociedade os sócios BRUNO LEONARDO
CAETANO DA SILVA, detentor de 100 (Cem) quotas, no valor nominal de R$ 1,00
(Um Real) cada uma, correspondendo a R$ í00,00 (Cem Reais), HELIO MAGNO
MARTINS LEAL, detentor de 100 (Cem) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (Um
Real) cada uma, correspondendo a R$ '100,00 (Cem Reais), JOAQUIM ANTONIO DE
LIMA, detentor de 100 (Cem) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (Um Real) cada
uma, correspondendo a R$ 100,00 (Cem Reais), VIVIANE DA CRUZ RIBEIRO
REYES, detentor de 100 (Cem) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (Um Real) cada
uma, correspondendo a R$ 100,00 (Cem Reais).

CLÁUSULA TERCEIRA, O SóCiO BRUNO LEONARDO CAETANO DA SILVA,
transfere suas quotas de capital social, que pertaz o valor total de R$ '100,00 (Cem
Reais), direta e irrestritamente a WILSON MALAQUIAS RAMOS da seguinte forma:
onerosa, dando plena, geral e irrevogável quitaçáo. O sócio HELIO MAGNO
MARTINS LEAL, transfere suas quotas de capital social, que pertaz o valor total de
R$ 10O,OO (Cem Reais), direta e irrestritamente a WILSON MALAQUIAS RAMOS da
seguinte forma: onerosa, dando plena, geral e irrevogável quitação. O sócio
JOAQUIM ANTONIO DE LIMA, transfêre suas quotas de capital social, que pertaz o
valor total de R$ 100,00 (Cem Reais), direta e irrestritamente a WILSON MALAQUIAS
RAMOS da seguintê forma: onerosa, dando plena, geral e irrevogável quitação. A
sócia VIVIANE DA CRUZ RIBEIRO REYES, transfere suas quotas de capital social,
que perfaz o valor total de R$ 100,00 (Cem Reais), direta e irrestritamente a WILSON
MALAQUIAS RAMOS da seguinte forma: onerosa, dando plena, geral e irrevogável
quitação.

CLÁUSULA QUARTA. O SóCIO MARCIO RODRIGO CORRÊA MEDEIROS, ITANSfETE

parte de suas quotas de capital social, que pertaz o valor total de R$ 9.200,00 (Nove
lvlil e Duzentos Reais), direta e irrestritamente a WILSON MALAQUIAS RAMOS da
seguinte Íorma: onerosa, dando plena, geral e irrevogável quitação.

Após a cessão e transÍerência de quotas, e admissão e retirada de sócio, o capital
social fica assim distribuído:

Sócios

TOTAL

Quotas
Subscritas e

lntêgralizadas

Valores
em R$

I\i'ARCIOARODRIGO CORRÊA MEDEIROS 400 4% 400,00
WI LSON Í\,{ALAQU IAS RAI\4OS 9.600 96% 9.600,00

10.000 100% í 0.000,00

Ç

"/o de
Participação
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CLÁUSULA QUINTA. Fica eleito o foro da Comarca de Sáo José dos Pinhais, Estado
do Paraná, para dirimir eventuais controvérsias oriundas do presente instrumento,
com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou que possa vir a ser'

CLAUSULA SEXTA. Em virtude das deliberaçóes acima aprovadas, decidem os
sócios por consenso unânime em consolidar o Contrato Social, o qual passará,

doravante, a vigorar com a seguinte nova redação:

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO
MSH - CLINICA, GESTÃO E SERVIÇOS MÉUCOS LTDA

CNPJ: 24.145.071/0001 -02
NtRE 41209086428

MARCIO RoDRlGo CORRÊA MEDElRos, brasileiro, nascido em

2110011978, natural de Barra do Garças-MT, solteiro, empresário,
residente e domiciliado no Município de Pontal do Araguaia, Estado
do Mato Grosso, na Rua Universitária 56, n. o06, Maria Joaquina ll,

CEP 78.698-970, portador da Carteira de ldentidade RG sob n.o

54.414.260-3/SSP-SP e inscrito no CPF/MF sob n.o 703.5í 8.481-34;
WILSON MALAQUIAS RAMOS, brasileiro, nascido em 1111011979,

natural de Belo HorizonteiMG, casado, em regime de comunhâo
parcial de bens, médico, devidamente inscrito no CRM/PR sob n.0

29095, residente e domiciliada no Município de Curitiba, Estado do
Paraná, na Rua Domingos Dalla Bona, no 410, CEP 82.300-580,
portador da Carteira de ldentidade RG sob n.' MG-8456876/ll- MG e
inscrito no CPF/MF sob n'.04'l .397.526-61.

Capítulo I

DA DENOMINAÇÃO, SEDE, OBJETO E DURAÇÃO

cLÁusuLA PRTMETRA- MSH - CLINICA, GESTÃO E SERV]ÇOS MÉDICOS LTDA
é uma sociedade empresária limitâda, regida pelo presente contrato e pela legislação
à ela aplicável, e pelo que lhe e exigido complementar ou subsidiariamente pela Lei
n.o 10.406, de 1010112002, pela Lei n.o 6.404, de 1511211976, com as alterações da
Lei n.' 10.303, de 31/10/2001.

CLAUSULA SEGUNDA - A sociedade tem sua sede e foro no Município de São José
dos Pinhais, Estado do Paraná, na Rua José Szczepanski, no 300, sala 6, Quadra B,

Lote 1, Afonso Pena, CEP 83.040-470, podendo abrir e fechar filiais, sucursais e
escritórios em qualquer parte do territÓrio brasileiro e no exterior.
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CLAUSULA TERCEIRA - A sociedade tem por objeto as atividades de (a) clínica de
assistência à saúde humana, exercida por meio de consultas médicas ambulatoriais;
(b) prestaçáo de serviços médicos para atendimento a pacientes, com supervisão
médica, gestão e gerenciamento de setores e equipes, bem como, responsabilidade
técnica, realizadas diretamente em unidades de pronto atendimento e unidades
hospitalares para atendimento de urgências e emergências, unidades de terapia
intensiva, maternidades, setores de atendimentos clínicos e cirúrgicos, psiquiatrias,

consultórios, ambulatórios, postos de assistência médica pública e clínicas médicas
públicas e/ou particulares; (c) a administração hospitalar e o assessoramento na
gestão de saúde pública e/ou privada, por meio do fornecimento e gestão de recursos
humanos, tais como médicos, cirurgiões médicos, dentistas, cirurgiões dentistas,
enfermeiros, fisioterapeutas, educadores físico, nutricionistas, psicólogos, assistente
sociais, técnicos em enfermagem, auxiliares de enÍermagem, agentes comunitários,
agentes de saúde, recepcionistas, telefonistas, vigilantes, motoristas e serventes de

limpeza geral; (d) assessoria e consultoria na área medica.

CLAUSULA QUARTA - A sociedade terá duração poÍ pruzo indeterminado, tendo a
empresa iniciado suas atividades em 06/1212018.

Capítulo ll
DO CAPITAL SOCIAL

CLÁUSULA QUINTA - o capital social subscrito é de R$ 10.000,00 (dez mil reais),
divididos em 10.000 (dez mil) quotas com valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada
uma, totalmente integralizadas em moeda corrente nacional neste ato e distribuídas
da seguinte forma pelos sócios:

. O sócio MARCIO RODRIGO CORRÊA MEDEIRoS, possui 400 (quatrocentas)
quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real)cada, na importância total de R$ 400,00
(quatrocentos reais);
. O sócio WILSON MALAQUIAS RAMOS, possui 9.600 (nove mil e seiscentas)
quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada, na importância total de R$

9.600,00 nove mil e seiscentos reais

Sócios

ÍVIARCIO RODRIGO CORR A I\íEDEIROS

TOTAL

o/o de
Participação

Valores
em R$

Quotas
Subscritas e

lntegralizadas
4% 400.00400

9.600,009.600 96%WILSON IVALAQUIAS RAMOS
10.000 100% 10.000,00
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CLAUSULA SEXTA - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas
quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social, nos
termos do artigo 1.052 da Lei n.o 10.406102.

CLÁUSULA SÉTIMA - As quotas representativas do capital social são indivisíveis em
relação à sociedade, não podendo ser oneradas, gravadas ou penhoradas, seja a que
título for, forma, justificativa ou pretexto, em benefício de terceiros estranhos a
sociedade.

Parágrafo único - As quotas sociais, assim como todos os direitos a elas inerentes,
são declaradas impenhoráveis e não sujeitas à execuçáo por dívidas de qualquer
natureza de seus titulares.

Capítulo lll
DA ADMlNISTRAçAO

CLÁUSULA OITAVA - A administração da sociedade será exercida por prazo
indeterminado pelo sócio MARCIO RODRIGO CORRÊA MEDEIROS com a

designação de Administrador, dispensado de prêstar caução.

CLAUSULA NONA - Compete, individual ou em conjunto, a administração da
sociedade, o uso da firma, a direção dos negÓcios sociais e a prática dos atos
necessários ao funcionamento normal e regular de suas atividades econômicas,
podendo o Administrador inclusive:

(a) celebrar contratos e convênios que se relacionem com o fim e se enquadrem no
objetivo da sociedade;
(b) contrair empréstimos, com empresas, privadas, públicas, paraestatais, de
economia mista ou órgãos governamentais, tais como, exemplificativamente, bancos
de desenvolvimento e investimentos, bancos comerciais, inclusive Banco do Brasil
S.A. e Caixa Econômica Federal;
(c) assinar, emitir e endossar letras de câmbio e notas promissórias;
(d) desistir e renunciar direitos de hipoteca e penhor;
(e) comprar e vender imóveis e outros bens tais como ações e quotas sociais detidos
em outras sociedades;
(f) participar de assembleias gerais ordinárias e extraordinárias de acionistas de
sociedade das quais esta venha a ser sócia ou acionista. Esta competência vale

Ç
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também para os instrumentos de constituições ou alteração do contrato de qualquer
sociedade.
(g) abrir, encerrar e movimentar as contas bancárias tais como retiradas mediante
recibos, autorização de débitos, transferências, pagamentos por meio de cartas;
solicitar saldos, extratos de contas, requisitar talões de cheques bancários para uso
da sociedade;
(h) representar a sociedade, ativa e passivamente, em.luízo ou fora dele, em qualquer
ato perante qualquer pessoa física, jurídica, autoridade, ofício ou repartição pública
federal, estadual, municipal ou autárquica;
(i) assinar propostas ou contratos de abertura de contas bancárias e movimentá-las,
emitir cheques e duplicatas;
(j) receber, dar quitação e pagar contas em geral;
(k) outorgar procurações.

Parágrafo Primeiro - Salvo as procurações conferidas para fins judiciais que poderão

ser por prazo indeterminado, as demais ficam canceladas, automaticamente, no dia
31 de dezembro do exercício para o qual tenham sido outorgadas, razão pela qual os
correspondentes instrumentos de nomeação consignarão expressamente em seu
contexto, esse termo de vigência.

Parágrafo Sêgundo - Fica expressamente vedado o uso do nome empresarial sob
qualquer pretexto ou modalidade em operações ou negócios estranhos ao objeto
social, especialmente a prestação de avais, endossos, fianças ou cauçôes de favor.

CLAUSULA DÉCIMA - Na hipótese de vacância definitiva do Administrador, os
sócios, ou mesmo seus herdeiros ou sucessores, deverão deliberar imediatamente
pelo preenchimento cio cargo vago, mediante decisão unânime a ser proferida em
Reunião de Sócios, e em ato contÍnuo, deverá ela ser registrada na Junta Comercial
do Estado da sede da sociedade.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - E permitida a nomeação de administradores não
sócios, desde que designados pela unaninlidade dos sócios enquanto o capital náo
estiver integralizado e de 213 (dois terços) dos sócios, no mínimo, após a
integralizaçáo.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - O Administrador receberá pelo trabalho na
sociedade a remuneração a título de Pró-Labore que Íor fixada e deliberada pelos
sócios em reunião anual que para tal fim devem realizar.

ç
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - O Administrador responde perante os demais
sócios e perante terceiros, pelas dívidas e obrigaçôes contraídas em razão de
negócios realizados e obrigações contraÍdas de modo negligente, com imprudência
ou imperícia, caracterizados de atos ilícitos culposos.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - O Administrador que, sem o consentimento escrito
de todos os sócios, aplicar créditos ou bens sociais em proveito próprio ou de forma
injustificada a terceiros, terá de restituí-los à sociedade, ou pagar o equivalente, com
todos os lucros resultantes, e, se houver prejuízo, por ele também responderá.

cLÁUSULA DÉclMA QUINTA - O Administrador poderá ser excluído da
administração da sociedade, quando ficar comprovado a culpa do mesmo por ilícitos
praticados. A culpa, no sentido amplo, incluÍ o dolo.

Parágrafo Único - A decisão pela exclusão deverá ser comunicada por escrito ao
Administrador imediatamente após ser tomada em Reunião de Sócios.

cLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - O Administrador e os demais sócios declaram, sob as
penas da lei, que não estão impedidos por lei especial, do exercÍcio da administração
de sociedade empresária, e que náo se acham condenados a pena que vedê, ainda
que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato; ou contra a economia popular,
contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência,
contra as relações de consumo, a fe pública ou a propriedade, conforme art. 1.011,
parágrafo 1'da Lei n." 10.4O6102.

GaPítulo lV
DA CESSÃO E TRANSFERÊHCN OC QUOTAS

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - O sócio que desejar ceder e transferir, total ou
parcialmente, as suas quotas representativas do capital social, deverá comunicar por
escrito tal vontade, devendo referida comunicação de vontade ser protocolada na
sede social da sociedade ou encaminhada mediante registro aos sócios
remanescentes.

CLAUSULA DÉGIMA OITAVA - Terão preferência na aquisição das quotas sociais,
pela ordem:
a) os sócios da sociedade; e,
b) os terceiros, quando os demais sócios náo se manifestarem dentro do prazo
previsto na Cláusula Décima Nona.

Ç
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CLÁUSULA DÉCIMA NONA - O sócio que desejar retirar-se da sociedade ou
transferir suas quotas em parte, deverá notificar por escrito à sociedade, fornecendo
o preÇo, forma e prazo de pagamento, para que esta, pelos demais sócios, exerça o
direito de preferência, dentro de 60 (sessenta) dias contados do recebimento da
notificação. Decorrido esse prazo sem que seja exercido o direito de preferência, e
existindo o propósito de alienação a terceiro, o sócio deverá indicar à sociedade o
nome e qualificação do pretendente e todas as condições do negócio, para ser
apreciado e decidido pelos demais sócios o seu ingresso ou não na sociedade, ou
ainda, se não for impedido por decisão judicial.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - O pretendente a condição de sócio, legalmente habilitado
pâra tanto, terá o seu ingrêsso aprovado na sociedade e consequente modificação do
contrato social, quando assim deliberarem os sócios que representem, no mínimo, 3/4
(três quartos) do capital social, salvo decisáo judicial em contrário, cuja cessão e
transferência deverá ser Íormalizada na Junta Comercial do Estado da sede da
sociedade.

CLÁUSULAVIGÉSIMA PRIMEIRA - A transferência de quotas, e em todos os casos,
será aceita pelo valor patrimonial contábil da quota na data da comunicação de venda,
e pagas em 24 (vinte e quatro) parcelas iguais, mensais e consecutivas, acrescidas
de juros a partir do prazo que livremente convencionarem, calculados com base no
índice de remuneração da caderneta de poupança, vigente à época, ou de outro
indicador econômico - financeiro, que vier a ser adotado legalmente em substituição
àquele.

Parágrafo Único - O sócio cedente poderá estabelecer condições e prazos mais
favoráveis ao adquirente, daqueles previstos no "caput" desta cláusula.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - E livre a cessão e iransferência parcial ou total
de quotas por doação pura e simples, ou por incapacidade legal definitiva de sócio,
para o seu cônluge ê descendentes, bem como por herança de sócio falecido,
ressalvada a hipótese de impedimento legal.

Capítulo V
DO EXERC|CIO SOCIAL E DOS LUCROS E PREJUíZOS

CLÁUSULA UGÉSIMA TERCEIRA - O exercício social será encerrado em 31 de
dezembro de cada ano, quando então, serão levantadas as demonstrações contábeis
ou financeiras obrigatórias para a espécie de sociedade, compreendendo o Balanço

I
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Patrimonial, a Demonstração do Resultado do Exercício, a Demonstração dos Lucros
e os Prejuízos Acumulados e a Demonstração do Fluxo de Caixa.

Parágrafo Unico - A sociedade poderá levantar demonstraçôes contábeis
intermediárias, a qualquer tempo, para fins de cisão parcial ou total, fusáo e
incorporação, retirada de sócios, ou ainda, para quaisquer atos julgados necessários
pelos sócios.

CLAUSULA VIGÉSIMA QUARTA - O lucro líquido apurado ao término do exercicio
social, depois de efetuadas as deduçôes previstas em lei, terá a destinação que for
deliberada pelos sócios que representem mais de 3/4 (três quartos) do capital social,
em reunião que para tal finalidade devem realizar, podendo ser:

a) mantidos em reservas de lucros ou lucros acumulados;
b) distribuídos;
c) capitalizados;
d) utilizados pa@ amortizaÍ prejuízos contábeis; ou ainda,
e) utilizados para âs finalidades que as legislações societária e tributária permitirem,
exigirem, ou vierem exigir.

Parágrafo Primeiro - Nas hipóteses de destinação previstas nas letras "b" e "c", do
"câpuÍ" desta cláusula, os lucros serão distribuídos a cada sócio ou capitalizados
conforme deliberaçáo dos sócios, podendo ser diferente do percentual de participação
de cada quotista.

Parágrafo Segundo - Havendo levantamento de demonstrações contábeis
intermediárias, sejam mensais, trimestrais ou semestrais, os lucros previamente
apurados poderão ser distribuÍdos antecipadamente aos sócios nos termos do
parágrafo primeiro, sempre observando o disposto no artigo 1009 do Código Civil.

Parágrafo Terceiro - Na hipótese de prejuízos que não venham a ser amortizados
com lucros futuros ou com reservas patrimoniais, os sócios responderão pelos
prejuÍzos, proporcionalmente a participação de cada um no capital social.

Gapítulo Vl
DA DISSOLUÇÃO, RETIRADA E SUCESSÃO

CLAUSULA VIGÉSIMA QUINTA - Ocorrerá a dissolução da sociedade nas hipóteses
previstas em lei, ou quando, assim deliberarem os sócios quê representem no mínimo
3/4 (três quartos) do capital social, procedendo-se, nesta ocasião, a sua liquidação, e

v
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uma vez saldado todo o passivo, o ativo restante será partilhado entre os sócios,
proporcionalmente a participação de cada um no capital social.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - A sociedade não se dissolverá pela retirada,
interdição, falência, insolvência ou morte de qualquer dos sócios, promovendo-se a
sua substituição pelos herdeiros ou sucessores reconhecidos.

Parágrafo Primeiro - Falecendo o quotista os herdeiros indicarão um, entre todos os
herdeiros para representar o espólio do sócio falecido perante a sociêdade, o qual
deve apresentar à sociedade a competente autorização judicial até que seja ultimado
o inventário e a partilha das quotas.

Parágrafo Segundo - Ultimada a partilha das quotas sociais do sócio falecido através
de processo de inventário, aos novos sócios que herdarem as quotas e que quiserem
ingressar na sociedade, aplicar-se-ão às regras deste contrato, bem como as
disposições da legislação vigente.

Parágrafo Terceiro - Na hipótese de que o herdeiro ou sucessor do sócio falecido,
declarado incapaz ou falido, não puder ou não quiser ingressar na sociedade, os seus
haveres serão apurados e pagos de acordo com as normas estabelecidas na Cláusula
Vigésima Primeira, ou, em condições mais favoráveis conforme dispõe o Parágrafo
Unico, da mesma cláusula, bastando para tanto que os herdeiros ou sucessores
apresentem à sociedade a competente autorização judicial.

Parágrafo Quarto - No caso dos herdeiros ou sucessores do sócio falecido, declarado
incapaz ou falido, não quiser ingressar na sociedade, e restando apenas um sócio
remanescente, a sociedade deverá ser reconstituÍda com ingresso de novo sócio no
prazo de cento e oitenta dias, sob pena de dissolver-se a sociedade nos termos do
inciso lV do artigo 1033 do Código Civil.

Capítulo Vll
DAS DELIBERAçÔES SOCIAIS

CLÁUSULA MGÉSIMA SÉIMA - As deliberações sociais serão tomadas em
Reunião de Sócios mediante convocação pelos administradores.

GLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - A Reuniâo de Sócios pode também ser convocada
por qualquer um dos sócios, quando:
a) os administradores retardaÍem a convocação, por mais de sessenta dias, nos casos
previstos em lei, ou por titulares de mais de 1/5 (um quinto) do capital social, quando
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não atendido, no prazo de oito dias, pedido de convocação fundamentado, com
indicação das matérias a serem tratadas;
b) os administradores retardarem por mais de trinta dias a sua convocação anual, ou
sempre que ocorram motivos graves e urgentes.

CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA - As convocações serâo realizadas sempre mediante
carta convite, e-mail ou telegrama, com antecedência mínima de B (oito) dias, para
primeira convocação e de 5 (cinco) dias, para as posteriores.

ParágraÍo Único - Dispensa-se a formalidade de convocação prevista no "caput"
desta cláusula, guando todos os sócios comparecerem ou se declararem por escrito,
cientes do local, data, hora e ordem do dia.

CLÁUSULA TRIGÉ$MA - As deliberações tomadas de conÍormidade com a lei e o
presente contrato vinculam todos os sócios, ainda que ausêntes ou dissidentes.

Parágrafo Primeiro - O sócio pode ser representado na reunião por outro sócio, ou
por advogado, mediante outorga de mandato com especificaçáo dos atos autorizados,
devendo o instrumento ser levado a registro, juntamente com a ata.

Parágrafo Segundo - Nenhum sócio, por si ou na condição de mandatário, pode votar
matéria que lhe diga respeito diretamente, exceto quanto ao disposto nas Cláusulas
Trigésima Terceira e Trigésima Quarta.

CLÁUSULA TR|GÉSIMA SEGUNDA - A Reunião de Sócios será presidida e
secretariada por sócios escolhidos entrê os presentes.

Parágrafo Primeiro - Dos trabalhos e deliberações será lavrada, no livro próprio, ata
assinada pelos membros da mesa e por sócios participantes da reunião, quantos
bastem à validade das deliberações, mas sem prejuízo dos que queiram assiná-la.

Parágrafo Segundo - Cópia da ata autenticada pelos administradores, ou pela mesa
dos trabalhos, será, nos 20 (dias) dias subseqüentes à reunião, apresentada ao
Registro do Comércio para arquivamento e averbação.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA - A Reunião de Sócios instala-se com a
presença, em primeira convocaçâo, de titulares de no mínimo 3/4 (três quartos) do
capital social, e, em segunda, com qualquer número.
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Parágrafo Terceiro - Ao sócio, que a solicitar, será entregue cópia autenticada da
ala.

CLÁUSULA TRlcÉslMA TERCEIRA - A Reunião de Sócios deve realizar-se ao
menos uma vez ao ano, ordinariamente, nos quatro meses seguintes ao término do
exercício social, com o objetivo de:
a) tomar as contas dos administradores e deliberar sobre o balanço patrimonial e o de
resultado econômico;
b) tratar do pró-labore e da distribuição de lucros acumulados;
c) tratar de qualquer outro assunto constante da ordem do dia.

Parágrafo Único - As matérias serão consideradas aprovadas, quando assim
deliberarem os sócios representantes no mínimo de 3/4 (três quartos) do capital social.

CLAUSULA TRIGÉSIMA QUARTA - A Reunião de Sócios poderá também ser
realizada a qualquer tempo, extraordinariamente, se assuntos urgentes necessitarem
de deliberação social, ou ainda, em casos que impliquem:

a) na modificaçáo do Contrato Social;
b) na transformação da natureza jurídica, ou mesmo, fusão, cisão ou incorporação da
sociedade, ou na cessação do estado de liquidação;
c) na designação ou destituição de administradores ê liquidantes, e o julgamento de
suas contas;
d) no pedido de recuperação iudicial; e,
e) em outras deliberações sociais.

Parágrafo Primeiro - Fica autorizada a exclusão de um ou mais sócios que estejam
pondo em risco a continuidade da empresa, em virtude de atos graves, a qual será
determinada em reunião ou assembleia especialmente convocada para este Íim, com
a convocação formal de todos os sócios na forma da lei, facultado o exêrcício de direito
de defesa no conclave e com posterior alteração contratual para'íormalizar a decisão
tomada.

Parágrafo Segundo - Todas as deliberações da sociedade deverão ser aprovadas
por sócios que representem no mínimo 3/4 (três quartos) do capital social, salvo
disposição em contrária da lei.

Capítulo Vlll
DAS DTSPOSIçÔES FTNATS
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CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUINTA - Fica eleito o foro da Comarca de São José dos
Pinhais, Estado do Paraná, para dirimir eventuais controvérsias oriundas do presente
instrumento, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou que
possa vir a ser.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em única
via, comprometendo-se os sócios, por si, seus herdeiros ou sucessores, a bem e
fielmente cumpriJo.

São José dos Pinhais/PR, 04 de fevereiro de 202l .

MARCIO RODRIGO CORREA BRUNO LEONARDO CAETANO DA
SILVA

Sócio Retirante Rep. por Procurador
IVARCIO

RODRIGO CORRÊA MEDEIROS

MEDEIROS
Sócio

HELIO MAGNO MARTINS LEAL
Sócio Retirante Rep. por Procurador

MARCIO
RODRIGO CORRÊA MEDEIROS

JOAQUIM ANTONIO DE LIMA
Sócio Retirante Rep. por Procurador

MARCIO
RODRIGO CORRÊA MEDEIROS

VIVIANE DA CRUZ RIBEIRO REYES
Sócia Retirante Rep. por Procurador

MARCIO
RODRIGO CORRÊA MEDEIROS

WILSON MALAQUIAS RAMOS
Sócio lngressante



MSH - CLIN|CA, GESTÃO E SERV|çOS MÉDTCOS LTDA
CNPJ: 34.145.07 1 10001 -02

NIRE 41209086428
4A ALTERAÇÃO SOCIAL

MARclo RoDRIGO CORRÊA MEDEIROS, brasileiro, nascido em
2110611978, natural de Barra do Garças-MT, solteiro, empresário,
residente e domiciliado no Município de Pontal do Araguaia, Estado
do Mato Grosso, na Rua Universitária 56, n.'06, Maria Joaquina ll,
CEP 78.698-970, portador da Carteira de ldentidade RG sob n.o

54.414.260-3ISSP-SP e inscrito no CPF/MF sob n.o 703.518.481-34;
WILSON MALAQUIAS RAMOS, brasileiro, nascido em 1'1110/1979,
natural de Belo Horizonte/MG, casado, em regime de comunhão
parcial de bens, médico, devidamente inscrito no CRM/PR sob n.o

29095, residente e domiciliada no Município de Curitiba, Estado do
Paraná, na Rua Domingos Dalla Bona, no 410, CEP 82.300-580,
portador da Carteira de ldentidade RG sob n.o MG-8456876/ll- MG e
inscrito no CPF/MF sob n'. 041.397.526-61 .

Unicos sócios da sociedade empresária limitada que gira sob o nome empresarial de
MSH - CLINICA, GESTÃO E SERVIçOS MÉDICOS LTDA, sediada no Município de
São José dos Pinhais, Estado do Paraná, na Rua José Szczepanski, no 300, sala 6,
Quadra B, Lote 1, Afonso Pena, CEP 83.040-470, devidamente inscrita no CNPJ sob
n.o 34.145.071 10001-02, e com Contrato Social registrado na Junta Comercial do
Paraná sob n." 4í209086428, por despacho em sessão de 0810712019, RESOLVEIU
de comum acordo e na melhor forma de direito, alterar o seu contrato social com as
seguintes cláusulas e condições:

ABERTURA DE FILIAL

GLÁUSULA PRIMEIRA. A sociedade resolve abrir uma filial que se localizará no
Município de Serra, Estado do Espírito Santo, na Avenida Eldes Schêrrer Souza, no

2.230, Sala 512, Bairro Colina Laran.jeiras.

CLÁUSULA SEGUNDA. Fica eleito o foro da Comarca de São José dos Pinhais,
Estado do Paraná, para dirimir eventuais controvérsias oriundas do presente
instrumento, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou que
possa vir a ser.

CLÁUSULA SEXTA. As demais clausulas permanecem inalteradas.
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MSH - CLTNTCA, GESTÁO E SERV|çOS MÉD|COS LTDA
CNPJ: 34.145.071 1000'l -02

NIRE 41209086428
4A ALTERAÇÃO SOCIAL

E, por estarem assim justos e contratâdos, assinam o presente instrumento em única
via, comprometendo-se os sócios, por si, seus herdeiros ou sucessores, a bem e
Íielmente cumprilo.

São José dos Pinhais/PR, 23 de fevereiro de 2021.

MARCIO RODRIGO CORREA
MEDEIROS

Sócio Administrador

WILSON MALAQUIAS RAMOS
Sócio

Página 2 de I
z
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Secretaria Especial de Desburocratização, Geslão e GoveÍno Digital

Secretaria de Governo Digital
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Sertificamos que o ato da empresa tvsH - cLlNlcA,GESTÃo E sERVIÇos l\4EDlcos LTDA consta assinadr

ligitalmente por:

CPF

04139752661

703518481 34

Nome

WILSON IVALAOUIAS RAMOS

MARCIO RODRIGO CORREA MEDEIROS

CERTIFICO O REGTSTRO E!! 26/02/2O21 l0:4? SOB N" 41209086428.
PRoToCoLo: 2I1l?0976 DE 26 / a2 / 2o21 -

cóDrco DE lERrErcaÇÀc: 12101349333. cNpJ DÀ SEDE: 34t4507looo102
NrRE: {1209086428- COM ErBrÍOS DO REGrSÍRO Éú: 23/02/2021-
M§H - CLINICÀ,GESTÀO E SEBVIçOS MÉDICOS T,rcÀ

LIÀÀIDRO MARCOS 1IÀYSET BISCÀIÀ
sEc§!ÍÁÀro- @aÀt
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MSH - CLtNICA, GESrÂO E SERMçOS MÉDICOS LTDA
CNPJ: 34.145.071/0001 -02

NIRE 41209086428
5" ALTERAçÃO SOCTAL

MARCIO RODRIGO CORRÊA MEDEIROS, brasileiro, nascido em
2110611978, natural de Barra do Garças-MT, solteiro, empresário,
residente e domiciliado no Município de Pontal do Araguaia, Estado
do Mato Grosso, na Rua Universitária 56, n. o06, Maria Joaquina ll,
CEP 78.698-970, portador da Carteira de ldentidade RG sob n.o

54.414.260-3ISSP-SP e inscrito no CPF/MF sob n.o 703.5í8.481-34;
WILSON MALAQUIAS RAMOS, brasilelro, nascido em 1111011979,
natural de Belo Horizonte/MG, casado, em regime de comunhão
parcial de bens, médico, devidamente inscrito no CRM/PR sob n.o

29095, residente e domiciliada no Município de Curitiba, Estado do
Paraná, na Rua Domingos Dalla Bona, no 410, CEP 82.300-580,
portador da Carteira de ldentidade RG sob n.o MG-8456876/ll- IVG e
inscrito no CPF/MF sob n". 04í.397.526-61.

Unicos sócios da sociedade empresária limitada que gira sob o nome empresarial de
MSH - GLINICA, GESTÃO E SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, sediada no Município de
São José dos Pinhais, Estado do Paraná, na Rua José Szczepanski, n" 300, sala 6,

Quadra B, Lote 1, Afonso Pena, CEP 83.040-47 0, devidamente inscrita no CNPJ sob
n.o 34.145.071/0001-02, e com Contrato Social registrado na Junta Comercial do
Paraná sob n.o 4120908M28, por despacho em sessão de 081O712019, RESOLVEM
de comum acordo e na melhor forma de direito, alterar o seu contrato social com as
seguintes cláusulas e condições:

ABERTURA DE FILIAL

CLAUSULA PRIMEIRA. A sociedade resolve abrir uma filial que se localizará no
Município de ltajaÍ, Estado de Santa Catarina, na Rodovia BR-101, n' 15.000, Sala 2o7

E, Bairro Canhanduba.

CLAUSULA SEGUNDA. Fica eleito o foro da Comarca de São José dos Pinhais,
Estado do Paraná, para dirimir eventuais controvérsias oriundas do presente
instrumento, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou que
possa vir a ser.

cLÁUSULA TERcEIRA. As demais clausulas permanecem inalteradas.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em Única
via, comprometendo-se os sócios, por si, seus herdeiros ou sucessores, a bem e
fielmente cumpriJo.
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MSH - CLTNtCA, GESrÃO E SERVIÇOS MÉOTCOS LrDA
CNPJ: 34.145.071 10001 -O2

NIRE 41209086428
5a ALTERAçÃO SOCIAL

São José dos Pinhais/PR, 25 de fevereiro de 2021.

MARCIO RODRIGO CORR Êa W]LSON MALAQUIAS RAMOS
SócioMEDEIROS

Sócio Administrador

Ç
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ASSINATURA ELETRÔNICA

CPF

04139752661

70351848134

WILSON MALAOUIAS RAMOS

MARCIO RODRIGO CORREA Í\iIEDEIROS

.a
l|]..rJ,! Crôilfae tÂt.' 30 ?Âi.{ria

cERrrErco o REGrslÀo Elir o2/o3/2a2\ 1,{:11 soB N" 42902049521-
PRoToCoLo: 2ll27O7AA DE oz/o3/zozt.
cóDrco DE vEBrFrcÀÇÀo: 121o14ooaoo. cNpJ DA SEDE: 34145o7Looo1o2
NrRE: 41209086,{28. COU EFETTOS DO REGTSTRO EM: 25/02/202r-
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LEÀNDRO IIIÀRCOS AÀYSEI BISCÀIÀ
sEcRETi,Rr o- cEBÀr

wi. êtrçre6afaeil.I)r. gow. b!

ç

lertificamos que o ato da empresa IVSH - CLINICA,GESTÃO E SERVIÇOS MEDICOS LTDA consta assinad(
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MSH - CLTNICA, GESTÃO E SERVTçOS MÉD|COS LTDA
CNPJ : 34.145.071/0001 -02

NIRE 41209086428
6" ALTERAçÃO SOCIAL

MARCIO RODRIGO CoRRÊA MEDEIRoS, brasileiro, nascido em
2110611978, natural de Barra do Garças-MT, solteiro, empresário,
residente e domiciliado no Município de Pontal do Araguaia, Estado
do Mato Grosso, na Rua Universitária 56, n. o06, Maria Joaquina ll,
CEP 78.698-970, portador da Carteira de ldentidade RG sob n.o

54.414.260-3/SSP-SP e inscrito no CPF/MF sob n.o 703.518.481-34;
WILSON MALAQUIAS RAMOS, brasileiro, nascido em 1111011979,
natural de Belo HorizonteiMG, casado, em regime de comunhão
parcial de bens, médico, devidamente inscrito no CRM/PR sob n.o

29095, residente e domiciliada no Município de Curitiba, Estado do
Paraná, na Rua Domingos Dalla Bona, no 410, CEP 82.300-580,
portador da Carteira de ldentidade RG sob n.o MG-8456876/ll- MG e
inscrito no CPF/MF sob n'. 04í.397.526-61.
PF/MF sob n.' 703.51 8.481 -34.

Unicos sócios da sociedade empresária limitada que gira sob o nome empresarial de
MSH - CLINICA, GESTÃO E SERVIçOS MÉDICOS LTDA, matriz sediada no
Município de São José dos Pinhais, Estado do Paraná, na Rua José Szczepanski, no

300, sala 6, Quadra B, Lote 1, AÍonso Pena, CEP 83.040-470, devidamente inscrita
no CNPJ sob n.o 34.145.07110001-02, e com Contrato Social registrado na Junta
Comercial do Paraná sob n.o 4í209086428 por despacho em sessáo de 08/07/2019,
filial sediada no Município de Serra, Estado do Espírito Santo, na Avenida Eldes
Scherrer Souza, no 2.230, Sala 512, Bairro Colina Laranieiras, CEP 29.í67-080,
devidamente inscrita no CNPJ sob n.o 34.145.07'110002-85 em 261O212021 e filial
sediada no Município de ltajaÍ, Estado de Santa Catarina, na Rodovia BR-101, n"
15.000, Sala 207 E, Bairro Canhanduba, CEP 88.31 3-000, devidamente inscrita no CNPJ
sob n.o 34.145.07110003-66 em 0210312021. RESOLVEM de comum acordo e na
melhor forma de direito, alterar o seu contrato social com as seguintes cláusulas e
condições:

QUADRO SOCIETARIO

CLÁUSULA PRIMEIRA. Retira-se da socieclade MARCIO RODRIGO CORRÊA
MEDEIROS, detentor de 400 (quatrocentas) quotas no valor de R$ 1,00 (Um real)
cada uma, correspondendo a R$ 400,00 (Quatrocentos reais).

CESSÃO E TRANSFERENCIA DAS QUOTAS

CLÁUSULA SEGUNDA. O SóCiO MARCIO RODRIGO CORRÊA MEDEIROS,
transfere suas quotas de capital social, que perfaz o valor total de R$ 400,00

I
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MSH - CLTNTCA, GESTÃO E SERV|çOS MÉilCOS LTDA
CNPJ : 34.145.071/0001 -02

N|RE 41209086428
6A ALTERAçÃO SOCIAL

(Quatrocentos Reais), direta e irrestritamente a WILSON MALAQUIAS RAMOS da
seguinte forma: onerosa, dando plena, geral e irrevogável quitação.

Após a cessão e transferência de quotas, e admissão e retirada de sÓcio, o capital
social fica assim distribuÍdo:

DA ADMTNTSTRAçAO

CLÁUSULA TERCEIRA - A administração da sociedade será exercida por WILSON
MALAQUIAS RAMOS, com poderes e atribuições de representações ativa e passiva,
judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto,
sempre de interesse da empresa, autorizado o uso do nome empresarial.

CLÁUSULA QUARTA - O administrador declara, sob as penas da lei, de que não está
impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda
que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular,

contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra
as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

DO FORO

CLAUSULA QUINTA. Fica eleito o foro da Comarca de São José dos Pinhais, Estado
do Paraná, para dirimir eventuais controvérsias oriundas do presente instrumento,
com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou que possa vir a ser.

GLAUSULA SEXTA. Em virtude das deliberações acima aprovadas, decidem os
sócios por consenso unânime em consolidar o Contrato Social, o qual passará,
doravante, a vigorar com a seguinte nova redação:

Sócios
Quotas

Subscritas e
lnteqralizadas

'/o de
PaÉicipação

Valores
em R$

WILSON MALAQUIAS RAMOS 10.000 100% '10.000,00

TOTAL 100% 10.000,0010.000

I
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MSH - CLTNTCA, GESTÃO E SERVIçOS MÉDTCOS LTDA
CNPJ : 34.145.071/0001 -02

NIRE 41209086428
6a ALTERAÇÂO SOC]AL

WILSON MALAQUIAS RAMOS, brasileiro, nascido em 1111011979,
natural de Belo Horizonte/MG, casado, êm regimê de comunhão
parcial de bens, médico, devidamente inscrito no CRM/PR sob n.o

29095, residente e domiciliada no Município de Curitiba, Estado do
Paraná, na Rua Domingos Dalla Bona, no 410, CEP 82.300-580,
portador da Carteira de ldentidade RG sob n.o MG-8456876/ll- MG e
inscrito no CPF/MF sob n". 041.397.526-61 .

Unico sócio da sociedade empresária limitada que gira sob o nome empresarial de
MSH - CLINICA, GESTÃO E SERVIçOS MÉDICOS LTDA, matriz sediada no
MunicÍpio de São José dos Pinhais, Estado do Paraná, na Rua José Szczepanski, no

300, sala 6, Quadra B, Lote 1, AÍonso Pena, CEP 83.040-470, devidamente inscrita
no CNPJ sob n.o 34.145.071/0001-02, e com Contrato Social registrado na Junta
Comercial do Paraná sob n.o 4í209086428 por despacho em sessão de 0810712019,
Íilial sediada no Município de Serra, Estado do Espírito Santo, na Avenida Eldes
Scherrer Souza, no 2.230, Sala 5í2, Bairro Colina Laranjeiras, CEP 29.167-080,
devidamente inscrita no CNPJ sob n.o 34.145.07110002-85 em 2610212021 e filial
sediada no Ívlunicípio de ltajaí, Estado de Santa Catarina, na Rodovia BR-'l01 , n"

15.000, Sala 207 E, Bairro Canhanduba, CEP 88.31 3-000, devidamente inscrita no CNPJ
sob n.o 34.145.071/0003-66 em 0210312021 .

Capítulo I

DA DENOMTNAçÃO, SEDE, OBJETO E DURAçÂO

cLÁusuLA PRIMEIRA- MSH - CLINICA, GESTÃO E SERVIÇOS MÉDICOS LTDA
é uma sociedade empresária limitada, regida pelo presente contrato e pela legislação
à ela aplicável, e pelo que lhe é exigido complementar ou subsidiariamente pela Lei
n.o 10.406, de 1010112OO2, pela Lei n.o 6.404, de 1511211976, com as alteraçôes da
Lei n." 10.303, de3111012001 .

CLÁUSULA SEGUNDA - A sociedade tem sua sede e foro da matriz no Município de
São José dos Pinhais, Estado do Paraná, na Rua José Szczepanski, no 300, sala 6,
Quadra B, Lote 1, Afonso Pena, CEP 83.040-470. Filial sediada no Município de Serra,
Estado do Espírito Santo, na Avenida Eldes Scherrer Souza, no 2.230, Sala 512, Bairro
Colina Laran.jeiras, CEP 29.1 67-080, e filial sediada no Município de ltajaí, Estado de
Santa Catarina, na Rodovia BR-101 , no 15.000, Sala 207 E, Bairro Canhanduba, CEP

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO
MSH - CLtNICA, GESTÃO E SERVIçOS MÉDICOS LTDA

CNPJ : 24.145.071/0001 -02
NrRE 41209086428

I
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MSH - CLINICA, GESTÃO E SERVIçOS MÉDICOS LTDA
CNPJ: 34.145.071/0001 -02

NtRE 41209086428
6" ALTERAçÃO SOCTAL

88.313-000, podendo abrir e fechar filiais, sucursais e escritórios em qualquer parte
do tenitório brasileiro e no exterior.

CLÁUSULA TERCEIRA - A sociedade tem por objeto as atividades de (a) clínica de
assistência à saúde humana, exercida por meio de consultas médicas ambulatoriais;
(b) prestação de serviços médicos para atendimento a pacientes, com supervisão
médica, gestão e gerenciamento de setores e equipes, bem como, responsabilidade
técnica, realizadas diretamente em unidades de pronto atendimento e unidades
hospitalares para atendimênto de urgências e emergências, unidades de terapia
intensiva, maternidades, setores de atendimentos clínicos e cirúrgicos, psiquiatrias,
consultórios, ambulatórios, postos de assistência médica pública ê clínicas médicas
públicas e/ou particulares; (c) a administração hospitalar e o assessoramento na
gestão de saúde pública e/ou privada, por meio do fornecimento e gestáo de recursos
humanos, tais como médicos, cirurgiões médicos, dentistas, cirurgiões dentistas,
enfermeiros, fisioterapeutas, educadores físico, nutricionistas, psicÓlogos, assistente
sociais, técnicos em enfermagem, auxiliares de enfermagem, agentes comunitários,
agentes de saúde, recepcionistas, telefonistas, vigilantes, motoristas e serventes de
limpeza geral; (d) assessoria e consultoria na área médica.

CLÁUSULA QUARTA - A sociedade terá duração por prazo indeterminado, tendo a
empresa iniciado suas atividades em 06/'1212018.

Capítulo ll
DO CAPITAL SOCIAL

CLÁUSULA QUINTA - O capital social subscrito é de R$ 10.000,00 (dez mil reais),
divididos em 10.000 (dez mil) quotas com valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada
uma, totalmente integralizadas em moeda corrente nacional neste alo e distribuídas
da seguinte forma pelos sócios:

. O sócio WILSON MALAQUIAS RAMOS, possui 't0.000 (Dez mil) quotas, no valor
nominal de R$ 1,00 (um real) cada, na importância total de R$ 10.000,00 (Dez mil
rea ts

TOTAL

'/o de
Participação

Valores
em R$

Quotas
Subscritas e

lntegralizadas
Sócios

100% 10.000,00WI LSON IVALAQU IAS RAfu1OS 1o.ooo
10.000 1000/o 10.000,00

ç
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MSH - CLTNTCA, GESTÃO E SERV|çOS MÉDICOS LTDA
CNPJ : 34.145.071/0001 -02

NIRE 41209086428
6A ALTERAÇÃO SOCIAL

CLAUSULA SEXTA - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas
quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralizaÉo do capital social, nos
termos do artigo 1.052 da Lei n.o 10.406102.

CLÁUSULA SÉTIMA - As quotas representativas do capital social são indivisíveis em
relação à sociedade, não podendo ser oneradas, gravadas ou penhoradas, seja a que
título for, forma, justificativa ou pretexto, em benefício de terceiros estranhos a

sociedade.

Parágrafo único - As quotas sociais, assim como todos os direitos a elas inerentes,
são declaradas impenhoráveis e não sujeitas à execuçáo por dívidas de qualquer
natureza de seus titulares.

Capítulo lll
DA ADMINISTRAçÃO

CLAUSULA OITAVA - A administração da sociedade será exercida por WILSON
MALAQUIAS RAMOS, com poderes e atribuições de representações ativa e passiva,
judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto,
sempre de interesse da empresa, autorizado o uso do nome empresarial.

CLÁUSULA NONA - O administrador declara, sob as penas da lei, de que não está
impedido de exercer a administraçáo da sociedade, por lei especial, ou em virtude de
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda
que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por Grime falimentar, de
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular,
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra
as relações de consumo, Íé pública, ou a propriedade.

Capítulo lV
DA CESSÃO E TRANSFERÊNCN OE QUOTAS

CLÁUSULA DÉCIMA - O sócio que desejar ceder e transferir, total ou parcialmente,
as suas quotas representativas do capital social, deverá comunicar por escrito tal
vontade, devendo referida comunicação de vontade ser protocolada na sede social da
sociedade ou encaminhada mediante registro aos sócios remanescentes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Terão preferência na aquisição das quotas sociais,
pela ordem:
a) os sócios da sociedade; e,
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MSH - CLtNtCA, GESTÃO E SERVIçOS MEDTCOS LTDA
CNPJ: 34.145.07 1 10001 42

NIRE 41209086428
6a ALTERAçÃO SOCTAL

b) os terceiros, quando os demais sócios não se manifestarem dentro do prazo
previsto na Cláusula Décima Nona.

CLÁUSULA oÉCIMA SEGUNDA - O sócio que desejar retirar-se da sociedade ou
transferir suas quotas em parte, deverá notificar por escrito à sociedade, fornecendo
o preço, forma e prazo de pagamento, para que esta, pelos demais sócios, exerça o
direito de preferência, dentro de 60 (sessenta) dias contados do recebimento da
notificação. Decorrido esse prazo sem que seja exercido o direito de preferência, e
existindo o propósito de alienaçáo a terceiro, o sócio deverá indicar à sociedade o
nome e qualificação do pretendente e todas as condiÇÕes do negócio, para ser
apreciado e decidido pelos demais sócios o seu ingresso ou não na sociedade, ou
ainda, se não for impedido por decisão judicial.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - o pretendente a condiçáo de sócio, legalmente
habilitado para tanto, terá o seu ingresso aprovado na sociedade e consequente
modiÍicação do contrato social, quando assim deliberarem os sócios que representem,
no mÍnimo, 3/4 (três quartos) do capital social, salvo decisão judicial em contrário, cuja
cessão e transÍerência deverá ser formalizada na Junta Comercial do Estado da sede
da sociedade.

CLÁUSULA oÉCIMA QUARTA - A transferência de quotas, e em todos os casos,
será aceita pelo valor patrimonial contábil da quota na data da comunicaçáo de venda,
e pagas em 24 (vinte e quatro) parcelas iguais, mensais e consecutivas, acrescidas
de juros a partir do prazo que livremente convencionarem, calculados com base no
índice de remuneração da caderneta de poupança, vigente à época, ou de outro
indicador econômico - financeiro, que vier a ser adotado legalmente em substituição
àquele.

Parágrafo Único - O sócio cedente poderá estabelecer condiçoes e prazos mais
Íavoráveis ao adquirente, daqueles previstos no "caput" desta cláusula.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - É livre a cessão e transferência parcial ou total de
quotas por doação pura e simples, ou por incapacidade legal deÍinitiva de sócio, para
o seu cônjuge e descendentes, bem como por herança de sócio falecido, ressalvada
a hipótese de impedimento legal.

Capítulo V
DO EXERCiCIO SOCTAL E DOS LUCROS E PREJUIZOS

j
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - o exercício social será encerrado em 31 de dezembro
de cada ano, quando então, serão levantadas as demonstrações contábeis ou
financeiras obrigatórias para a espécie de sociedade, compreendendo o Balanço
Patrimonial, a Demonstraçáo do Resultado do Exercício, a Demonstração dos Lucros
e os Prejuízos Acumulados e a Demonstração do Fluxo de Caixa.

Parágrafo Único - A sociedade poderá levantar demonstrações contábeis
intermediárias, a qualquer tempo, para fins de cisão parcial ou total, fusão e
incorporação, retirada de sócios, ou ainda, para quaisquer atos julgados necessários
pelos sócios.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - O lucro lÍquido apurado ao término do exercício
social, depois de efetuadas as deduçóes previstas em lei, terá a destinação que for
deliberada pelos sócios que representem mais de 3/4 (três quartos) do capital social,
em rêunião que para tal finalidade devem realizar, podendo ser:

a) mantidos em reservas de lucros ou lucros acumulados;
b) distribuídos;
c) capitalizados;
d) utilizados para amortizar prejuízos contábeis; ou ainda,
e) utilizados para as finalidades que as legislações societária e
exigirem, ou vierem exigir.

tributária permitirem,

Parágrafo Primeiro - Nas hipóteses de destinação previstas nas letras "b" e "c", do
"caput" desta cláusula, os lucros serão distribuídos a cada sócio ou capitalizados
conforme deliberação dos sócios, podendo ser diferente do percentual de participação
de cada quotista.

Parágrafo Segundo - Havendo levantamento de demonstrações contábeis
intermediárias, sejam mensais, trimestrais ou semestrais, os lucros previamente
apurados poderão ser distribuídos antecipadanrente aos sócios nos termos do
parágrafo primeiro, sempre observando o disposto no artigo 1009 do Código Civil.

Parágrafo Terceiro - Na hipótese de prejuízos que não venham a ser amortizados
com lucros futuros ou com reservas patrimoniais, os sócios responderão pelos
prejuízos, proporcionalmente a participação de cada um no capital social.

CaPitulo Vl
DA DISSOLUçÃO, RETIRADA E SUCESSÃO

CNPJ: 34.145.07 1 10001 -02
NIRE 41209086428

6A ALTERAçÃO SOC]AL
I
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - Ocorrerá a dissolução da sociedade nas hipóteses
previstas em lei, ou quando, assim deliberarem os sócios que representem no mínimo
3/4 (três quartos) do capital social, procedendo-se, nesta ocasião, a sua liquidação, e
uma vez saldado todo o passivo, o ativo restante será partilhado entre os sócios,
proporcionalmente a participação de cada um no capital social.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - A sociedade não se dissolverá pela retirada, interdição,
falência, insolvência ou morte de qualquer dos sócios, promovendo-se a sua
substituição pelos herdeiros ou sucessores reconhecidos.

ParágraÍo Primeiro - Falecendo o quotista os herdeiros indicarão um, entrê todos os
herdeiros para representar o espólio do sócio falecido perante a sociedade, o qual
deve apresentar à sociedade a competente autorização judicial até que seja ultimado
o inventário e a partilha das quotas.

Parágrafo Segundo - Ultimada a partilha das quotas sociais do sócio falecido através
de processo de inventário, aos novos sócios que herdarem as quotas e que quiserem
ingressar na sociedade, aplicar-se-ão às regras deste contrato, bem como as
disposições da legislação vigente.

Parágrafo Quarto - No caso dos herdeiros ou sucessores do sócio falecido, declarado
incapaz ou falido, não quiser ingressar na sociedade, e restando apenas um sócio
remanescente, a sociedade deverá ser reconstituída com ingresso de novo sócio no
prazo de cento e oitenta dias, sob pena de dissolver-se a sociedade nos termos do
inciso lV do artigo 1033 do Código Civil.

Capítulo Vll
DAS DELIBERAÇOES SOCTAIS

CLÁUSULA UGÉSIMA - As deliberações sociais serão tomadas em Reunião de
Sócios mediante convocação pelos administradores.

{

Parágrafo Terceiro - Na hipótese de que o herdeiro ou sucessor do sócio Íalecido,
declarado incapaz ou falido, não puder ou não quiser ingressar na sociedade, os seus
haveres serão apurados e pagos de acordo com as normas estabelecidas na Cláusula
Vigésima Primeira, ou, em condições mais favoráveis conforme dispõe o ParágraÍo
Unico, da mesma cláusula, bastando para tanto que os herdeiros ou sucessores
apresentem à sociedade a competente autorização judicial.
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CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - A Reunião de Sócios pode também ser
convocada por qualquer um dos sócios, quando:
a) os administradores retardarem a convocação, por mais de sessenta dias, nos casos
previstos em lei, ou por titulares de mais de 1/5 (um quinto) do capital social, quando
não atendido, no prazo dê oito dias, pedido de convocação fundamentado, com
indicação das matérias a serem tratadas;
b) os administradores retardarem por mais de trinta dias a sua convocação anual, ou
sempre que ocorram motivos graves e urgentes.

CLAUSULA VIGESIMA SEGUNDA - As convocaçôes serão realizadas sempre
mediante carta convite, e-mail ou telegrama, com antecedência mínima de B (oito)
dias, para primeira convocação e de 5 (cinco) dias, para as posteriores.

Parágrafo Único - Dispensa-se a formalidade de convocação prevista no "caput"
desta cláusula, quando todos os sócios comparecerem ou se declararem por escrito,
cientes do local, data, hora e ordem do dia.

CLÁUSULA VlcÉSIMA TERCETRA - As deliberações tomadas de conformidade com
a lei e o presente contrato vinculam todos os sócios, ainda que ausentes ou
dissidentes.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - A Reunião de Sócios instala-se com a presença,
em primeira convocação, de titulares de no mínimo 3/4 (três quartos) do capital social,
e, em segunda, com qualquer número.

Parágrafo Primeiro - O sócio pode ser representado na reunião poÍ outro sócio, ou
por advogado, mediante outorga de mandato com especificação dos atos autorizados,
devendo o instrumento ser levado a registro, juntamente com a ata.

Parágrafo Segundo - Nenhum sócio, por si ou na condição de mandatário, pode votar
matéria que lhe diga respeito diretamente, exceto quanto ao disposto nas Cláusulas
Trigésima Terceira e Trigésrma Quarta.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - A Reuniáo de Sócios será presidida e secretariada
por sócios escolhidos entre os presentes.

Parágrafo Primeiro - Dos trabalhos e deliberações será lavrada, no livro próprio, ata
assinada pelos membros da mesa e por sócios participantes da reunião, quantos
bastem à validade das deliberações, mas sem prejuÍzo dos que queiram assiná-la.

)
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CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - A Reunião de Sócios deve realizar-se ao menos
uma vez ao ano, ordinariamente, nos quatro meses seguintes ao término do exercÍcio
social, com o objetivo de:
a) tomar as contas dos administradores e deliberar sobre o balanço patrimonial e o dê
resultado econômico;
b) tratar do pró-labore e da distribuiçáo de lucros acumulados;
c) tratar de qualquer outro assunto constante da ordem do dia.

Parágrafo Único - As matérias serão consideradas aprovadas, quando assim
deliberarem os sócios representantes no mínimo de 3/4 (três quartos) do capital social.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - A Reunião de Sócios poderá também ser realizada
a qualquer tempo, extraordinariamente, se assuntos urgentes necessitarem de

deliberação social, ou ainda, em casos que impliquem:

a) na modificaÇáo do Contrato Social;
b) na transformação da natureza jurídica, ou mesmo, fusão, cisáo ou incorporação da

sociedade, ou na cessação do estado de liquidação;
c) na designação ou destituição de administradores e liquidantes, ê o julgamento de

suas contas;
d) no pedido de recuperaçáo judicial; e,

e) em outras deliberações sociais.

Parágrafo Primeiro - Fica autorizada a exclusão de um ou mais sócios que estejam
pondo em risco a continuidade da empresa, em virtude de atos graves, a qual será

determinada em reunião ou assembleia especialmente convocada para este fim, com
a convocação formal de todos os sócios na forma da lei, facultado o exercício de direito
de defesa no conclave e com posterior alteração contratual para Íormalizar a decisão
tomada.

Parágrafo Segundo - Todas as deliberações da sociedade deverão ser aprovadas
por sócios que representem no mínimo 3/4 (três quartos) do capital social, salvo
disposição em contráÍia da lei.

Parágrafo Segundo - Cópia da ata autenticada pelos administradores, ou pela mesa
dos trabalhos, será, nos 20 (dias) dias subsequentes à reunião, apresentada ao
Registro do Comércio para arquivamento e averbação.

Parágrafo Terceiro - Ao sócio, que a solicitar, será entregue cópia autenticada da
ata.
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Capitulo Vlll
DAS DTSPOSTçÕES FTNATS

CLÁUSULA VIGÉSIMA oITAVA - Fica eleito o foro da Comarca de São José dos
Pinhais, Estado do Paraná, para dirimir eventuais controvérsias oriundas do presente
instrumento, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou que
possa vir a ser.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em única
via, comprometendo-se os sócios, por si, seus herdeiros ou sucessores, a bem e
Íielmente cumpriJo.

São José dos Pinhais/PR, 03 de março de 2021.

MARCIO RODRIGO CORRÊA
MEDEIROS

Sócio Retirante

WILSON MALAQUIAS RAMOS
Sócio Administrador
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WILSON MALAQUIAS RAMOS, brasileiro, nascido em 1111011979,
natural de Belo Horizonte/MG, casado, em regime de comunhão
parcial de bens, médico, devidamente inscrilo no CRM/PR sob n.o

29095, residente e domiciliada no Município de Curitiba, Estado do
Paraná, na Rua Domingos Dalla Bona, no 410, CEP 82.300-580,
portador da Carteira de ldentidade RG sob n.o MG-8456876/ll- MG e
inscrito no CPF/MF sob n'.041.397.526-61.

Unico sócio da sociedade empresária limitada que gira sob o nome empresarial de
MSH - CLINICA, GESTÃO E SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, matriz sediada no
Município de São Jose dos Pinhais, Estado do Paraná, na Rua José Szczepanski, no

300, sala 6, Quadra B, Lote 1, Afonso Pena, CEP 83.040-470, devidamente inscrita
no CNPJ sob n.o 34.145.07110001-02, e com Contrato Social registrado na Junta
Comercial do Paraná sob n.o 41 209086428 por despacho em sessão de 08/07/2019,
filial sediada no Ír/unicípio de Serra, Estado do Espírito Santo, na Avenida Eldes
Scherrer Souza, no 2.230, Sala 512, Bairo Colina Laranjeiras, CEP 29.167-080,
devidamente inscrita no CNPJ sob n.o 34.145.071/0002-85 em 2610212021 e tilial
sediada no MunicÍpio de ltajaí, Estado de Santa Catarina, na Rodovia BR-101, no

15.000, Sala 207 E, Bairro Canhanduba, CEP 88.313-000, devidamente inscrita no
CNPJ sob n.o 34.145.07110003-66 em 0210312021. RESOLVE alterar o seu contrato
social com as seguintes cláusulas e condiçóes:

ENDEREÇO FTLTAL

CLAUSULA PRIMEIRA. A filial inscrita no CNPJ sob n.o 34.145.071/0003-66 e NIRE
n" 42902049521 altera o endereço para Município de ltajaÍ, Estado de Santa Catarina,
Rodovia BR-1 01 , no 1 5.000, Sala 217 E, Bairro Canhanduba, CEP 88.313-000.

E, por estarem assim justos ê contratados, assinam o presente instrumento em única
vra, comprometendo-se os sócios, por si, seus herdeiros ou sucessores, a bem e
fielmente cumpri-lo.

São José dos Pinhais/PR, í 4 de maio de 2021.

WILSON MALAQUIAS RAMOS
Sócio Administrador
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WILSON MALAQUIAS RAMOS, brasileiro, nascido em 1111011979,
natural de Belo HorizonteiMG, casado, em regime de comunhão
parcial de bens, médico, devidamente inscrito no CRM/PR sob n'o

29095, residente e domiciliada no Município de Curitiba, Estado do
Paraná, na Rua Domingos Dalla Bona, no 410, CEP 82'300-580,
portador da Carteira de ldentidade RG sob n.o MG-8456876/ll- MG e
inscrito no CPF/MF sob n'. 04í.397.526-61.

Unico sócio da sociedade empresária limitada que gira sob o nome empresarial de
MSH - CLINICA, GESTÃO E SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, matriz sediada no
Município de São José dos Pinhais, Estado do Paraná, na Rua José Szczepanski, no

300, sala 6, Quadra B, Lote 1, Afonso Pena, CEP 83.040-470, devidamente inscrita
no CNPJ sob n.o 34.145.07110001-02, e com Contrato Social registrado na Junta
Comercial do Paraná sob n." 41209086428 por despacho em sessão de 0810712019,

filial sediada no Municipio de Serra, Estado do Espírito Santo, na Avenida Eldes
Scherrer Souza, no 2.230, Sala 512, Batro Colina Laranjeiras, CEP 29.167-080,
devidamente inscrita no CNPJ sob n." 34.145.071/0002-85 em 2610212021 e filial
sediada no Município de ltajaí, Estado de Santa Catarina, na Rodovia BR-101 , no

15.000, Sala 217 E, Bairo Canhanduba, CEP BB.3í3-000, devidamente inscrita no

CNPJ sob n.'34.145.07110003-66 em 0210312021. RESOLVE alterar o sêu contrato
social com as seguintes cláusulas e condiçóes:

ABERTURA DE FILIAL

CLAUSULA PRIMEIRA. A sociedade resolve abrir uma filial que se localizará no
Município de São Bernardo do Campo, Estado de São Paulo, na Rua Jurubatuba, no

1 .350, Sala 913, Bairro Centro, CEP: 09.725-210.

CLÁUSULA SEGUNDA. Fica eleito o foro da Comarca de São José dos Pinhais,
Estado do Paraná, para dirimir eventuais controvérsias oriundas do presente
instrumento, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou que
possa vir a ser.

CLAUSULA TERCEIRA. As demais clausulas permanecem inalteradas.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em Única
via, comprometendo-se os sócios, por si, seus herdeiros ou sucessores, a bem e
fielmente cumpriJo.
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São José dos Pinhais/PR, 23 de junho de 2021 .

WILSON MALAQUIAS RAMOS
Sócio Administrador

c
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OBJETO SOCIAL

CLAUSULA PRIMEIRA. A sociedade passa a ter por objeto as atividades de (a)
clínica de assistência à saúde humana, exercida por meio de consultas médicas
ambulatoriais; (b) prestaçáo de serviços médicos para atendimento a pacientes, com
supervisão médica, gestáo e gerênciamento de setores e equipes, bem como,
responsabilidade técnica, realizadas diretamente em unidades de pronto atendimento
e unidades hospitalares para atendimento de urgências e emergências, unidades de
terapia intensiva, maternidades, setores de atendimentos clínicos e cirúrgicos,
psiquiatrias, consultórios, ambulatórios, postos de assistência médica pública e
clínicas médicas públicas e/ou particulares; (c) a administração hospitalar e o
assessoramento na gestâo de saúde pública e/ou privada, por meio do fornecimento
e gestão de recursos humanos, tais como médicos, crrurgiões médicos, dentistas,
cirurgiões dentistas, enfermeiros, fisioterapeutas, educadores físico, nutricionistas,
psicólogos, assistente sociais, técnicos em enfermagem, auxiliares de enfermagem,
agentes comunitários, agentes de saúde, recepcionistas, telefonistas, vigilantes,

WILSON MALAQUIAS RAMOS, brasileiro, nascido em 1111011979,
natural de Belo Horizonte/MG, casado, em regime de comunhão
parcial de bens, médico, devidamente inscrito no CRM/PR sob n.o

29095, residente e domiciliada no Município de Curitiba, Estado do
Paraná, na Rua Domingos Dalla Bona, no 410, CEP 82.300-580,
portador da Carteira de ldentidade RG sob n." MG-8456876/ll- MG e
inscrito no CPF/MF sob n'. 041.397.526-61.

Unico sócio da sociedade empresária limitada que gira sob o nome empresarial de
MSH - CLINICA, GESTÃO E SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, matriz sediada no
Município de São José dos Pinhais, Estado do Paraná, na Rua José Szczepanski, no

300, sala 6, Quadra B, Lotê 1, Afonso Pena, CEP 83.040-470, devidamente inscrita
no CNPJ sob n.o 34.í45.071/0001-02, e com Contrato Social registrado na Junta
Comercial do Paraná sob n.'41209086428 por despacho em sessão de 08/07/2019,
Íilial sediada no MunicÍpio de Serra, Estado do Espírito Santo, na Avenida Eldes
Scherrer Souza, no 2.230, Sala 512, Bairo Colina Laranjeiras, CEP 29.í 67-080,
devidamente inscrita no CNPJ sob n." 34.145.071/0002-85 em 2610212021, Íilial
sediada no tVlunicípio de ltajaí, Estado de Santa Catarina, na Rodovia BR-101 , no

15.000, Sala 217 É, Bairro Canhanduba, CEP 88.313-000, devidamente inscrita no
CNPJ sob n.o 34.145.071/0003-66 em 0210312021 e filial sediada no lt/unicípio São
Bernardo do Campo, Estado de São Paulo, na Rua Jurubatuba, no 1.350, Sala 913,
Bairro Centro, CEP: 09.725-210, devidamente inscrita no CNPJ sob n.o
34.145.0711OO04-47 em 2510612021. RESOLVE alterar o seu contrato social com as
seguintes cláusulas e condições:
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motoristas e serventes de limpeza geral; (d) assessoria e consultoria na área médica;
(e) serviços de enÍermagem.

DO FORO

CLÁUSULA QUINTA. Fica eleito o foro da Comarca de São José dos Pinhais, Estado
do Paraná, para dirimir eventuais controvérsias oriundas do presente instrumento,
com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou que possa vir a ser.

CLÁUSULA SEXTA. Em virtude das deliberações acima aprovadas, decidem os
sócios por consenso unânime em consolidar o Contrato Social, o qual passa,
doravante, a vigorar com a seguinte nova redação:

WILSON MALAQUIAS RAMOS, brasileiro, nascido em 1111011979,
natural de Belo Horizonte/MG, casado, êm regime de comunhão
parcial de bens, médico, devidamente inscrito no CRM/PR sob n.o
29095, residente e domiciliada no Município de Curitiba, Estado do
Paraná, na Rua Domingos Dalla Bona, no 410, CEP 82.300-580,
portador da Carteira de ldentidade RG sob n.o MG-8456876/ll- MG e
inscrito no CPF/MF sob n".041.397.526-61.

Unico sócio da sociedade empresária limitada que gira sob o nome empresarial de
MSH - CLINICA, GESTÃO E SERVIÇOS MEDICOS LTDA, matriz sediada no
Município de São José dos Pinhais, Estado do Paraná, na Rua José Szczepanski, no

300, sala 6, Quadra B, Lote 1, Afonso Pena, CEP 83.040-470, devidamente inscrita
no CNPJ sob n.o 34.145.07110001-02, e com Contrato Social registrado na Junta
Comercial do Paraná sob n.o 4'1209086428 por despacho em sessão de 08/07/20'19,
Íilial sediada no Município de Serra, Estado do Espírito Santo, na Avenida Eldes
Scherrer Souza, no 2.230, Sala 5'12, Bairro Colina Laranjeiras, CEP 29.'167-080,
devidamente inscrita no CNPJ sob n.' 34.145.071/0002-85 em 2610212021, Íilial
sediada no Município de ltajaÍ, Estado de Santa Catarina, na Rodovia BR-101, no

15.000, Sala 217 E, Bairro Canhanduba, CEP B8.313-000, devidamente inscrita no
CNPJ sob n.o 34.145.07110003-66 em 0210312021 e Íilial sediada no Município São
Bernardo do Campo, Estado de São Paulo, na Rua Jurubatuba, no 1.350, Sala 9'13,

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO
MSH - CLTNTCA, GESTÃO E SERV|çOS MÉDTCOS LTDA

CNPJ : 24.1 45.071/0001 -02
NtRE 41209086428
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Capítulo I

DA DENOMINAÇÃO, SEDE, OBJETO E DURAçÃO

CLAUSULA PRIMETRA- MSH - CLINICA, GESTÃO E SERVTçOS MEDICOS LTDA
é uma sociedade empresária limitada, regida pelo presente contrato e pela legislação
à ela aplicável, e pelo que lhe é exigido complementar ou subsidiariamente pela Lei
n.o 10.406, de 1010112002, pela Lei n.o 6.404, de 151'1211976, com as alterações da
Lei n.o 10.303, de3111012001.

CLÁUSULA SEGUNDA - A sociedade tem sua sede e foro da matriz no Município de
Sáo José dos Pinhais, Estado do Paraná, na Rua José Szczepanski, n" 300, sala 6,

Quadra B, Lote 1, Afonso Pena, CEP 83.040-470, filial sediada no Município de Serra,
Estado do Espírito Santo, na Avenida Eldes Scherrer Souza,no 2.230, Sala 512, Bairro
Colina Laranjeiras, CEP 29.167-080, filial sediada no Município de ltajaí, Estado de
Santa Catarina, na Rodovia BR-i01, no 15.000, Sala207 E, Bairro Canhanduba, CEP
88.313-000 e filial sediada no MunicÍpio São Bernardo do Campo, Estado de São
Paulo, na Rua Jurubatuba, no 1.350, Sala 913, Bairro Centro, CEP 09.725-210,
podendo abrir e fechar Íiliais, sucursais e escritórios em qualquêr parte do território
brasileiro e no exterior.

CLÁUSULA TERCEIRA - A sociedade tem por objeto as atividades de (a) clínica de
assistência à saúde humana, exercida por meio de consultas médicas ambulatoriais;
(b) prestação de serviços médicos para atendimento a pacientes, com supervisão
médica, gestão e gerenciamento de setores e equipes, bem como, responsabilidade
técnica, realizadas diretamente em unidades de pronto atendimento e unidades
hospitalares para atendimento de urgências e emergências, unidades de terapia
intensiva, maternidades, setoÍes de atendimentos clínicos e cirúrgicos, psiquiatrias,
consultórios, ambulatórios, postos de assistência medica pública e clínicas médicas
públicas e/ou particulares; (c) a administração hospitalar e o assessoramento na
gestão de saúde pública e/ou privada, por meio do fornecimento e gestão de recursos
humanos, tais como médicos, cirurgiões médicos, dentistas, cirurgiões dentistas,
enfermeiros, fisioterapeutas, educadores físico, nutricionistas, psicólogos, assistente
sociais, técnicos em enfermagem, auxiliares de enfermagem, agentes comunitários,
agentes de saúde, recepcionistas, telefonistas, vigilantes, motoÍistas e serventes de
limpeza geral; (d) assessoria e consultoria na área médica; (e) serviços de
enfermagem.

Bairro Centro, CEP: 09.725-210, devidamente inscrita no CNPJ sob n.o

34. 1 45.07 1 I 0004-47 em 25 I 06 I 2021 .
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Capitulo ll
DO CAPITAL SOCIAL

CLAUSULA QUINTA - O capital social subscrito é de R$ 10.000,00 (dez mil reais),
divididos em 10.000 (dez mil) quotas com valor nominal de R$ '1 ,00 (um real) cada
uma, totalmente integralizadas em moeda corrente nacional neste ato e distribuídas
da seguinte forma pelos sócios:

. O sócio WILSON MALAQUIAS RAMOS, possui 10.000 (Dez mil) quotas, no valor
nominal de R$ 1,00 (um real) cada, na importância total de R$ 10.000,00 (Dez mil
reais);

CLÁUSULA SEXTA - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas
quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralizaçáo do capital social, nos
termos do artigo 1.052 da Lei n.o 10.406102.

CLAUSULA SÉTIMA - As quotas representativas do capital social são indivisíveis em
relação à sociedade, não podendo ser oneradas, gravadas ou penhoradas, seja a que
título for, forma, justificativa ou pretexto, em benefÍcio de terceiros estranhos a
sociedade.

Parágrafo único - As quotas sociais, assim como todos os direitos a elas inerentes,
são declaradas impenhoráveis e não sujeitas à execução por dívidas de qualquer
natureza de seus titulares.

Capítulo tll
DA ADMTNISTRAçÃO

CLAUSULA OITAVA - A administração da sociedade será exercida por WILSON
MALAQUIAS RAMOS, com poderes e atribuições de representações ativa e passiva,

Sócios

WILSON TMALAQUIAS RAMOS

Quotas
Subscritas e

lizadas
í 0.000

o/. de
Participação

Valores
em R$

100o/o 10.000,00
TOTAL 100% 10.000,00

CLÁUSULA QUARTA - A sociedade terá duração por prazo indeterminado, tendo a
empresa iniciado suas atividades em 06/í212018.

10.000 I
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Capítulo lV
DA CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS

CLÁUSULA DÉCIMA - O sócio que desejar ceder e transferir, total ou parcialmente,
as suas quotas representativas do capital social, deverá comunicar por escrito tal
vontade, devendo reÍerida comunicação de vontade ser protocolada na sede social da
sociedade ou encaminhada mediante regisko aos sócios remanescentes.

cLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Teráo preferência na aquisição das quotas sociais,
pela ordem:
a) os sócios da sociedade; e,
b) os terceiros, quando os demais sócios não se manifestarem dentro do prazo
previsto na Cláusula Décima Nona.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - o sócio que desejar retirar-se da sociedade ou
transferir suas quotas em parte, deverá notificar por escrito à sociedade, Íornecendo
o preço, forma e prazo de pagamento, para que esta, pelos demais sócios, exerça o
direito de preferência, dentro de 60 (sessenta) dias contados do recebimento da
notificação. Decorrido esse prazo sem que seja exercido o direito de preferência, e
existindo o propósito de alienação a terceiro, o sócio deverá indicar à sociedade o
nome e qualificação do pretendente e todas as condiçÕes do negócio, para ser
apreciado e decidido pelos demais sócios o seu ingresso ou não na sociedade, ou
ainda, se não for impedido por decisão judicial.

cLÁUSULA DÉclMA TERCEIRA - o pretendente a condiçáo de sócio, legalmente
habilitado para tanto, terá o seu ingresso aprovado na sociedade e consequente
modificação do contrato social, quando assim deliberarem os sócios que representem,
no mínimo, 3/4 (três quartos) do capital social, salvo decisão judicial em contrário, cuja
cessão e transferência deverá ser formalizada na Junta Comercial do Estado da sede
da sociedade.

judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto,
sempre de interesse da empresa, autorizado o uso do nome empresarial.

CLÁUSULA NONA - o administrador declara, sob as penas da lei, de que não está
impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda
que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular,
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra
as relações de consumo, Íé pública, ou a propriedade.

I
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CLÁUSULA DÉclMA QUARTA - A transferência de quotas, e em todos os casos,
será aceita pelo valor patrimonial contábil da quota na data da comunicação de venda,
e pagas em 24 (vinte e quatro) parcelas iguais, mensais e consecutivas, acrescidas
de juros a partir do prazo que livremente convencionarem, calculados com base no
índice de remuneração da caderneta de poupança, vigente à época, ou de outro
indicador econômico - financeiro, que vier a ser adotado legalmente em substituição
àquele.

Parágrafo Único - O sócio cedente poderá estabelecer condições e prazos mais
favoráveis ao adquirente, daqueles previstos no "caput" desta cláusula.

CLÁUSULA DÉclMA QUINTA - E livre a cessão e transferência parcial ou total de
quotas por doação pura e simples, ou por incapacidade legal definitiva de sócio, para
o seu cônjuge e descendentes, bem como por herança de sócio falecido, ressalvada
a hipótese de impedimento legal.

Capítulo V
OO EXERCíCIO SOCIAL E DOS LUCROS E PREJUIZOS

cLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - O exercício social será encerrado em 3í de dezembro
de cada ano, quando então, seráo levantadas as demonstrações contábeis ou
financeiras obrigatórias para a espécie de sociedade, compreendendo o Balanço
Patrimonial, a Demonstração do Resultado do Exercício, a Demonstração dos Lucros
e os Prejuízos Acumulados e a Demonstração do Fluxo de Caixa.

Parágrafo Único - A sociedade podeiá levantar demonstrações contábeis
intermediárias, a qualquer tempo, para fins de cisão parcial ou total, fusão e
incorporação, retirada de sócios, ou ainda, para quaisquer atos julgados necessários
pelos sócios.

CLÁUSULA DÉclMA SÉTIMA - o lucro líquido apurado ao término do exercício
social, depois de efetuadas as deduções previstas em lei, terá a destinação que for
deliberada pelos sócios que representem mais de 3/4 (três quartos) do capital social,
em reunião que para tal finalidade devem realizar, podendo ser:

a) mantidos em reservas de lucros ou lucros acumulados;
b) distribuÍdos;
c) capitalizados;
d) utilizados para amortizar prejuízos contábeis; ou ainda,

CNPJ : 34.145.071/0001 -02
NIRE 41209086428

9" ALTERAÇÃO SOCIAL
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e) utilizados para as finalidades que as legislações societária e tributária permitirem,

exigirem, ou vierem exigir.

Parágrafo Primeiro - Nas hipóteses de destinação previstas nas letras "b" e "c", do

"caput" desta cláusula, os lucros serão diskibuídos a cada sócio ou capitalizados
conforme deliberação dos sócios, podendo ser diferente do percentual de participação

de cada quotista.

Parágrafo segundo - Havendo levantamento de demonstrações contábeis

interúediárias, sejam mensais, trimestrais ou semestrais, os lucros previamente

apurados poderão ser distribuídos antecipadamente aos sócios nos termos do

parágraÍo primeiro, sempre observando o disposto no artigo 1009 do código civil.

Parágrafo Terceiro - Na hipótese de prejuízos que não venham a ser amortizados

"om 
lu"ros futuros ou com reservas patrimoniais, os sócios responderão pelos

prejuízos, proporcionalmente a participação de cada um no capital social'

CaPítulo Vl
DA DlSsoLUçÃo, RenneoA E SUCESSAO

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - Ocorrerá a dissolução da sociedade nas hipóteses
previstas em lei, ou quando, assim deliberarem os sócios que representem no mínimo

bla 6res quartos) do capital social, procedendo-se, nesta ocasião, a sua liquidação, e

uma vez saldado todo o passivo, o ativo restante será partilhado entre os sócios,

proporcionalmente a participação de cada um no capital social.

CLAUSULA DÉCIMA NONA - A sociedade nâo se dissolverá pela retirada, interdição,

Íalência, insolvência ou morte de qualquer dos sócios, promovendo-se a sua

substituição pelos herdeiros ou sucessores reconhecidos.

Parágrafo Primeiro - Falecendo o quotista os herdeiros indicarão um, entre todos oS

herdeiros para representar o espólio do sócio falecido perante a sociedade, o qual

deve apresentar à sociedade a competente autorização judicial ate que seja ultimado

o inventário e a partilha das quotas.

parágrafo Segundo - Ultimada a partilha das quotas sociais do sócio falecido através

de prôcesso de inventário, aos novos sócios que herdarem as quotas e que quiserem

ingressar na sociedade, aplicaÊse-ão às regras deste contrato, bem como as

disposições da legislaçao vigente.

T
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Parágrafo Terceiro - Na hipótese de que o herdeiro ou sucessor do sócio falecido,
declarado incapaz ou falido, não puder ou não quiser ingressar na sociedade, os seus
haveres seráo apurados e pagos de acordo ç6m aS normas estabelecidas na Cláusula

Vigésima Primeira, ou, em condições mais favoráveis conforme dispõe o Parágrafo

unico, da mesma cláusula, bastando para tanto que os herdeiros ou sucessores

apresentem à sociedade a competente autorização judicial.

Parágrafo Quarto - No caso dos herdeiros ou sucessores do sócio falecido, declarado

incapáz ou falido, náo quiser ingressar na sociedade, e restando apenas um sócio

remanescente, a sociedade deverá ser reconstituída com ingresso de novo sócio no

prazo de cento e oitenta dias, sob pena de dissolver-se a sociedade nos termos do

inciso lV do artigo 1033 do Código Civil.

Capítulo Vll
DAS DELIBERAçoES SOCIAIS

CLÁUSULA UGÉSIMA - As deliberações sociais serão tomadas em Reunião de

Sócios mediante convocação pelos administradores.

CLÁUSULA MGÉ$MA PRIMEIRA - A Reunião de Sócios pode também ser

convocada por qualquer um dos sócios, quando:

a) os administradores retardarem a convocação, por mais de sessenta dias, nos casos

pievistos em lei, ou por titulares de mais de 1/5 (um quinto) do capital social, quando

não atendido, no prazo de oito dias, pedido de convocação Íundamentado, com

indicação das matérias a serem tratadas;
b) os ádministradores retardarem por mais de trinta dias a sua convocação anual, ou

sempre que ocorram motivos graves e urgentes.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - As convocações serão realizadas sempre

mediante carta convite, e-mail ou telegrama, com antecedência mínima de B (oito)

dias, para primeira convocação e de 5 (cinco) dias, para as posteriores.

parágrafo único - Dispensa-se a formalidade de convocaçáo prevista no "caput"

destJdáusula, quando todos os sÓcios comparecerem ou se declararem por escrito,

cientes do local, data, hora e ordem do dia'

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - As deliberações tomadas de conÍormidade com

a lei e o presente contrato vinculam todos os sócios' ainda que ausentes ou

dissidentes.



Página 9 de 1'
9

MSH - CL|NTCA, GESTÃO E SERVIçOS MÉDICOS LTDA
CNPJ: 34.í45.071/0001 -02

NIRE 41209086428
9A ALTERAçÃO SOCIAL

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - A Reunião de Sócios instala-se com a presença,
em primeira convocação, de titulares de no mínimo 3/4 (três quartos) do capital social,
e, em segunda, com qualquer número.

Parágrafo Primeiro - O sócio pode ser representado na reunião por outro sócio, ou
por advogado, mediante outorga de mandato com especificação dos atos autorizados,
devendo o instrumento ser levado a registro, juntamente com a ata.

Parágrafo Segundo - Nenhum sócio, por si ou na condição de mandatário, pode votar
matéria que lhe diga respeito diretamente, exceto quanto ao disposto nas cláusulas
Trigésima Terceira e Trigésima Quarta.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - A Reunião de Sócios será presidida e secretêriada
por sócios escolhidos entre os presentes.

Parágrafo PrimeiÍo - Dos trabalhos e deliberações será lavrada, no livro próprio, ata

assinãda pelos membros da mesa e por sócios participantes da reunião, quantos

bastem à validade das deliberações, mas sem prejuízo dos que queiram assiná-la.

parágrafo segundo - cópia da ata autenticada pelos administradores, ou pela mesa

dos trabalhos, será, nos 20 (dias) dias subsequentes à reunião, apresentada ao

Registro do Comércio para arquivamento e averbação'

Parágrafo Terceiro - Ao sócio, que a solicitar, será entregue cópia autenticada da

ata.

GLAUSULA VIGÉSIMA SEXTA - A Reunião de Sócios deve realizar-se ao menos

uma vez ao ano, ordinariamente, nos quatro meses seguintes ao término do exercício

social, com o objetivo de:
a) tomar as contas dos administradores e deliberar sobre o balanço patrimonial e o de

resultado econômico;
b) tratar do pró-labore e da distribuiçáo de lucros acumulados;
c) tratar de qualquer outro assunto constante da ordem do dia'

Parágrafo Único - As matérias serão consideradas aprovadas, quando assim
delibõrarem os sócios representantes no mínimo de 3/4 (três quartos) do capital social.

CLAUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - A Reunião de Sócios poderá também ser realizada
a qualquer tempo, extraordinariamente, se assuntos urgentes necessitarem de

deliberação social, ou ainda, em casos que impliquem:
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a) na modificaçâo do Contrato Social;
b) na transformação da natureza jurídica, ou mesmo, fusão, cisão ou incorporação da
sociedade, ou na cessação do estado de liquidação;
c) na designaçáo ou destituição de administradores e liquidantes, e o julgamento de
suas contas;
d) no pedido de recuperação judicial; e,

e) em outras deliberações sociais.

Parágrafo Primeiro - Fica autorizada a exclusáo de um ou mais sÓcios que estejam
pondo em risco a continuidade da empresa, em virtude de atos graves, a qual será
determinada em reunião ou assembleia especialmente convocada para este fim, com

a convocação formal de todos os sócios na Íorma da lei, facultado o exercício de direito

de defesa no conclave e com posterior alteração contratual para formalizar a decisão
tomada.

parágrafo segundo - Todas as cleliberações da sociedade deverão ser aprovadas
por úcios qué representem no mínimo 3/4 (três quartos) do capital social, salvo

disposição em contrária da lei.

Capítulo Vlll
DAS D!SPOSIÇÕES FINAIS

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - Fica eleito o foro da Comarca de São José dos

Pinhais, Estado do Paraná, para dirimir eventuais controvérsias oriundas do presente

instrumento, com exclusáo de qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou que

possa vir a ser.

E, por estarem assim justos e contratâdos, assinam o presente instrumento em únicâ

via, comprometendo-se os sócios, por si, seus herdeiros ou sucessores, a bem e
fielmente cumpri-lo.

São José dos Pinhaisi PR, 29 de iulho de 2021.

WILSON MALAQUIAS RAMOS
Sócio Administrador
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ASSINATURA ELETRÔNICA

lertificamos que o ato dâ empresa Í\rSH - CLINICA,GESTÃO E SERVIÇOS MÉDICOS LTDA consta assinad(

Jigitalmente por:

CPF/CNPJ

04139752661

Nome

WILSON MALAGUIAS RAMOS

CERtIEIco o REGISIRo EM 3O/O1/2a2a 17:09 soê N" 202L5O12925.
PRoToCOLo: 2 t 5012925 DE 30/O7/2A21.
cóDrco DE !'ERralcÀÇÀo, 12105549795. cNP., DÀ SEDEr 3414507!000102.
NrRE: 41,209086{2a. COü EPETTOS DO REGIS?RO EC: 29101/2021.
üsH - cLrxrcÀ,GEsrÀo Ê sEFr/rços roâDrcos LtDÀV.

JUCEPAR LêÀNDRO IIÀACOS RÀYSEI, BrSCÀrÀ
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MSH - CLtNtCA, GESTÃO E SERV|çOS MÉDTCOS LTDA
CNPJ: 34.145.071 10001 42

NIRE 41209086428
10" ALTERAÇÃO SOCIAL

WILSON MALAQUIAS RAMOS, brasileiro, nascido em 1111011979,

natural de Belo Horizonte/MG, casado, em regime de comunhão

parcial de bens, médico, devidamente inscrito no CRIU/PR sob n.o

29095, residente e domiciliada no Município de Curitiba, Estado do

Paraná, na Rua Domingos Dalla Bona, no 410, CEP 82.300-580,

portador da Carteira de ldentidade RG sob n.o MG-8456876/ll- MG e

inscrito no CPF/MF sob n'. 041.397.526-61.

Unico sócio da sociedade empresária limitada que gira sob o nome empresarial de

MSH - CLINICA, GESTÃO E SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, matriz sediada no

Município de São Jose dos Pinhais, Estado do Paraniâ, na Rua José Szczepanski, no

300, sala 6, Quadra B, Lote 1, AÍonso Pena, CEP 83'040-470, devidamente inscrita

no CNPJ sob n.o 34.145.07110001-02, e com Contrato Social registrado na Junta

comercial do Paraná sob n.o 41209086428 por despacho em sessão de 08/07/20 19,

filial sediada no Município de serra, Estado do Espírito santo, na Avenida Eldes

Scherrer Souza, no 2.230, Sala 512, Bairro Colina Laranjeiras, CEP 29. 167-080,

devidamente inscrita no cNPJ sob n.' 34.145.071/0002-85 em 2610212021 , Íilial

sediada no Município de ltajaí, Estado de Santa Catarina, na Rodovia BR-101, no

'15.000, Sala 2O7 E, Batro Canhanduba, CEP 88.313-000, devidamente inscrita no

cNpJ sob n.o 34.145.071t0003-66 em 0210312021 e filial sediada no Município de são

Bernardo do Campo, Estado de Sâo Paulo, na Rua Jurubatuba, no 1.350, Sala 913,

Bairro Centro, CEP: o9.725-21a, devidamente inscrita no CNPJ sob n.o

34.145.0711O0O4-47 em 2510612021 . RESOLVE alterar o seu contrato social com as

seguintes cláusulas e condições:

ENDEREÇO FILIAL

a
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MSH - CLINTCA, GESrÃO E SERVIçOS MÉDICOS LTDA
CNPJ: 34.145.071 10001 -02

NIRE 41209086428
10" ALTERAçÃO SOCIAL

cLÁusuLA PRtMEIRA. A filial inscrita no ONPJ sob n.o 34.145.071/0003-66 e NIRE

n" 42902049521 altera o endereço para Município de ltajaÍ, Estado de Santa Catarina,

Rua Uruguai, no 122, Sala 03, Box 2Q2,Barro Canhanduba, CEP 88'302-200.

CLÁUSULA PRIMEIRA. As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já

arquivados e que nâo foram expressamente modificadas por esta alteração continuam

em vigor.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em única

via, comprometendo-se os sócios, por si, seus herdeiros ou sucessores, a bem e

Íielmente cumpriJo.

São Jose dos Pinhais/PR, 01 de fevereiro de 2022.

WILSON MALAQUIAS RAMOS

Sócio Administrador
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ASSINATURA ELETRÔNICA

3ertificamos que o ato da empresa ÍUSH - CLINICA,GESTÃO É SERVIÇOS l\ilED|COS LTDA consta assinadt

ligitalmente por:

CPF/CNPJ Norne

WILSON I!,IALAQUIAS RAMOS

CEÂ'ISICo .j F.EGiSlRo EM O9/O2/2A2? 19:54 SOB N" 2O22O7O1ll1'.

PRoTocoLo: 22n1t)1lll DE 02/02/2022 -

cóDrco DE ur8rFrcÀçÂo: 12201738054- eNPJ DÀ SEDE: 341450?1000102.
NrRE: Á1209086!28- CCra EFETTOS 

'O 
RaGTSTRO Eú: Ol/O2/2022.

MsE - clrtircÀ,cEstÀo E sERvlÇos MíDrcos LmÀ

JUCEPAR SEBÀSTIÀO !'OTÀ
SECR,ETÀRIO. GER}I,

w. cnp.osaf?c:t.Êr-qov bi

MINISTERIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratizaçâo, Gestão e Governo Digital

Secrêtaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Enrpresarial e lntegÍação
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CertiÍicamos, a pedido da parte interessada, que o(a) Dr.(a) WILSON MALAQUIAS
RAMOS, é médico(a) inscrito(a) perante o conselho Regional de Medicina do
Paraná, sob o no. 29095 desde '1011012011, estando habilitado(a) a exercer a

medicina neste Estado.

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO PARANA

Certidão de lnscrição

Sem mais para o momento, firmamos o presente.

Esta Certidâo tem validade até o dia 2111112023.

Chave de validaçáo 34547cd3b8deecb21d6b04782fad8de8732cÍ672

Emitida eletronicamente via internet em 21lOBl2O23.

Sua autenticidade poderá ser confirmada no site do CRM-PR

()
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NúI,1ERO OÉ r!,iSCRtÇÃQ

34. í 45.071/0001.02
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCR|çÃO E DE SITUAçÃO
CADASTRAL

08to712019

NO[,IF FILIPRESÁRIAL

MSH - CLINICA,GESTAO E SERVICOS MEDICOS LTDA

TULO DO ESÍABELECIMENiO (NOÀ,IE DE FANTASIA)
DEMAIS

c GO É DESCRIÇÃO OAATIVIOAOE EC

êm pÍonto-socorío ê unadades hospitalares paía atondimeôto a urgênciâs46.10-1-02 - Atividados de at€ndimento

DIGO E DESCRI OAS AÍIVIOADES EC ITdCAS SECUN

78,30-2-OO - Foínecimento e ge§tão dê recursos humanos para tercêiros
86.10-1-01 . Atividâdes de atendimento ho§pitalar, exceto pronto-socorro e unidades para atendimento a urgência§
86.30.5.03 . Atividade médica ambulâtoÍial rêstrita â consultas
86.30-t99 - Atividadê§ dê atenção ambulatorial nâo e§pê6ificadas antêriormêntê
86.50-0-01 - Atividades de ênfermagem
86.60.7.00 - Atividades de apoio à qestão de saúde

CO E DESCRIÇÀO DA NAÍUREZA JÚRIDICA

206-2 - Sociêdade EmpresáÍia Limitada

R JOSE SZCZEPANSKI

NÚMERo

300
COMPTEI\'ENTO

SALA 6 QUADRAB LOTE í

AFONSO PENA SAO JOSE DOS PINHAIS PR

ÉI.iOERECO ÊiÉTRÔNICO

MSHSERVICOSMEDICOS@GMAIL.COM
TELEFONE
(41)9858-í831

ENTE FEDERÁTIVO RESPO

SI '.UAÇÀO CAOÀSTRAL

ATIVA

DAiA OA SITUAÇÃO CÂDASTRAL

08/07/2019

t"loTr\,/o oE slÍ

SIÍUAçÀO:SPECIAL DAÍA OA SI ESPECIA!

Aprovado pela lnstrução Nonnativa RFB n" '1 .863, de 27 de dezembro de 2018

Emrtido no dia 0810612022 às 09:52:48 (data e hora de Brasília). Página: 1/'l

@

i



í\
(p,

Prefeitura Municipal de São José dos Pinhais
Secretaria Municipal de Finanças
DepaÉamento de Licenciamento

Alvará de Localização e Funcionamento
Localização e Funcionamento

MSH . cLrNtcA,GEsrÃo E sERVrÇos MÉDlcos LrDA

34.í 45.071/0001-02

85700

RUA JOSE SZCZÊPANSKI

300 Complemento

!lE

ldêntificação

Râzào Social

CNPJ

lnsc. Municipal

Localizaçáo

Logradouro

Número

Bairro

Protocolo

Data de abertura

PRP2í 56378230

23t09t2020

lnsc. lmob.

CEP

0511200010000

83040-470

SALA 6 OUADRAB LOTE
I

AFONSO PENA

Lista de Atividades - CNAE/CBo

783G2/oo - FORNECIMENTO E GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS PARA TERCEIROS

865G0/01 - ATIVIDADES DE ENFERMAGEM

8610-1/02. ATIVIDADES DE ATENDIMENTO EM PRONTO-SOCORRO E UNIDADES HOSPIÍALARES PARA ATENDII\'4ENTO A

8660-7/00 - AÍtvtDADES DE APoto À cESTÃo DE SAÚDE

8630.5/03 - ATIVIDADE MÉDICA AMBULAÍORIAL RÉSTRITA À CONSULTAS

86,10-1/01 . ATIVIDADES DE ATENDIMENTO HOSPITALAR, EXCETO PRONTO-SOCORRO E UNIDADES PARA ATENDIMENTO

8630-5/99 - ATTVTDADES DE ArENÇÃO AMBULATORiAL NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

Observação
Atividadê adequada de acordo com a Lei Municipal ComplementaÍ 107/2016

Proibido o uso da área pública para cârgaidescarga e estacionamento permanente.

posluras e Requisitos de Validadê: este Alvará é válido enquanto todas as posturas estlverêm em validade

Local Situaçáo Emissão

Corpo de Bombeiros. DeÍeÍido 3ologlzj
Validade
14t10t23

Ciência e Responsabilidade
O Alvará é emitido considerando a Ciênci" á n""por.uOitiauaà Oo 

",.pr"iaiià 
o, ã"ponsável legal pela sociêdade, no qual este declara sob as

penas da lêi, que irá observar duÍante o Íuncionamento e exercício das atividades econômicas solicitadas ê autorizadâs pelo Município, o

cumprimento dâs normas d€ sêguÍançâ sanitária, ambiêntal. paêvençâo contÉ incêndio ê demais obrigâçõôs constantês nâs Legislaçóês Municipaas,

Estaduars e Fêderais

AtenÇão
- Fixâr este Alvará êm local visível;
- Oualquêr alterêção nos dados acima descr(os, dêvêrá ser comunicadâ à sêção competente no prazo aegulamentaÍ.
, Éiiu 

"on""""aà 
poderá ser cassada a qualquer tempo, desde que deixem de êxistir as condições que legilimaran a concêssão da licenç4, ou

quando o contribuinte, mesmo âpós a êplicação das pênâlidadês cabive s, não cumprir âs dêterminaçóes dã Prêfêitura para regularizar â siluêção do

eslâôêlecimenlo. ou ainda q!ândo o estabêlecimento por sua atividâde inteíerir o sossego público'

Para consui(ar a autentiÇiCade desle documento ace§se o link: http://alvara.sjp.pr'goY.br
18 de Outubro dê 2022



REPÚBLÍCA
COMARCA DE CURÍTTB:A
I' OfICIO OISTRIaUIDOR, PÂRT. E COiITAOOR JUDICIAL OO FORO
CENTRAL OA COIIÂRCA OA REGúO IIETROPOLIIÀNÂ OE CURÍIBA
AV CÂNDTDO DE ABREU, 535 1" ÀNDAR - FONE] (41) 3027-52s3
EDIFiCIO DO FÓRUM CIVEL . CÉNTRO-CíVICÔ
cÊP 80530-906

'w 
I dlitnbuklqÉurttlbâ.cofi ,br

PEDIDO DE CERTlDÓES

FADERATTVA DO BR;ASTL
ESTADO DO PÀRÀIII1
EM PRE GADOS J URAM ENTA os

SANDRA LUCIA PELIKI
LUZ CARLOS KOFANOVSKI

ISABEL ANGELA WYPYCH
MARIANY BEATRZ DA SILVA SCAPINE

FÉRNANDA GALLASSINI
KARINA BAVARO ALVES

JOSEAORGES DA CRUZ FILHO
TITULAREDIFICIO DO FÓRUM CIVEL

AV CÀNDIDO DE ABREU. 535 . TERREO . CEP 80530.906

RECUPERÂCÃO JUDICIÁL T FALÊNCIA ' CONCOROATA - CRIME CIVEL
r'ARAS ( qIMI&AIS VARAS DA FATFNDA.VARÁS DA EAMII IA.PRFCATORIA DA VARA Df IXECUCOFS PFNAIS
EXECUÇÔES FISCA|S DO ESÍAOO E DO MUNIC|PIO , REGISTROS PÚBLICOS . TRIBUNÁL DO JURI

TAAELIONAÍOS. JUZADO ESPECIAL CIVEL E CRIMINAL

ío
Emitida por: LUIZ
Lei n'19.803 dê 2ílDêr18
Tâbelô xvl dos Oistribuidores n'Vl letra â (R$ 38,í6)

CERTIDAO NEGATIVA
FEITOS AJU]ZADOS

CERTIFICO, a pedido de parte intêressada, para Fl NS

GER.AIS, que revendo os livros de registros de distribuições físicas e eletrônicas de

AÇÕES DE FALÊNCAS, CONCORDATAS, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E

EXTRÀrUDlClAL, existentes nêsta serventia, dos mesmos ruÃO CONSTA qualquer ação

contra:

cNPJ.34.145.07 1 t0A0í -O2

no periodo de 18 de março de 1963 (data da instalação destê cartório - Lei No'4.677, de

29t121621 a 09/08/2023 .

O REFER]DO E VERDADE E DOU FE.

Curitiba, 11 de agosto de 2023 .

LUIZ CARLOS KOFANOVSKI

Escrevente J uramentado

Digitally siqned
by JOSE BoRGES
DA CRUZ
FILHO:31628532
904
Date:
2023.08.11
10:31.:05 BRT

*t' Sê impressa, verificar sua autenticidade no rttpr//www.',distribuidorcuritiba.com.br/autêntica usando o codigo DD21íAEs *'

i



(a)
MSH

ANEXO II

DECLARAçAO DE IDONEIDADE

Ao Mu n icípio de lmbituva

Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de interessado ao Chamamento

Público n.s o312O23, ínstaurado pelâ Prefeitura Municipal de lmbituva, que não fomos
declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas

esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamos â presente declaração

Razão Social: MSH - CtíNlCA, GESTÃO E SERVIçOS MÉDICOS LTDA

CN PJ : 34.145.071/O0O1,-O2

Endereço: Rua José Szerpanski, n.p 300, Sala 06, Quadra B, Lote 1, na cidade de São José dos

Pinhais, Estado do Pa raná.

Fonefax: (41\ 99177 -575L

Representante legal: Wilson Malaquias Ramos

CPF: 041.397.526-61

São lose dos Pinhais - PR, 23 de agosto de 2023

WILSON Assinado de ro,mà d ietal

MALAOUIAS oorwlLsoN MÂLAoul^(
- RÂÀ,tÔ! ()4t t975r661

RAMOS:041 397526 Dàdôs: 2oz3.og.2 3

6l l3;41:3s-03 00

MSH - CríNrCA, GESTÃO E SERV|çOS MÉDTCOS rrDA
Wilson Malaquias Ramos

RG:8456876/ll-MG
Sócio Administrador.

MsH - CLíN|CA, GESTÃO E SERV|çOS MÉDTCOS LTDA

R. JOSÉ SZCZEPANSKI. N.9 3OO, SALA 6 QUADRA B LOTE 1, BAIRRO/DISTRITO AFONSO PENA,

sÃo JoSÉ DoS PINAIS _ PR.

CEPr 85.010 010 / Fone: (41.199177-5751

@
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ANEXO

DECTARAçÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENORES

Ao Município de lmbituva

Declaramos para os devidos fins do disposto no inciso V, do aftigo 27, da Lei Federal n.s 8.666,

de 21 de.iunho de 1993, acrescido pela Lei n.e 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não

empregamos menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigosos ou insalubre e não

emprega menor de dezesseis anos.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

Razão social: MsH - ctÍNlcA, GEsrÃo E sERVIços MÉDlcos LTDA

CNPJ: 34.145.07L/OOOt-o2
Endereço: Rua José Szerpanski, n.s 300, Sala 06, Quadra B, Lote 1, na cidade de São José dos

Pinhais, Estado do Paraná.

Fone/fax: (4L\ 99177 -575L

Representante legal: Wilson Malaquias Ramos

CPF: 04t.397 .526-67

São losé dos Pinhãis - PR, 23 de agosto de 2023

wrLsoN rvlALAQUrAs ffiii##J:fi,lil'*''"
RAMOS:0413975266 RAMos:o4 r 3e7 5266l

Drd6: 2021.08.21 I 31236
-03 00'

MSH - CLíN|CA, GESTÃO E SERVIçOS MÉDICOS LrDA
Wilson Malaquias Ramos

RG:84s6876/ll-MG
Sócio Administrador.

MsH - CLíNICA, GESTÃO E SERVIçOS MÉDICOS LTDA

R. JOSÉ SZCZEPANSKI. N.9 3OO, SALA 6 QUADRA B LOTE 1, BAIRRO/DISTRITO AFONSO PENA,

5ÃO JOSÉ DOS PINAIS _ PR.

CEP: 85.010-010 / Fone; (41) 99177-5151

@
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ANEXO IV

DECTARAçÂO DE CONCORDÀNCIA

lmbituva - Paraná, 23 de agosto de 2023.
A CPL da Prefeitura Municipal de lmbituva

Assunto: Declaração de concordância e atendimento de exigência habilitatórias para a

Chamada Pública n.e B/2O23.

o abaixo assinado, na qualidade de responsável legal pela Empresa MSH - CLíNlcA, GESTÃO

E sERvlçoS MÉDlCoS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.e 34.745.o1L/0001-02, DECIARA:

que não possui em seu quadro funcional nenhum menor de dezoito anos

desemprenhando trãbalho noturno, perigosos ou insalubre e de qualquer trabalho ê

menores de quatorze anos, salvo na condição de aprendiz, na forma do artigo 7.e

inciso XXX|ll, da constituição federal;
que não foi declarada inidônea para licitar por nenhum órgão federal, estadual
municipal;
não há superveniência de fato impeditiva para a habilitação da proponente, sob as

penas cabíveis, nos termos do Art. 32 da Lei nq 8.666/93.

Que concorda e satisfaz plenamente todas as exigências habilitatórias previstas no
certame epigrafado, em obediência ao disposto na Lei 8666/93.

o Que não possuivínculo com o Munícipio, respeitado artigo 9e, da Lei n.s 8.666/93
. Aceita as condições conforme anexo 01 do Edital:

UNT PERIODO VALOR UNI TOÍÂL
Equipê dê protir5ionâia Ínédiro3 - Clirrlco Gcràl-
pãrâ prêstâ!áô dê rêrúiçoa médiao3 êm êicalô dc
Flâatão luntô âo Pronto atêndranênto Íuniêlpâ|,
z4 hlái., dê Írodo ininte..upte. cur. Eârg.
hô.Érl5 dêvêrú àtandar ! LêglaLçlo Tr.b.lhbt!
vleênta, A Gqúira 3ârá compottr pêai
" DoiS p.onssLonais môd,cos íe§pon§ável5 p€lo PLrítlo
24 ho..r. §srviço lnlôterruptos dê sêgunda-íeira à
dô,nihqo. rnalúsi!ê nós lêriôdoâ ê porto fôcúltôtivo§.

- Plédlcô OiÍetor Clinrcolresponslvel tÉ!-nico aonfo.mê
descrtto no Corpo Cfinlco da êmpÍesô 9rêstâdorô de
serviço, párô Cesempenha. a fl}nção ê estando
paesent€ no Pronro AtendimeÍ'to Írüniripal ê segunda
a domingo das 07 ás 19 horas reâlizando àtendimento
lvléclico conío,'me a demõndà.

- úín pÍôfissronôl mêdtco eÍn ês@lê dê sobreâví§o com
dispnnrbrlidade de 2{hldtô pôrà eventual Íaltâ de
plantonistâ ou traasÍeéncia (côm apÍEsentâção
lmêdiata ào PA),

14ES \2
R1254.750,O0
(duzentos ê
onquenta e
quâtÍo mil
Setecento5 €
cinquenta
reôis)

Rt3.057.ôO0,@
(trÊs milhõês e
onquenta ê sete
ínil íêêis)

MsH - CLíN|CA, GESTÃO E SERVTçOs MÉD|COS LTDA
R. JOSÉ SZCZEPANSKI. N.A 3OO, SALA 6 QUADRA B LOTE 1, BAIRRO/DISTRITO AFONSO PENA,

5AO JOSE DOS PINAIS _ PR-

CEP: 85.010-010 / Fone: (4L) 99t77 -5!57

a
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wrLsoN MALAourAs *uái;1Íffl'"" *'
RAM05:041 3975266r ?:f"'.

MsH - ctíNtcA, GESTÃo E sERVtços MÉDtcos LTDA

Wilson Malaq uias Ramos

RG: 8456876/ll-MG
Sócio Administrador.

MSH - CríNrCA, GESTÃO E SERV|ÇOS MÉD|COS LTDA

R. JOSÉ SZCZEPANSKI. N.S 3OO, SALA 6 QUADRA B LOTE 1, BAIRRO/DISTRITO AFONSO PENA,

5ÀO JOSE DOS PINAIS _ PR,

CEP: 85,010-0101 Fone: (41) 99777 -5151.



tu)
MSH

Docunlteruros ReTTRENTES - §2s

HRarLmÇÃo Ftsceu e TnesRLHtsre

usu - ct-ínlcl, cesrÃo r senvtços ruÉotcos lroa
R. JOSÉ SzCzrpnruSKl. N.a 300, SALA 6 QUADRA B LOTE 1, BAIRRO/DISTRITO AFONSO PENA,

sÃo .tosÉ Dos PlNAlS - PR.

CEP: 85 010-010 / Fone; (41) 99177-5151
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazênda Nacional

CERTIOÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA

/ ATIVA DA UNIÃO

Nome: MSH - CLINICA,GESTAO E SERVICOS MEDICOS LTDA
CNPJ: 34.145.071 10001 -02

ReSsalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrêver quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identiÍicado que vierem a ser apuradas, é certificado que

não constam pendências êm seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secrêtariâ

da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições en1 Dívida Ativa da união (DAU) iunto à
Procuradoria-Geral da F àzenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente Íederativo, para

todos os órgãos e funàos públicos da adnrinistração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no àmbito da RFB e da PGFN e abrange^inclusive as contribuiçóes sociais previstas

nas alineas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1 1 da Lei no 8'212, de 24 de julho de 1991 '

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternêt, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <hltp://www.pgfn.gov.br>'

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Coniunta RFB/PGFN no 1.751 , de 2l1Ol2O14'

Emitida às 14127:35 do dia 2410712023 <hora e data de BrasÍlia>'

Válida até 2010112024. /
Códrgo de conkole da cehidâo: 39E3.504A.AOAF.E3FA

Qualquer rasura ou emenda invalidará êste documento'



Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativaêstadual

N" 031300910-95

Certidão fornecida para o CNPJ/MF. 34.145.071/0001{2
NOME: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO OE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a sêr apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de

Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identiÍlcado,

nesta data.

Válida até Ogl12l2023 - Fôrnêcimênto Gratuito
I

A autenticidade desta certidão deverá ser conÍirmada via lntemet
www.fazenda. Pr.gov.br

Eniri.lo ,ia lnlenet Púbticê (1 1rc8/2023 09:39:50)

@

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelêcimêntos da emprêsa e reÍere-se a débitos de

nalureza Íibutária e náo tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

a
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PREFEITUR,à MUNICIPAI DE SÀO

SECRETARIÀ Iirt.,NIC I PÂI, DE

JOSÉ DOS

E INAI,IçÀS

PINHÀIS

a5700

ÀÇÀo ${oBrlrÁRro

DEPARTAMENTO T'INANCEIRO

*** CERTIDÃO NEGÀTWÀ DE DEBITO ***
N": 27936/2023 ,

IMPORTÀNTE : -L - RESEhV'A SE o DIREITO DE A EAZENDÀ I'{UNICIPÀT COBPâR DÍVIDAS

POSTERIORMENTE CONS?ATÀDÀS,

CERTIDÃO COMPREENDIDOS.

MESMC F.EFERENTES A PEF.IODOS NESTA

: . A PRESE}iTE CERTIúO 'TEM VÃLIDADE DÉ ' 6Q' I]ÀS ' À CONTÀF tiA DÀTA
''' _L:2.:Á EI.l:S3ÀO, IONFCRyE L'ECRETO 4' '5- ÚL- tc/r'tt

:r. ê, ÀiEI?ÀÇÀO DÀ PeESLIÀITE CEiTl',ÃO ESt'i 
'cli'rctcliADÀ- 

Â 
'rP'rFlCÀÇÀo 

DE

i,,a irairleu NP- rl{TnF'NET, Nc E}JDEREÇ3 wwit'5 jp'É:'i'3v'irr'

eüE Àú A PRESE§rE oitl, NÃo c9t{s11-?PITo-rRrBUrÁRro RELÀrwo
*eã 

CoxrnreurNTE coM aocAtr zÀÇÀo DEscRrrÀ ÀBÀlxo "
.,CERTIEICO

cofrRIBÚIlqrE: td§g - CLINICÀ'

cNpJ: 34.145.O?1/OOAL-O2

BÀIRRO: A.FONSO PS!ÍÀ

ENDEREçor RUA JOSE SZCZEPÀi{

COMPLEIaENTO: SâÍ,À 6
QÚÀDRÀB ,,OTE
1

IMPRESSÀ VIÀ 1NTERNET

GEsrÃo E

CIDÀDE: SÀO ,'OSÉ DOS PINHÀIS

srrrÀçÀo: ÀÍtvÀ
EINÀIIDÀDE: DIVERSOS / LICITÀÇÃO / I,ICÍTÀÇÍTO TOST:'TÁ*TO I Í'ICII

coDrGo DE vERrErcÀÇÀo: b5cá70bfa4a1a68ff9b2013575564ê1f

EsTÁ CERTIDÀO PODEBÁ SER VATIDÀDÀ NO SÍTE: https.,'/fi nancas. sjP.Pr- gor'.br

SKI ,

sERvrços MÉDrcos r,rDA

INSCRIÇÃO MU§ICIPÀI:

ÀPTO:

sÃo JCsÉ Dos PINHÀIS, 08 de aq+st'r cie :023 /

RLr,A PASSOS DE OLMIRA.. Ní 1101 - CENTRo - CEP: 83030-?20 - FOIiE: (41) 3381-6800

SÀo JOSE DOS PN+Lq.IS _ P.A.L{\A

?



Voltar

0BlBBl2023,11:21 Cohsultâ Regularidade do Empregador

C/nIXâ
cAtxÁ ECoNôMrcA FEDERÀL

Certifi cado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

34.145.071/OOO!-02

I4SH CLINICA GESTAO E SERVICOS MEDICOS LT

R GUAIRA 5680 APTO 01 / CENTRO / GUARAPUAVA / PR / 85010'010

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art'
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, ceftifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS'

cial:
Endereço:

A utilização deste certificado para os fins previstos em

condicionãda a verificação de autenticidade no site da

www. caixa.gov.br

Lei esta
Caixa:

https://consulta-cÍÍ.caixa.gov br/cons!ltacrl/pages/consultaEmpregador'isf
111

@

lmpíimií

O presente Certlficado não servirá de prova contra cobrança de

luaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,

decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validadero4/o8 /2023 a 02/09/2023 I

Certaficação Número: 20230804063 15 459954914

Informação ôbtida em 08/08/2023 11:21:10



CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TRABALITISTÀS

Nome: MSH - CLINICA, GESTAO

FILlAl S )

CNPJ: 34 .145. All / 0A0l-02
Certidão n': 10611781/2023
ExpediÇáo : 14/03/2023, às
Validade: l0/09 /2A23 -/t9O
de sua expedi Çào

E SERVICOS MEDICOS ITDA (MATR]Z E

l0:13:42
( cenr-o e oitenta) dias, contados da dâ-La

certifÍca-se que MsE - CLI!{ICÀ, GESTÀO E SERVICOS MEDICOS ITDÀ (I'ÍÀTRIZ E

FILIATS), inscrito (a) no CNPJ sob c n" 34.145.O7L/OOOL-02, NÃO CONSTÀ

como inadimplente no Banco Nacio11al de Devedores Trabalhistas.
certidão emitida com base nos arLs . 642-A e 883-A da Consolidaçào
cias Leis do Trabalho, acrescentados pefas Leis ns." 12.440/2a11 e

73.Aili2Aú,enoALoOl/2O22daCGJT,de21deianeirode2022'
os dados constantes clêsta certidão são de responsabilidadê dÔs

Tribunais do Trabafho.
No caso de pessoa iurídíca, a Certidão atesta a empresa em relaÇão

a todos os seus e stabe l-ec imentos, agências ou filiaj-s'
A aceitaÇão desta certidão condiciona-se à verificaÇão de sua

autentícidade no porlal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http: / /www. tst. jus 'br) '
Certidão emltida gratuitamente.

TNFORMAçÁO TMPORTÀNTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

neces sários à identificação das pessoas naturais e i urídicas
inadimplentes peranle a JustiÇa do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas ern sentença condenatória transitada em lulgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos prevldenciários, a honorários, a custas ' a

emolurnentos ou a recolhimentos determinados em Iei; ou decorrentês
de execução de acordos firmados perante o Ministérío Público do

Trabalho, comíssão cle conciliação Prévia ou demais titulos que, por

disposiÇão legaJ-, cont-iver forÇa executiva'

@

e
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rusx - ct-ítutce, e esrÃo r srnvtços ruÉolcos lroa
R..tosÉ szczepnruSKt. N.e 300, SALA 6 QUADRA B LOTE 1, BAIRRO/DISTRITO AFONSO PENA,

sÃo losE Dos PlNAls - PR.

CEP: 85.010-010 / Fone: (41) 99177-5151
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CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO PARANA

CeÉidão de lnscrição de Pessoa Jurídica

Certificamos que a empresa MSH - CLINICA, GESTÃO E SERVIçOS MÉDICOS

LTDA, CNPJ 34.145.0711000',l-02, Íoi inscrita em2710212020, neste conselho, na

modalidade de Registro, sob o no. 13159, atendendo à solicitação de seu responsável

técnico WILSON úemOUtnS RAMOS, inscrito sob o no. 29095 em cumprimento à

Lei no.6.839 de 30/10/1980 e às Resoluçóes cFM no. 997 de 2310511980 e 1.980 de

11 t07 t2011 .

Esta certidão NÃO VALE como prova de regularidade e somente será atestada

através do Ce(ificado de Regularidade de lnscrição de Pessoa Jurídica, a ser

solicitada anualmente a este Conselho, após o devido cumprimento de todas as

exigências pertinentes.

Chavedevalidação272e476c54cc0206f0f7e112d49ab475920êÍ4fb

Emitida eletronicamente via internet em 13/06/2023'

Sua autenticidade poderá ser conÍirmada no site do CRM-PR

e

Esta Certidão tem validade até o dia 1310912023'



@

certificamos que o(a) medico(a) Dr.(a) wILSON MALAQUIAS RAMOS, inscrito(a) no

Conselho Regional de Medicina do Paraná sob o no. 29095, é o(a) R-e9qoLs1ve]

Técnico pelo consultas Médicas da empresa MSH - CLINICA, GESTAO E
SERVTÇOS MÉDICOS LTDA, CNPJ 34.í45.071/0001-02, CRM 13159, inscrita neste

Conselho Regional de lr/ledicina desde 271A212020.

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO PARANA

Certidão de Responsabilidade Técnica para Serviço

Ressalvadas as alterações nos dados cadastrais da empresa, esta certidão e válida

até 2710212024.

Chavedevalidação0d6faae93424bacc74ccd67926db36b0abc92e53

Emitida eletronicamente via internet em 2110812023

Sua autenticidade poderá ser confirmada no site do www.crmpr.org.br

,a



CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO PARANA

CERT;F;SADO DE REGULARIDADE DE INSCRIçÃO Oe PESSOA IURíotCR

lnscrito sob CRM

í2íÃO

lnscrição

2710212020

Município / UF

SÃO JOSÉ DOS PINHAIS / PR
Endereço

R JOSE SZCZEPANSKI - AFONSO PENA, 3OO, SL 06

Responsável

29095. WILSON N/ALAQUIAS RAMOS

CNPJ

34.145.07110001-02

Validade

27t02t2024

CEP

83040-470

Razão Social Nome Fantasia

MSH - CLINICA, GESTÃO E SERVIÇOS MEDICOS LTDA MSH - CLINICA, GESTÃO E SERVIÇOS MEDICOS LTDA

Este certificado atesta a REGULARIDADE da inscrição do estabelecimento acima neste conselho Regional de Medicina, em cumprimento

à Lei no. 6.83g, de 30/10/1980 e às Resotuçóes cFM no. gg7 de 23105/1980 e 1.980 de 1110712011. Ressalvada a ocorrência de alteração

nos dados acima, este 
""rtúúáoo 

e válido até 27 to2l2o24. Este certificado deverá ser afixado em local visível ao público e acessível à

fiscalizaçáo.

Chavedevalidaçãon".ce35966188439bcfl74614e95b5e7fa78d740997e
Emitida eletronicamente via internet em 2110812023

Classificação

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS TERCEIRIZADOS

Sua autenticidade poderá ser confirmada no site do

@
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Declaíações de u! idadê Púb rca:

MUNICITAL Leine 961de 28/08/68 I ESTADUAL: Lei ne lO3].4 de 73/09/77
FEDERÀL: DecÍelo íe t7lm192 - ?toc.l re 74554190 441

Serra/ES, 12 de abril de2023

ATESTADO DE CAPAC]TADE TÉCNICA

Atestamos, para os devidos fins, que a empresa MSH-CLINICA' GESTAO

E SERVIçOS MEDICOS LTDA inscrita no CNPJ sob o no 34.145.0711OO02-85'

estabelecida na Av. Eldes Scherrer Souza, 2230, sala 512, Colina de

Laranjeiras, Serra/ES, prestou serviços à HOSPITAL MAHATMA GANDHI,

pessoa jurídica de direito privado com sede na Av. Norte Sul, no s/n, bairro

Rosário de Fátima, cidade de serra, Estado do Espírito santo, inscrita no

cNPJ/MF sob no 47.078.019/00',l6-09, neste ato, representada por sua Diretora

Administrativa JAQUELINE KAREN MAZONI, brasileira, portador da carteira

de ldentidade RG 44.442.522-6 SSP/SP e inscrita no CPF sob o no

423.161.938-70 e detém qualificação técnica para fornecer máo de obra

especializada de profissionais odontólogos.

Registramosqueaempresaprestouserviçosaestainstituiçãode0lde

julho de 2021 a 31 de março de 2023.

lnformamos ainda que as prestações dos serviços acima referidos

apresentaram bom desempenho operacional, tendo a empresa cumprido

Íielmente com suas obrigações, nada constando quê a desabone técnica e

comercialmente, até a presente data.

Y &

g'vh'
Í)du men!. .s5iródo di.iulftírê
-tÀQUELtt{É KÁÊf l{ taÂzoNl
0rtar rrlo.l/2023 2lrt?:c3.o:04
ueiinqüÊ rm hÉns,lls.lidàÍ *i Aôv.b,

Jaqueline Karen Mazoni

Diretora Administrativa Regional Sul Associação Mahatma Gandhi

AV. PRESIDENTE KENNEDY-698- BTOCO B- SALA 429

CEP: 881O1.OOOO- CAMPINAS - SÃO IOSÉ/ SC

TELETO N E: {48) 3112-3392

@
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DECLARAçÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, para os devidos fins, que a empresa MsH-ctlNlcA, GEsTÃo E sERVIços MÉDlcos

LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob ns 34.145.07LIOOOL-OZ, estabelecida na Rua José Szczepanski, no

300, sala 6, Quadra B - Lote i., em são José dos Pinhais, Estado do Paraná, presta serviços à

soclEDADE HOSPITAL BOM JEsUS, pessoa.jurídica de direito privado com sede na Rua capitão

Bley, ne 604, Centro, em Rio Negro, Estado de Paraná, inscrita no CNPJ/MF sob ns

80.860.273/0001-45, neste ato, representada por seu Administrador MARLON SERGIO WITT,

brasileiro, casado, contador, domiciliado à Rua Elvira cassias Henning,215, bairro vila Nova,

Mafra/SC e detém qualificação técnica para prestação de serviços médicos consistentes na

realização de todos os procedimentos de urgência e emergência, a fim de operar e manter a

presente prestação dos serviços através de plantões, garantindo:

a) a presença de 02 (dois) médicos de forma ininterrupta, d as 07 às 19h, du rante todos os d ias

do mês, inclusive finais de semana e feriados.

b) a presença de 01 (um) médico de forma ininterrupta, das 19 às 07h, durante todos os dias

do mês, inclusive finais de semana e feriados.

c) a presença de 01 (um) médico de forma ininterrupta, das 19 às 01h, durante todos os dias

do mês, inclusive finaís de semana e feriados.

Totalizando 1.260 (hum mil, duzentas e sessenta) horas mensais'

p resente data

Informamos ainda que as prestações dos serviços acima referidos apresentaram bom desempenho

operacional, tendo a empresa cumprido fielmente com Suas obrigações, nada constando que a

desabone técnica e comercialmente, até a presente data'

Rio Negro, 14 de abril de 2023

MARLoN sERGto §:,ilf;,âí:ilã,:n,,,,
WITT:90 1 453489 wfl:eoras3a8e2o

Oadôç 2021 04.14 15i34:30

20 03 oo

Mãrlon Sergio Witt

CPF: 901.453.489-20

SOCIE§ADç HOSPITAL BOM JÊSUS

Rud Capitõo João $ley, ne 6A4 - Centro - Rio Neqro ' Pdrdnd ' CEP 83.880-O0C)

Fane: (47) 3 2-3470 -(47) 3645-5A46- (44 98872-2890 - www.hmbi.com.br
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Registramos que a empresa presta serviços a esta instituição desde 01 de julho de 2021 até a



§)
I í1 E-H

Por ser verdade, firmamos a presente.

São Francisco do SuliSC 17 de abril de2023.

ATESTADO DE CAPACTDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos Íns, que a MSH-ClÍnica, Gestão e serviços Médicos LTDA

inscrita no oNPJ n' 34.145.071/000366, com endereço uruguai, N'122 sala 03 box

2o2cÊP 88.302-200 bairro centro no municipio de ltajaÍ/Sc, presta Serviços medicos

aoHospitaleMaternidadeMunicipa|NossaSenhoradaGraçaeâ§pa24hnacidade
de São Francisco do sul/SC'

A referida empÍesa cumpriu sempre e pontuâlmente com as suas obrigações

assumidâs, tocanb ao§ §erviços solicitados, pelo que declaramos êstaÍ apta a cumprtr

com o objeto.

Frôhlicir

Rodrigo lich

Diretor Executivo HMMNSG e UPA 24h

Rua: ManoelAúônio Bueno, s/n -Rocio Grãnde

CEP:89.:4o-ooo- 5ão Franciscodo Sul/ SC

Teleíone: +55 (47) 3511-2ooo t47) 35:'1-2o1o

AdministÍado pelo lô§ituto Nacional dê Desenvolvimento Sociâl e Humêno ' INDSH

CNPJr 23.45ts.83o/oo19-o7

@
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São Francisco do Sul/SC 1B de abril de 202

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNEA

Atestamos para os devidos fins, que a MSI-l-clínica, Gestão e serviços Médicos LTDA

inscrita no oNPJ n" 34.145.071/0003-66, com endereço uruguai, N'122 sala 03 box

2O2 CEP 88.302-200 bairro centro no município de ltajaí/sc, presta serviços médicos

ao Hospital e Maternidade Municipal Nossa senhora da Graça com as seguintes

especialidades, clínica médica com carga horaria mensal de 1896:00 horas, pediatria

672:00 horas, obstetrícia 669:45 hoÍ?ls e ortopedia 672:00 horas e na upa 24h com

carga horaria mensal na especialídade clínica médica 1 104:00 horas, ambas unidades

localizadas na cidade de Sâo Francisco do sul/SO, com início de suas atividades

a1t01t2022.

A referida empre§a cumpriu semprê e pontualmente com a§ suas obrigações

assumidaS, tocante ao§ Serviços solicitados, pelo que declaramos eshr apta a cumprir

com o objeto.
Por ser verdade, firmamos a presente'

Rodrigo Frôhlich

Diretor Executivo HMMNSG e UPA 24h

Rua: ManoêlAstô&io Bleno, sl, - Rocio GrandÊ

CEP: 89'24o-oôo - SãoFíancisco do Sul / 5C

Telefone: +55 (47) 3511-zooo (47) 35u'2o1o
Administíado pelo lnstituto Nacionalde Desenvolvimêrúo So<ial e Humano - INDSH

CNPJ: ii.453.83o/oo19-o7

@
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DeclãÍações de Un idàdÊ PÚb icà:

MUNICIPAL: Lei ne 951Ce 28/08/58 | ESTAOUAL: Lei ne 10374 de r3/O9/77
FEDERAL: Decreto de 17lm/92 -?roc MJ ne 14554/90 441

Serra/ES, 12 de abril de 2023.

ATESTADO DE CAPACITADE TÉCNICA

Atestamos, para os devidos fins, que a empresa MSH-CLINICA, GESTÃO

E SERVIçOS MEDICOS LTDA inscrita no CNPJ sob o no 34.145'07110002-85'

estabelecida na Av. Eldes Scherrer Souza, 2230, sala 512, Colina de

Laranjeiras, Serra/ES, prestou serviços à HOSPITAL MAHATMA GANDHI'

pessoa jurídica de direito privado com sede na Av' Norte Sul, no s/n, bairro

Rosário de Fátima, cidade de Serra, Estado do Espírito santo, inscrita no

cNPJiMF sob no 47.078.019/0016-09, nestê ato, representada por sua Diretora

Administrativa JAQUELINE KAREN MAZONt, brasileira, portador da carteira

de ldentidade RG 44.442.522-6 SSP/SP e inscrita no CPF sob o no

423.161.938-70 e detém qualificação técnica para fornecer mão de obra

especializada de profissionais odontÓlogos.

Registramos que a empresa prestou serviços a esta instituição de 01 de

julho de 2021 a31 de março de2023.

lnformamos ainda que as prestações dos serviços acima referidos

apresentaÍam bom desempenho operacional' tendo a empresa cumprido

fielmente com suas obrigações, nada constando que a desabone técnica e

comercialmente, até a presente data.

g xb:
É1c.!ô. to as5in ddo dignâlmnre

.rÁQU€L r nE t(aRlN ltÁ2oNl
natu: 12r'04/2021 2:l14 r:c3{rloc
,ê,iíqüerm hrps://!,li/â, iti 3ôY I,

Jaqueline Karen Mazoni

Diretora Administrativa Regional Sul Associaçáo Mahatma Gandhi

AV, PRESIDENTE KÉNNEDY- 698. BLOCO B. SALA 429

cEp: 881ô1-0000- cAMPINAS - 5ÃO IOSÉ/ SC

TELEFoNE; (48) 3112-3392

@
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I,II'IIDADE Df PROITITO AÍTI{DIMENÍO

Mafra,27 de agoslo de2O?1

DECLARAçÀO DE CAPACTTADE TÉC§|CA

Atastamos, pâra os devidos Íins, que a empresa USH4LIHICÂ GESTÃO E
SERVIÇOS itlEDlCOS LTDA inscrita no CNPJ sob o no 34,145.071/0m1-02, estabêlecida
na r. Kpsá Szczepanski, 300 sala 6 , quadra B - Lote 1, São José dos PinhaislPR, prâsta
serviços à HOSPITAL MAHATMA GANDHI, pessoa jurídica da direilo privado com sede
na Av. Cel José §everiano Maia, no s/n, bairro Jardim América cilade de Mafra, Estado
de Sanla Catarina, inscrita no CNPJ/MF sd no 47.ü78.01Si000548, neste ato,
representada por sua Gerente Administrativa JÉSSEA CRISTIr.IA FARIAS, brasileira,
poriador da Carteira de ldenüdade RG 5.905.181 S§PISC e inscrita no CPF sob o no
085.883.089-24 e detém qualificação técnica para prestação de serviços médicos
consistêntos na realização de todos os procedimentos de urgência e emergência, a fim de
ôperar e mantêr a present€ prsstaçáo dos serviços âtravés de plantões garantindo
presença de:

r 3 rnédicos diurnos e 2 médicos noturnos de segunda e terça-{eira
r 2 nxídicos diurnos, 1 medíco em período intermediário e 2 médicos notumos dê

quarta a sexta-foira
. 2 módioos diurnos e 2 médios notumos €m rinais d6 ssÍnana
r 1 médico Responsável Técnico

Registramos que a empÍosa presla serviços a esta insütulção dasde 01 da março de 2021
até a presonte data.

lnformamos ainda que as presta@s dos serviços acima reíeridos apresentaram bom
dessmpenho operacional, tendo a ompr€sa cumprido fielmente corn suãs obrigaçôes,
nada constando quê a dêsâbono lácnica e cornercialnente, ató a presente data.

Jessrcr fonr..
Gerel

X(,
..§§P/§C
t§t§

JÉSSICA CRISTINA FARIAS

GERENTE ADMINISTRATIVA

Rua Gualberto Senna, S/N - Jardim AtlântÍco - Floriãnópolis - S€ - CEP.: 8809-5390 - {48} 3039-7535
Email: dirêcaoupâsc@mgandhi.com.br

@
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INSTITUTo oe saúof SANTA CLARA, associação prívada devidamente inscrita no CNPJ/MF

N'08.325.231/0002-78, sediada na Rua São Paulo, 526 - sala 01, no município de Roncador, Estado do

paraná, declara, que a empresa MSH - CLINICA, GESTÃO E SERVIçOS MEDICOS I-TDA inscrita no CNPJ/MF

sob o ne. 34.I45.O7L|OOO1-02, com sede na Rua José Szczepanski, 300 - sala 06 quadro B - Lote 1, Bairro

Afonso Pena, no município de São José dos Pinhais, Estado do Paraná, tem conosco Contr o oara

orestacâo de Servicos de Plantões Médicos de Urpência e Emersên cia no Pronto Atendimento do

Hospital Munici oal de Roncador desde setembro/2079, e informamos para os devidos fins que nada os

desabona até a presente data, prestando de forma SATISFATÓRlA os serviços contratados

Candói, 17 de abril de 2023.

SILVIA LIGNANE Assinàdode foÍma drsital
" " -- por SlLVlA LIúNANE

KAWADA:467Ç xnwADr,+orsoerus+s

o837s4s ?;tii:ái,8í"
INSTITUTO DE SAÚDE SANTA CIARA

Silvia Lignane Kawada

Presidente

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA
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ATESTADo DE cAPActDADE rÉcrutca

INSÍITUTO DE SAUDE SANÍA CLARA, associação privada devidamente inscrita no CNPJ/lt/lF

N"08.325.23V0003-49, sediada na Rua João Bauer, 85 - sala 01, no município de lta.jai, Estado de Sânta

Catarina, declara, que a empresa MSH - CLINICA, G ESfÃO E SERVIÇOS MEDICOS LTDA inscrita no CNPJ/MF

sob o ns. 34.145.07V0001{2, com sede na Rua .losé Szczepanski, 300 - sala 06 quadro B - Lote 1, Bairro

Afonso Pena, no município de São.losé dos Pinhais, Estado do Paraná, tem conosco contrato para orestacão

de Servicos de Plantôes Médicos de U rcência e Emercência na A.SSOCIACÃO HOSPITALAR E MATERNIDADE

sÃo sEBAsnÃo EM PAPANDUVA-SC de mar ço/7O)1 a dezembro/2O)2, e informamos para os devidos fins

que nada os desabona até a presente data, prestando de forma SATISFATORIA os serviços contratados

Itajai, t'| de abril de 2023.

SILVIA LIGNANE
Assinado d e foÍrn a digitalpoí
SILVIA LIGNANE

KAWADA:467e0837e4e [AyaD$:6110ij17,'u,,, ",*,
INSTITUTO DE SAÚDE SANTA CLARA

Silvia Lignane Kawada

Presidente

Y/
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ATESTADo DE cAPAcTDADE rÉcrurca

INSTITUTO Of SnÚOf SANÍA CLARA, associação privada devidamente inscrita no CNPJ/MF

N"08.325.23U0008-53, sediada na Rua 960 Mariana Michels Borges, 685, Bairro Jardim Perola do

Atlantico, ltapoa/SC, declara, que a empresa MSH - CLINICA, GESTÃO E SERVIçOS MEDICOS LTOA inscrita

no CNPJ/MF sob o ne. 34.Í,45.O7UO0O3-66, com sede na Rua Uruguai, 122 - sala 03 - box 202 - Centro -
Itaja a/SC, tem conosco contrato oara tacão de Servicos de Plantões Méd icos de Ursência e

Emersênci a no Pronto Atendimento 24 horas de lta a/SC d esde novembro/2022, e informamos para osD o

devidos fins que nada os desabona até a presente data, prestando de forma SATISFATÓR|A os serviços

contratados

Candói, 17 de abril de 2023.

SILVIA LIGNANE l','n"do d"rorma disitatpoÍ

KAWA DA:467e083 7 ilil1ilo,l#ã,,,*,
949 Dàdos: 2021 04 I 7 l 7 l8:34-0i 00'

INSTITUTO DE SAÚDE SANTA CTARA

Silvia Lignane Kawada

Presidente

@
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ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA

tNST|TUTO Of snúOe SANTA CLARA, associação privada devidamente inscrita no CNPJ/MF

N'08.325.23U0009-34, sediada na Rua Padre José Novack 1790, Centro, no município de Garuva, Estado

de santa catarina, declara, que a empresa MsH - ctlNlcA, GEsTÃo E SERVIçoS MEDICOS LTDA inscrita no

CNPI/MF sob o ne. 34.L45.O7110OO3-66, com sede na Rua Uruguai, 722, sala 3, box 202, Bairro Centro, no

município de ltajai, Estado de Santa Catarina, tem conosco Contrato para prestacão dê Servicos de

Plantões Médi cos de Ursência e Em ncia na UPA 24 horas de ruva/SC desde dezembrol2O2O, eG a

informamos para os devidos fins que nada os desabona até a presente data, prestando de forma

SATISFAToRIA os serviços contratados.

Candói, 17 de abril de 2023.

Asslnadô de fôrmâ diqitàl por
SILVIA LIGNANE srLVtA LIGNANT

KAWADA:46790837949 KÂwADA 467c0Âr'q4e
Dddot 20210Á l7 /"7'l'l 0l'00

INSTITUTO DE SAÚDE SANTA CTARA

Silvia Lignane Kawada

Presidente

@
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ATEsTADo DE cAPActDADE rÉcr,ttcl

INST|TUTO or snÚof SANTA CLARA, associação privada devidamente inscrita no CNPJ/MF

N"08.325.231/0003-49, sediada na Rua João Bauer, 85 - sala 01, no município de ltajai, Estado de Santa

Catarina, declara, que a empresa MSH - CtlNlCA, e eSfÃO E SERVIçOS MEDICOS LTOA inscrita no CNPJ/MF

sob o ne. 34.145.07U0001-O2, com sede na Rua José Szczepanski, 300 - sala 06 quadro B - Lote 1, Bairro

Afonso Pena, no município de São lose dos Pinhais, Estado do Paraná, tem conosco Contra Dara

prestacão de Serviços de Plantões Médicos de Urgência e Emergência no Hosp ital lnfantil Pequeno Anio

desde dezembro/2}21 e Contrato para Prestação de Serviços Médicos para atendimento ao Hospital

Pegueno Anjo 24 horas por dia Sobreaviso de Cardiologia Clinica, Sobrêaviso de Oftalmologia,

Sobreaviso de Otorrinolaringologia, Sobreaviso de Nefrologia/Dialise, Sobreaviso de

GastroenteÍologia/Endoscopia, Sobreaviso de Neurologia Clinica, Sobreaviso de Pneumologia,

Sobreaviso de Bucomaxilo, Sobreaviso de Radiologia, Sobreavíso de Urologia, Sobreaviso de lnfectologia,

Sobreaviso de Médico Emergencial e Médico VisitadoÍ, desde dezembrol2l22. lnformamos para os

devidos fins que nada os desabona até a presente data, prestando de forma SATISFATÓR|A os serviços

contratados.

Itajai, 17 de abril de 2023

SILVIA LIGNANE Mdo dero'ma diqüalpor

KAWADA:467908 KÂwADA:a67e0837eae

3lg4g 
Dados:2023.04I717,16:4e

INSTITUTO DE SAÚDE SANTA CLARA

Silvia Lignane Kawada

@
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ATESTADo DE cAPActDADE rÉcNtce

Atestamos, para os devidos fins, que a empresa

MSH - CtlNlCÀ, GESTAO E SERVIçOS MEI»COS LTDA, inscrita no CNPJ 34'145.07 LlOA0t-02,

estabelecida na Rua José Szczepanski, ns 300, Sala 05 Quadra B Lote 1, bairro Afonso Pena, na

cidade de São Jose dos Pinhais, Estado do Paraná,

prestou serviços ao

tvtuNtcípto DE IMBITUVA, CNPJ ne 76.175.892/AffiL-23, com sede administrativa na Rua

Prefeito José Bührer Junior, ne 462, .entÍo, CEP: 84.430-ffi0, lmbituva-pr.

Demonstrandô possuir qualificação técnica para a prestação de serviços médicos.

Registramos que â empresa prestou serviços médicos jrnto ao Pronto Atendimentc Muoicipal,
com atendimento 24 horês/diê, três médicos no período diurno pêrfazendo umã carga horária

de 12 horas e dois médicos noturno perfazendo uma cãrga horária dê 12 horâs,

inlnterruptame nte, com equipe médicade prolis:ionais devidamente habilitados, serviços de

consulta, pequenos procedimentos opêratórios, etendimentos com grau baixo, médio e elevado
grau de emergência, acornpanhamento de paciêntes em intêrnamentos e êm transferências
medicas.

Tendo iomo registro do inicio das atividades em novembro Ce 1021 a outubro de 2022.

irrformemos ainda que as prestaçôes dos serviços acima referidos aprêsentaram bom
desempenho operacional, tendo a empresa curnprido fielmente com suas obrigações, nada
constando que â desabone tácnica ê comercialmente, até a prêsente data.

lmbituva-PR, 17 de abril de 2023.

Gêssãnã d on i Bueno Ribeiro
CPF nP 02

sAUn&

Rua Sanlo Antônio. 109
Tel.: l42l 3436-1379

CÊP: 8{.430-000
e-msil: soude@imbiluvo.pr.gov"br

cNPJ 7ó.1 75.8r2l0001 -23
Fox: (42) 3436.14§8

219-39


